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Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 21~ Região da Justiça 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5 . 641 , DE 1990 

( DO MINISTÉRIO PÚB LI CO DA UNIÃO) 

MENSAGEM N9 004/90 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 21~ Região 

da Justiça do Trabalho e dá outras providências . 

(À S COMISSÕES DE CONSTITU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ADM ); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ADM); E DE TRABALHO , 

DE ADMI NISTRAÇÃO E SERV I ÇO PÚBLICO) 

• 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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PROJETO DE LEI Nº ") ,J,' ,DE 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho 

da 21ª Região da Justiça do Trabalho e 

dá outras providências. 
• 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-

Art. 1º - Fica criada como órgão do Ministério Público do Tra­

balho a Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, que terá sede em Na­

tal , com jurisdição em todo o território do Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º - Para atendimento da composição da Procuradoria Regio­

nal do Trabalho da 21ª Região ficam criados no Ministério Público do Trabalho 08 

(oito ) cargos de Procurador do Trabalho de 2ª Categoria, que serão preenchidos 

na conformidade da legislação em vigor, e 01 (um) cargo em comissão de Procura­

dor Regional do Trabalho, a ser preenchido mediante designação do Procurador-Ge­

ral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da carreira do Ministério Público 

do Trabalho. 

Art. 3º - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Re-

gional do Trabalho da 21ª Região, na forma do Anexo 11 desta Lei, cujos cargos 

serão preenchidos de conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes entretan­

do aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratificações e 

condições de trabalho fixados no Decreto-lei nº 1.445, de 13 de de fevereiro de 

1976, com as alterações posteriores. 

Art. 4º - O Chefe do Ministério Público da União, ouvido o Pro-

curador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as providências necessárias a ins­

talação da ~adoria Regional da 21ª Região. 

~f~· 
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Art. 5º - O poder Executivo é autorizado a abrir créditos espe­

ciais até o limite de Cr$ 26.246 . 910,00 ( vinte e seis milhões, duzentos e qua­

renta e seis mil e novecentos e dez cruzeiros), em valores de março de 1990, pa-

ra atender 
, 
as despesas iniciais de organização, instalação e funcionamento da 

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região. 

Parágrafo único - O crédito a que se refere este artigo será 

consignado em favor do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art . 7º ogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM Nº 04 , DE 18 DE JULHO DE 1990, DO SENHOR PROCURADOR-GERAL DA RE­

PÚBLICA. 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASÍLIA - DF 

Nos termos do art. 127, § 2º da Constituição da República Fede­

rativa do Brasil, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para elevada 

consideração do Congresso Nacional, o anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre 

a criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, com sede em Na­

tal/RN e os cargos que especifica, acompanhado da correspondente justificativa. 

A medida se faz necessária, haja vista que já se encontra em tra­

mitação perante essa Casa o Projeto de Lei nº 4.919, de 1990, que cria a 21ª Re­

gião da Justiça do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do Trabalho, e dá 

outras providências. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência testemunhos de apreço 

pessoal e da mais alta consideração. 

Aristides~{~~­
PROCURADOR-GERAL 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos membros do Po­

der Legislativo, com fundamento no art. 127, § 2º, da Constituição Federal, a 

inclusa minuta de proposta de criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 

21ª Região, com sede em Natal/RN, e dos cargos que especifica, pelos motivos a 

seguir aduzidos: 

I . CRIAÇÃO DA PROClJWXJUA REGICW\L 00 TRABAU-lJ 

A criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, de­

corre da exigência constitucional contida no art. 112 - que suscitou a criação, 

pelo Tribunal Superior do Trabalho dessa mesma Região (Projeto de Lei nº 4.919, 

de 1990) - e da competência legal outorgada ao Ministério Público, que determi­

na às Procuradorias Regionais do Trabalho exercerem suas atribuições dentro da 

jurisdição do Tribunal Regional respectivo (art. 747, do Decreto-lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943). 

II . CRIAÇÃO OOS CARGOS DE PR~ 00 TRABAU-lJ DE 2ª CATEGrnIA 

o número de cargos de Procurador, 08 (oito), que ficam criados no 

Ministério Público do Trabalho, foi fixado em razão do número de Juízes que com­

porão o Tribunal Regional do Trabalho (oito), observada a proporcionalidade de 

um Procurador para cada Juiz. Essa previsão objetiva atender ao desempenho das 

atribuições legais que lhes são cometidas, consoante o disposto no art. 167, in­

cisos I a IX da Lei nº 1.341, de 30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministé­

rio Público 
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III . CRIAÇAo DO CARGO DE PROCLRADOR REGIONAL 

o cargo em comissão de Procurador Regional da 21ª Região visa a 

proporcionar tratamento idêntico àquele dispensado aos Procuradores que exercem 

atividades de direção em outros Órgãos Regionais, propiciando-lhes uma remunera­

ção compatível com a responsabilidade e complexidade de suas atribuições. 

IV . CRIAÇAo 00 !;1JArnO DE PESSOAL 

o Quadro de Pessoal exprime as necessidades administrativas es­

senciais ao funcionamento da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região. 

Busca-se promover, no âmbito da PRT-21ª Região, alterações estru­

turais no seu Quadro de Pessoal, providência que vem ao encontro da particular e 

premente necessidade de dotar-se o Ministério Público do Trabalho de uma estru­

tura compatível com o plano político de seus encargos junto ao Poder Judiciário, 

bem como com suas elevadas responsabilidades administrativas perante a socieda­

de. 

Todo o trabalho de composição qualitativa e quantitativa dos gru­

pos de Direção e Assessoramento Superiores, assim como, a composição quantitati­

va de pessoal constante do Quadro Permanente, obedecem critérios objetivos e a 

necessidade de se situar o Ministério Público do Trabalho, no contexto político 

e econômico do momento histórico e em suas limitações, mas sem perder de vista a 

circunstância de que, por suas funções políticas, o Ministério Público, tanto 

quanto o Poder Judiciário, deve estar aparelhado para agir no âmbito trabalhis­

ta. 

Brasília,18 de julho de 1990 . 

. t·d ~~~~ Arls 1 es~unquelra 

PROCURADOR-GERAL O REPÚBLICA 
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ANEXO I - DESPESA MENSAL CO~PESSOAl 
PRT-21ª REGIÃO 

MARÇO/1990 

SíMBOLO/REFERÊNCIA VALOR UNITÁRIO 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 
- PROCURADOR DO TRABALHO 2ª CATEGORIA 303.418,00 

SUBTOTAL 
CARGOS EM COMISSÃO 
- PROCURADOR REGIONAL DAS-4 60.649,00 
- ASSESSORES DAS-2 (*) I 160.150,00 
- SECRETÁRIO REGIONAL DAS-2 (*) 160.150,00 
- DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS-1 (*) 151.595,00 
- DIRETOR DA DIVISÃO PROCESSUAL DAS-1 (*) 151.595,00 

SUBTOTAL 
CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 
- ADMINISTRADOR NS-05 (**) 100. 188,70 
- AGENTE ADMINISTRATIVO NI-17 (**) 60.707, 17 
- DATILÓGRAFO NI-12 (**) 52.956,18 
- AUXILIAR OPER.SERVIÇOS DIVERSOS NA-03 (**) 35.892,37 
- AGENTE DE MECANIZAÇÃO E APOIO NA-12 (**) 43.617 ,63 
- MOTORISTA OFICIAL NA-07 39.140,87 
- AGENTE DE PORTARIA NA-03 35,892,37 

SUBTOTAL 
ENCARGOS SOCIAIS 
- Encargos sociais incidentes sobre os cargos em 

comissão e quadro permanente, 24,2% 

T O TAL G E R A l 

- Considerando um adicional por Tempo de Serviço = 10% 
Gratificação Extraordinária de 170% sobre a última referência de nível superior 

- Gratifi~traordinária de 162,38% sobre a referência 

()flifvP '~ 

QUANTIDADE TOTAL MENSAL 

I 
08 2.425 .184,00 

2.425.184,00 

01 60.649,00 
I 04 640.600,00 
I 01 160. 150,00 

01 151.595,00 
01 151.595,00 

1.164.589,00 

03 300.566, 10 
04 242.828,68 
08 423.649,44 
04 143.569,48 
01 43.617,63 
02 78.281,74 
02 71.784,74 

1.304.297,81 

597.470,60 

5.491 .541 ,41 
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A N E X O I I 

(Lei nº , de de 1990 ) 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO 
, , 

CATEGORIAS CODIGO NUMERO DE CARGOS 

Outras atividades de Nível Supe-
rior 

( PRT-21ª-NS-900) Administrador PRT-21ª-NS-923 02 

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT-21ª-SA-801 04 
(PRT-21ª-SA-800) Datilógrafo PRT-21ª-SA-802 08 

Outras atividades de Nível Médio Aux.Operac.Serviços Diversos PRT-21ª-NM-l000 04 
(PRT-21ª-NM-l000) Agente de Mecanização e Apoio PRT-21ª-NM-l000 01 

Serviços de Transp. e Portaria Motorista Oficial PRT-21ª-TP-1201 02 
(PRT-21ª-TP-1200 ) Agente de Portaria PRT-21ª-TP-1202 02 

~ 



PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO~ABALHO 
DESPESAS COM INSTALAÇAO - MARÇO/1990 

PRT - NATAL/RN 

A - PESSOAL 
Diárias 

B - MATERIAL DE CONSUMO 
Impressos e outros materiais 

C - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Instalações 
Passagens aéreas 

D - EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Equipamentos 
Máquinas de escrever eletrônicas/elétricas/calcular 
Veículo 
Outros 

E - MOBILIÁRIO EM GERAL 
Móveis e utensíios 

F - EQUIPAMENTOS 
Sistema Telefônico 
Tipo KS com 2 troncos 6 ramais (instalados) 
Duas linhas 

G - PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA SEDE 
1 (um) imóvel de alvenaria c/aprox.450m 2 

793 .080,00 
414.000,00 

1 .451 .820,00 
1.588.800,00 

900.000,00 
411.000,00 

328.710,00 
350.000,00 

T O T A L 

EM Cr$ 

180.000,00 

278.500,00 

1.207.080,00 

4.351.620,00 

3.051.000,00 

678.710,00 

16.500.000,00 

26.246.910,0 

• 

... ,- , 
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CARGOS EM COMISSÃO 

NÚMERO CARGO 
, 

CODIGO 

01 PROCURADOR REGIONAL 00 TRABALHO PRT-21ª-DAS-101.4 
04 ASSESSORES PRT-21ª-LT-DAS-102.2 
01 SECRETÁRIO REGIONAL PRT-21ª-LT-DAS-101.2 
01 DIRETOR DIVISÃO ADMINISTRATIVA PRT-21ª-LT-DAS-101.1 
01 DIRETOR DIVISÃO PROCESSUAL PRT-21ª-LT-DAS-101.1 

..-----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

02/08/90 Secretaria-Geral da Mesa 

PROPOSICAO : PL. 5641 / 90 
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 

DATA APRES.: 23/07/90 
Nr.Origem: MSC 0004/90 
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Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da vigesima-primeira Regiao 
da Just ica do Trabalho e da outras providencias. 

Despacho = 
Constituicao e Justica e de Redacao (ADM) 
Financas e Tributacao (ADM) 
Trabalho, Administracao e Servico Publico 

, 
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CAM.". 1>01 OI'U1AI>Ol 

LtGISLAC~O 'CITADA, ANEXADA PELA COORDENACA o 
DAS COHISSOES PERMANENTES 

~ DECRZ I NQ 1.445 - DE 13 DE n:Vr:r.I:IRO DF: 197G 

: ~ \ .. ' 
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Reajusta os vencimento s c s~ 
, . 
~ rlC:; dc·s 

servidores civis do Peder Execut i··~ . do: rre~ 

bros da Magistratura e do Trjb u n ~1 ~~ Conto s 

da União, e dá outras providêncl ~ ~. 

o Presidente di3. R e p ,,~, ~. I i c 8. • 

) " -fio uso da a tribuição qu e lhe confere o artig e ~ ~. itci.] 

111, da Constituição, 

D E C R E T A. 

Art. 1 9 - Os atuais valoies de v(~cimento , 

salário, provento e pensão do pessoal civil, at 'v{: e i na ti , 
vo, do pessoal civil docente e coadjuvante d0 r~gjs t~Tio 

do ExErcito e dos pensioni s tas, decorrentes da - rlicaç~o 

do Decreto-lei n 9 1.318, de 24 de outubro de 1 ~·'. seY~o 

reajustados em 30~ (trinta por cento), ex cetL!iJ{! C'-. os cas os 

previstos nos artigos 29,39,49,59,89 9 9 C' '-, Jc;;te de' 

eret o-lei . 

vil docente e 

Parágrafo ~n ico - Em Telaç~o 

coadjuvante do magistério da 

' l() ~"'~n' '- 1-'· ~) ...J \.1 '" C) 

reajustamento previsto neste artigo 

res fixados p e la Lei n 9 6.250, dca 

tnci.dirá 5 0'!: 05 valo 

de O'.I tu o L l d:' 

Art . 29 - Os vencimentos men sa 15 ~' : i n i. s t r o s 

de Estado; dos membros da Magistratura, do Tribu~ .• 1 de Contas 

da União e do Ministério pGblico; do Cons u ltor-G 0;'~ 1 ,la Rcp~ 

bljca e do Diretor - Geral do Departamento Adr.:ini Sl :-; c h 'o ' dQ 

Serviço Público -serão fixados nos valores co nst;!',: "5 GO Anexe 

I deste decreto-lei. 

§ 1 9 Incidirão sobre os ven cirr.c:!i,:·:'; J que se 

refere este arti go, nos casos indicados no A.nex o ! deste de 
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6 ATOS IXl P OI>F H LECI S LATIVO 

creto-Iei , os per centuais de Representação Mensal e specifica 

dos no mesmo Anexo. 

S 29 - Os membros dos Tribunais, quando no 

exercício da Presid ê nci a destes, e o Presidente do Tribunal 

Superior Eleitoral ter ão o va lo r da respectiva Representação 

Mensal acrc~, c iclo, rc s l'('c ti\' i1 mc ntc, de 10\ (dez por cento) e 

de 5\ (c i nco por cç n ~o). 

§ 3 9 - A &ratificação prevista no artigo 12 do 

Decreto-lei n 9 113 , de 25 de janeiro de 1967, para os Juí zes 

da Justi ça do Distrito Federal e dos Territórios, fica absor 

vida pelo valo r global de retribui ção estabelecido, para os 

respecti vos cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3 9 - Os vencimentos ou salários dos car 

gos em comi s são ou das [un ções de confiança integrantes do 

Grupo-D ir eç ão e Asse ss orame nt o Super iores, a que se refere a 

Lei n 9 5.645, de 10 de dezembr o d e 1970, serão fixado~ nos 

valores cons tantes do Anexo 

respectiva escala acrescida 

fixados no mesmo Anexo. 

11 deste decreto-lei) 

dos Níveis 5 e 6, co~ 

ficando a 

os valores 

§ 1 9 - Incidirão sobre os valores de vencimen 

to ou salário de que trata este artigo os percentuais de Re 

presenta ção Mensal e s pec ifi c ados no referido Anexo lI, os 

quais não serão considerados para efeito de cálculo de qual-
quer vantage m, indenização, desconto 

Previdência e As s i stência dos Servidores 

tos de aposentadoria. 

para o Instituto de 

do Estado, ou proven 

§ 29 - ~ facultado ao servidor de órgão da Ad 

ministração Federal direta ou de autarquia, investido em car 

go em comis s ão ou função de confiança integrante do Gr~po Di 

reçao c Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de 

seu cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20\(vin 

te por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em 

comissão ou função d e confiança, nã o fa zendo jus i Representa 

ção Me nsa l. 

§ 3 9 - A o pç ãn previ s ta no artigo 49 , e seu 

parágrafo unico, da Lei n 9 S.B4 j , de 6 de dezembro de ]972 

, , 

I 

I 
! 
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1 

~ b nos valores de venciment o ou . " ,írio c s ~ '1 L r 
far-se-a com ase 

f r . ) J e " o I". f 1 11 :l 
lecidos, nos Anexos I e lI, para o cargo ou un , '" ~ 

. ' d servl' dor e sem pre J· uí ~ .; da ça em que for investi o o _ 
R ntaçao Mellsal. ção da correspondente epresp. 

r c r ccr ~ 

§ 4 9 _ 05 valores de vencimento e de Repre sen 
t ' na o ~r ~plica m 8 0 S taçao Mensal, a que se refere este ar 1 90, 

servidores que 'se tenham aposentado com as van t a ~ , ' ns de c~r~ 0 
, - cUJ' os proventos serão rea justados c'-, 30\ ( trlnt ., 

em comlssao, 
co nfor~idade do artigo 1 9 de s te J (~ ret o -l cl por cento), na 

§ 59 _ A reestruturação do Gr ~ lp o ' :;( f cç ã0 c : . 

e a clas s ificação, na r ~ . ,;cc t iv J c ,;'. sessoramento Superiores 
comissão ou f lln ç 6 c ~ co n [ i J.n ~;J 

Níveis, dos cargos em la de 

que o 

forma 

do po<\cr integrarao far-se-ão por decreto 

autorizada pelo artigo 79 da l.ei n 9 

':\ ccuti vo , i .J 

S • f 1 S . \ e 19 70 , 

Art. 4 9 - As grati[icaç6cs co r r c ,-,.,) n J'.:i",t~ S 

funções integrantes do Grupo - Direção e Assis t i,,'c iJ Int e l l,1 

d ' ~ . ~d ' go DAI-IIO serão reajusta das nos ~a l or cs eSL ~I~ larias, co 1 , ./ . 

lecidos no Anexo 11 deste decreto-ler, obser vad o " dl Sp O~I' 

no parágrafol ~nico deste artigo. 
~ A da G l'~ ·, I r I Cd r,'üo p". \ Parágrafo unico - soma u , I , .> .,. 

(p ' . :"" . d Di' reção ou Assistência Inter mcdiári ~, 'O ln , i ;- c tr 
' / Encargo e · . . spO- JC<l 1 

\ ' ,!L! G'J/6. ' _ ' d designado para exercer a ,:'J lle " , , ' - bUlçao do serVI or, . .. 
_ _ poder5 ultrapassar o valor da estabe! cc ld a pa r o 0 

funçao, nao . ( " or CL '.·. t ~ 
d d 20 \ V ~, l Le p ou emprego, acreSCi a c respectivo cargo D' d Nível I d,', (;r upO - '1 r l', JU 

do vencimento ou sa15rio fixa o para o 

e Assessoramento Superiores. 

d o ~c 1 976 , ~ (' r .1 

Art. S9 - A partir de 19 e març 
, P l no de Ci~r. 

servidores em atividade, incluldo s no a 
aplicada aos • L ' 9 5 64 '1 d" 1970 , J IX 
sificação de Cargos instituido pela el n ' , '. \ . 

, dIa s < c o LI C t 1 V e \ ,\ ) I ,\ ., 

Faixa Gradual correspondente ao Nivel a c " ', J ; ~ .. ~' 
alar const ante -

gido o respectivo cargo ou emprego, com o v . d 
, 9 1 348 de 1974 reajusta o 

bela "B" anexa ao Decreto-lei n ., . 

30\ (trinta por<cento). 
De l .. );) 

Parigrafo unICO - Em rela ção ao ~ GrupoS 
T 11 [ o rm a ç õ c ~ c :::\ 

Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, Segurança c 
1 - · ~ lX 3dos. ;- c~ : 1(.c. Ll 

os va lores de vencimento ou S3 arlO nejamento, 

" 
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va rn entc. relos D ccr c l 0 ~-1 ~ i s n 9 s 1.392. de 19 de fevereiro 

1975, e ].~ on . Je 2~ .I c ;01,, ' 11 ,lc 1975 . e pel;] Lei n' ü.257. 

29 de outubro de 107 5. s erao reajust;]dos em 30\ (trinta por 

to) . 

de 

de 

cen 

Art. 6 ' - A esc;] l;] de venC Imentos e salários dos 

cargo s efetivos e empregos permanentes dos se rvidores em ativida 

de, incluídos nos Gr upo s de Categorias Funci onais compreendidos 

no P la~ o de Class ific a ç ão de CJrgos, sera a constante do Anexo 

111 de s t e d ec r e to -l e i. 

§ ] 7 - A~ Clli'~ n Cl ;] S . es peci ficadas na escala de 

qu e t r :\ t 3 C S ~ e ;; r :' I' ~ o I' 11 I J' c ~ . -I 1 d ' " , ( "I. o os V.1 ores c vencimento ou sa 

15rio estabelecido s ]13r.1 Cdd .1 el ;] ss e da s diversas Categorias Fun 

cionais, na forma do Anexo IV deste decreto-lei. 

tigo, 
_ § 2' - Na implanta ção d:\ esc.1la prevista neste ar 

se ra a pl icad a .10 ser vid o r ;] Rer e r~ncia de valor de venci 

menta ou salário i~ual ;]0 o 

justamento co ncedido pelo 
que lhe couber em dec o}rênc~a 

artigo 5' de s te decreto-lei. 
do rea 

5 3' - Se não ex i s tir. na escal.1 constante do 
Anexo TIl. Re f e rên cia com o 

cada no pariR r afo anterior , 

Cla que, dentro d:1 c ! a~se .1 

valor J e vencimento ou salárjo indi 

~c r~ .1pl i ca da ae se rvidor a Rcferên 

que ll c rtencer o respectivo cargo o~ 
forma estab e lecid a no Anexo IV deste decreto- lei, 

consignar o vencinlento ou sal5rio de valor superior mais pr6xi 

mo do que r es ulta]' do reajustament o concedido pelo artigo 5', e 

seu parágr afo único, deste d ec reto-lei. 

emprego. na 

Art. 7' - Os cr it 6 rios e r equisitos para a movi 

mcntação do se rvid or. de lima pa ra outra Referência de vcncirnen 

to ou salár i u , se r ã o ,' ~:t.l h '; l cc id() s TI O r eg ulamento da Progressão 

Funcional, p r ev i 5 t o no arti flo 0 9 da Lei n 9 5.645, de 1970. 

Parigr ilf o Gnic o - As Referências que ultrapassa 

rem o valor de ven c imento ou sa lário , estabelecido para a Clas~ 

final ou uni c a de cada C~tego ria Funcional, co rre sponderão ã 
Class e ESD, e e lal a (]Ll(; COln"nte J - " -

_ ,., J ~ po erao a t lnglr se rvidore s em nu 

mero nao ~upcrio r:l 10\ (dez por cento) da lotaç ã o global da Ca 

tcp,oria, segundo crit6rio a ~er e s tabelecido em regulamento. 

, 
i 
,L 

'\ . 

\ 

I 

• 

I 
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Art. 8 9 - Os venciment os do pe ~~"';d 

da carreira de fuplomata, C6digo D-301. qua nJ ll ~;:l 

Secretal'ia de Estado, seria os fixados no An ex G 

to-lei, sobre eles incidindo os percentuais de 

Mensal especificados no mesmo Anexo. 

i n l ( P, r .1 .1 I I 

, , 

exercl l l ,1 '11 

de s te 
Represe n tJt,;\O 

§ 19 _ A Representação l1e ns iJl a '!tJ e s e r e i e l' c " 

te artigo nao ser5 considerada para efeito de ·:,: l cu l o d e q\\ ... I-

quer vantagem, indeniz.ação, proventos de apo se;í! •. J oria ou "toS 

conto previdenciário. 

§ 29 _ Os valores de vencimcnt r (' de Rcp r c ', .. ' 

çao Mensal, de que trata este artigo, na o se ai : iC á r., ao:; 

vos. cujos proventos serão reajustado s em 30 ~ 

na conformidade do disposto no arti go ]' 

1 ' r i n ta po r " , 

to) , ,! ,. s t e d e c r c t ,1 . ; '- " 

A r t. 9' - A e s c a 1 a J e ve 11 c i. me n t, ; . e ,; a ! ,í r I '1 o ".','. 
, 

cargos efetivos e empregos ' permanentes dos sefl' i <l ores -:n .\,:,1 , 
dade, incl!uídos no Grupo Magistério, j;óJigc I- ,I n ,) ou LT- ~1- 11 . I 

...,.. .. 
bemassim dos Auxiliares de Ensino, será a con ,;l llHe do \i"" 

VI deste de~reto-lei. 

§ 19 _ Os cargos ou empr egos de d iri ge nt es ' .. 

Universidades e de Estabelecimentos Isolad os J e :.ns ino 5 11[.:," .", 

mLlntidos pela União, relacionados no artigo 16 (' .. I Le i n ' (, 

de 11 de dezembro de 1974. serão incluídos e (\:: ~ s j [i clJ(1~, .' 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. n50 "e l he s .q~l , '.~' 
do o sistema de Incentivos Funcionais, in clu s i ,C' o s pr e\'i~l " 1,1 

§ 19 do referido artigo 16. 

§ 29 _ Os valores de venc iment o ,'s il]5rl'l" i ' li" 

se refere este artigo, nao se apl icam aos in;l t i, "s . lll) ,'~ 

ventos serão reajustados em 30\ (trinta po,' cen :.;;, n.l l on l lll : I,! ' 

de do disposto no artigo l' deste decr eto-lei. 

Art. 10 - Ficam instituidas a G1 ~~ i[i C:lçj G ,i. 
Atividade c a Gratificação de Produtivi JLlde , q:: se inc ll:c;" i10 

Anexo I I do Decreto-le i n' 1.341, de 22 d e a !;<"l ,,: II Jc I 'l~ I , ... 

as cLl ractcrísticas, definição. 

são estabelecidos no Anexo VII 

hene[i c i~rios r ,.!:ies 
. 

deste decreto-I ," IlJ 0 

\ 

servir de base ao cálculo de qualquer vj!ltagem, 

I\' : ~ 

í") ,. 'J f' 

conto para o Instituto de Previdência e Assis! é 'l ,- i ;1 dos Scn 1,1 ,' 

e 
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res do Estado, ou proventos de aposelltadoria. 

§ 1 9 - A percepção das gratificações de Ativida 

de e de 

mo de R 

Produtividade sujeita o servidor, sem exceção, ao mini 

(oito) hor as di~rias de trabalho. 

§ 29 - As Gratificações de que trata este artigo 

nao se aplicam aos sC'rvidores integ rantes dos G -rupos - Magiste 

no e Pesquisa Científica e Tec nolói;i ca, os quais estão sujei 

sujeitos ao si ste ma de In ce ntivos Funcionais previsto na Lei n 9 

6.18 2 , de 1 97 4, nem aos do Grupo-Diplomacia. 

§ 3 9 - A Gratificação de Atividade sera concedi 

da a membros do Minist~rio pGblico, nos 

cificamente indicado s no Anexo r de s te 

se a re ssa lva constante da pa rt e final 

casos e percentual espe 

decreto-lei, aplicando­

do caput de~te artigo. 

tividade ficam 

to do di~posto 

tigo 4 9 deste 

§ .1" - A~, CrJ.t if icações de Atividade e de Produ 

i ncl u.l Jas no conce ito de retribujção, pará efei 

no § 2 9 do ar tigo 3 9 e no parigrafo Gnico do ar 

decret o-lei. 

Art. 11 - O percentu a l referente à Gratificação 

por Traba lh o com Raios X ou Suhs tân c ias Radioativa s ~ fixado em 

. 23 . 40\ (quar e nta por ce nto). de co nf o rmidade co m a Lei n 9 1 4 

de 14 de novelnbro de 1950. e na fOl"ma estabelecida no Anexo VII 

deste decreto-lei. 

,\ r t . 12 - Os hC'ncf i cii rios do Auxilio para Mora 

dia . prev 1 5 tl' no ltc:n I X ,lo An e xo 11 do De c reto-lei n 9 1.341, 

a os no nexo este decreto-de 197 4, passam a se, os l' ndl' c' d A VII d 

lei. 

Art. 13 - Fica incluída no Anexo 11 do Decreto-

lei n 9 1.341, de 197 4, sob a denominação de Gratificação por 

Produçio Sllplementar. a vantagem de que trata a Lel' n 9 4 .491 , 

de 21 de novembro de 1974, com as características, definição, 

beneficiári os e ba ses de c on c essão indicados no Anexo VII, com 

as mesma s r e s " a I Vil S a p J i c .~ '.' l' i s à s d e m a i s g r a t i f i c a ç õ e s previ~ 

tas neste decreto - l~i. 

Art. 14 - Os ocupantes de cargos e empregos inte 

grantes da Categoria Funciona. 1 de Me-dl'co f' . -lcam SUjeitos a Jorn~ 

• 

.\ 
I , 

I 
I 
l 
I 

, . 

, , 

i 
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da de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo. a c I i l é r ia e r.u 

intere sse da Administração, exercer, cumula tiYamC'~ :c . dois c.lr 

gos ou empregos dessa categoria, inclusive no me sn r 6r gão ou 

entidade. 

§ 1 9 _ O ingresso na's Cat ego ria s rl 'n,~ ionais d e 

Médico de Saúde Pública e de Médico do Trabalho [;11 -Se-;). aL I i 

gatoriamente, no regime de 8 (oito) horas di:1ria " . I ser cu ,\, 
I 

prido sob a forma de dois contratos individuais cI (' trabalh o. rleU 

fazendo JUs o servidor ã percepção da Grat ifica ç:J e, rle Ativi d.\ 

de. 

§ 29 _ Cor respondem ã jornada esta ~' ' lecida neS 

te artigo os valores de vencimento ou salário fi .q,los parJ a -; 

Referências especificamente indicadas no Anexo IV deste de cr r 

to-lei. 

Art. lS - Os ocupantes de cargos cu emp r ~f:0s \n 

tegrantes das Categorias Funcionais de Odo nt; ólop.". Técni co C:i 

Comunicação Social e Técnico de Laborat6~ i o fica r.! s uj ei to :. :1 

jornada de 8 ~oito) horas de trabalho. nio se l h ~s arlic~\l , l n 
disposições de leis especiais referentes ao regi •. ,,: de traba 11. 0 

estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16 - Os atuais oCllpantes de ( . ~1')~ o s ou l'I' 

pregos das Categorias Funcionais de Méd i co. OdOlll '-, logo e Tc-cili 

co de Laboratório poderão optar pclo regime de 3\1 ( trint a) il o 

ras sema nalS e os da Categoria de Técnico em COnlll llicaç:lo ~;n 
cial pelo de 35 (trinta e cinco) hora s scmanalS ri .' tr.lbalho. C.1 

so em que perceberão os vencimento s ou sa l á rio s (' o r r e s p o 11 ,I ,. 11 

tes às Referênci ;, s e specificamente indic3da s no i\1~e xo IV d este" 

decreto-lei, não fazendo jus ã Gratifica ç ~io de ,Hi"id;lde . 

Parágrafo Gnico - Nos ca so s de a ( ' 1. LJlJÇ;lO ,!. 

doi s cargos ou empregos de 1.lédico. a opçao JSSCr, II I':lJa por c' .. t.' 

artigo somente poderá ser exercida em rcla çiio a li'" dos car!: ,,,, 

ou empregos. 

A r t . I 7 - A s r e t r i bu i ç õ e s dos '. ~ \' . .i o I" C s J e 'I" 

trata o artigo 29 do De c reto-lei n 9 1. 313, d (; 2:1 
.1' [L\'C'l~'. 

de 1974, scraO reajustadas de acordo co m o c r i t é. lI) in,li, :~" 
no mesmo dispositivo e respectivos pará grafos. ol ';t'rvi\(!o o ,li 
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posto no artigo 1 5 d0 DC Clclv - \ ei n 9 1.341, de 1974. 

' r t . 13 - \ ~Q s0 frer 50 quaIsquer reajustamentos 

e m de co rr êncj a d es te d '~c r (:t0- Jei : 

I - o s va l or es d e vencinlento e de gratificação 

d e funç 50 . c orrespondentes aos cargos em co 

mis s ão e 55 fun ções gratificadas previstos 

no sist ema de classificação de cargos insti 

tu ído pe la Lei n 9 3 . 78 0. de 12 de julho de 

l ~oO: 

I I - :lS p" al i fl cLlç óes . vantagens e indenizações 

mCllclo n a rl .lS 11.)5 p.1rágrafos 3 9 e 4 9 do arti 

&0 3 9 e no § 1 9 do artigo 6~ do Decreto-lei 

n 9 1.341. de 1974. 

§ 1 9 - Os valores das gratific~ções pela Repr~ 

5entaçao de Gabinete serão fixados em regulamento. 

S 2 9 - A no r r; a constante deste artigo 

os serv i dores n;io lnc l u í dos 1)'1 1'1 ano de Classificação 

gos de Cju e trata a Lei n r S.6,IS, el e 1970. 

alcança 

de Car 

Ar t . 19 - As di fe r e nças individuais de vencimen 

to. sa15rio ou v a ntag e m. a que fizer jus o servidor em 
decorrência da aplicação das f a ixas graduais instituídas 

ereto-lei n 9 1.~4l. de 1974. serão absorvidas pelo valor 

decor 
pelo De 

de ven 
cimento ou salário resultante do reajustamento concedido por es 

te decreto-lei. 

Parigr3f o unl CO - O 3crvidor continuari a fa~er 

JUs a diferença lnd i v ': du ;J ! CFlC v ... nhil :l s lJhsistir por força da 

aplicação dC3te arti p, o, a qU ;J I será absorvida. progressivamente. 

~ me s ma prororçao rlos aument os de ven c imento. progressao ou as 

ccnsao funcionai s . supervenientes i vig~ncii dos efeitos 

ceiros de s te dec reto-' lei. 
finan 

Art. 20 - O r eajus tamento dos proventos de inati 

vidadc. na forma asscgur~da pelo artigo 1 9 deste decretO-lei. in 

• 

ATOS DO P ODER LEGI S LATI VO 13 

cid i rá. exclusivamente. sobre a parte do provento corr C:' !' .)J;ci e nte 

ao vencimento-base. sem reflexo sobre outras parc e las. J~ qual 

quer natureza. integrantes do provento, ressalvada . ar-c :l \~ . a re 

ferente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21 - A partir de 1 9 de mar ç o de 19 7fi. os ti 

tulares de cargos em comissão e de funções de confi :l nça . i ute 

grantes dos Grupos - Direção e Assessoramento Su pe r io r e~ , Dil'C 

ção e A s sist~nc ia Intermediárias. não poderão ser d e siC~I , ios pa 

ra o dese mpenho de funções dc Assessoramento Sup erior iI ~" C se 

re f ere o Capítulo IV do título XI do Decreto-l e i n' 200. IC 2S 
de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei il~ 900 . 

de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo único - O disposto neste arti go 1\3 0 s e 

aplica as designações para funções de Assessora mento Sll jWl' lor o 

corridas antes da data da publicação deste decreto- lei. J',:í ,l p~ 

dendo. nesses casos, haver alteração nos valores da . r ('lJ';b~ i ç;!0 

percebida pelo s respectivos titulares e~ raz~9/do exerC l : lO de 

tais funções, enquanto nelas permanecerem. 
! . 

Art. 22 - Os 6rgios da Administração f c.jcral 

direta e Autarquias federais deverio providen cia r a J'.'d uç5c 

progressiva dos respectivos Quadros e Tabelas Pe r rna~ L ' lt cs, 

nlediante extinçio e supressão automáticas de car go s r c.l pr ~ 

gos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

§ 19 - A norma constante deste arti go n JO se 

aplica aos integrantes do Minist~rio Público e dos Gr ul'IS Di 

plomacia, c6digo D-300. Polícia Federal. código PF - SO G. e 

Tributação. Arrecadação e Fiscalização. códig o TAF - 60 0. 

§ 29 - Para efeito do disposto ne st e Jn :go . 

df:verão os órgãos e autarquias encaminhar ao DeparL1 ITlCII:" I\d 

ITlinistrativo do Serviço Público, a 1 9 de jqnho e a P ,lI Jc 

zembro de cada exercício, proposta para refor ~~l açjo dls re~ 

pectivas lotações, observadas as normas leg a i s e regul:: r c nt:J 

res pertinenti:!s. 

Art. 23 - O reajustamento de vcnci ~c J\t r· s ~ 

15rios. proventos e pensões, conc edido por e s te clecrri ' le i 

e o pagamento das Representações Mensais e das Gr Jt r i (.1.'OC5 
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de Atividade e de Produ tividad e, nos casos e percentuais es 

pecificados, vlg c rarao a partir de 1 9 de março de 1976. 

Art. 24 No s cálculos decorrentes da aplica 

çao deste decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzei 

ro, inc lusive em relaç ão a os d esco ntos que incidirem sobre o 

vencimento ou salário, 

Art . 2S - O Org~o Central do Sistema de Pes 

SOJl Ci vil da Admini s tra ção Fede r al - SIPEC e laborará as ta 

belJs de valo res .t e nI,'e i s, s Imbolos, vencimentos e gratifi 

cações re s ult ~n l , es dJ i'[J!icaç50 deste decreto -lei, bem aSSlm 

fir mará a ori entaçâo norma ti va qu e se fizer necessária a sua 

execução, inclusive q uan to ~ ap lic açâ o do di spo sto no artigo 

21 e seu parágrafo único deste decreto-lei. 

Art. 26 - Cont i.nua em vlgor o disposto no § 1 9 do 

arti go 6 9 da Lei n 9 6.036, de 1 9 de maio de 1974. 

Art. 27 - O r ea justamen to de pf~ ventos de aposen 

tadoria pr evisto no Decreto-l e i n 9 1.325, de 26 de abril de 1974, 

com as a lter açõe s con~t ~ ntes deste artigo, terá inicio a partir 

de I ' de Ga i o de 1 976 . 

§ 1 9 - O pagamen to da importância de aumento, d~ 

cor r en te do reajustamento de proventos a que s e refere este arti 

go , far - se -á em parcelas bimestrais e em percentuais a serem esta 

be l ecido s de modo que o novo v a l o r de proventos seja t o talmente 

atingido cim 1 9 de nlar ço de 197 7 . 

§ 29 - O valor de vencimento que servirá de base 

ao r eaju s tamento s e rá o correspon dente à classe inicial da Categ~ 

ria em que seria inc l u id o, mediante transposição outransformação, 

o car ~o ocup ado na ati v idad c , conside rado o valoi da IX Faixa Gra 

dual estabelecida para a referida classe, resultante da aplicação 

do disposto no a rtig o 59 deste decreto-lei. 

S 3 9 - Para efeito do di$posto no parágrafo ante 

rlor , nao se rao c onside rado s os casos de transformação de cargos 

oc or ri dos em Categoria Funcional diversa daquela em que estes seriam 

or iginariamen te in c luídos. 

§ i' - Se as atribuições inerentes ao cargo emque 

• 

, 

00lJ ~O , Ú 

1 
~ ! 

I IJ j 
I,)/{v 6 

ATOS DO PODER LEGI SLATIVO 1 r~ 
lv' ~ ~! \ ,..", ' 

se aj) oscntou o servidor não estiverem previstas n0 il0 VO Pl ano ( ~ r \..~"'''' . ' ~ ?". 

~ Classificaç ão de Cargos, tomar-se-a por base, pai ' e feit o ,!c ,li. 

posto no parágrafo anterior, a Categoria Funciona) d e :ltivi d ú.lr< 

se me lhantes, inclusive no que diz respeito ao nive l de respcnsal~ 

lidade, complexidade e ~rau de escolarida dc exigi. dCl s p,Ha o : l S 

pcc ti vo desempenho. 

§ 59 - No caso dos agregad c s, a ra~"go ri a rur ' , _ 

nal que servirá de base 'ao reajustamento dos resp c,· ' ~ \' os ]H C\,,. ­

t os se r á aqllela de atribuições correlata s com as d n ~a r &D e~ 
-

missão ou função gratificada em que ocorr eu u ag'·(\ .'ç" o, 
do o di sposto no § 29 deste artigo. 

~ § 6 9 - O reajustamento de proven tc,~ a s se gur~~ o 

por este artigo incidirá sobre a parte do provent c c or resp 0nd c~ 

te ao vencimento-base e acarretará a supre s são de t odas as \ .tn 

tagens, gratificações, parcelas e quaisqu cT outr as re tri b\li ~6e~ 

percebidas pelo inativo, ressalvados, apenas,' o s ~, iá r io-fa m íl iJ 

e a gratificação adicional por tempo ~~/serviço. 

§ 7 9 - Não haverá o reajus t amC'nt o el e flT o \'cnt o<. 

de que trata este artigo nos casos em que cs tes j~ sej am S: l j c-

riores ao valor de vencimento da classe in i cial 

base ao respectivo cálculo. 

(1' 'c , 
. -se rv 1 r i\ 

§ 8 9 - Caberá ao Orgão Central d o SIPE C e 1 a l-o 

ror Instrução Normativa discipljnando a execuçã o ;cs te art iR o, 

bem assim as tabelas com os valores de provent o~ re aj us t ;, c.) s 

e com os percentuais bimestrais de pagame nto a que ~ e rcfer e (~ 

parágrafo 1 9 • 

Art. 28 - A despesa decorr en te da l plicaçã o (1 .5 

te decreto-lei será atendida à conta das do t açõe s 

do Orçamento da União. 

-

c o n 5 t :J. n L l: :' 

Art. 29 - Este decreto-lei entrar a em Vig o r :1 :, 

data de sua publicação, revogadas as disp osiçõe s ~~ contrá ri o . 

DraJiUla, 13 de fevereiro de 1976; 1559 da. Independência e 86'· l':\ Il c pl~!.JI l c .. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Geraldo A zevedo fIenntng 
SylVlO Frota 
A ntOnLo FrancIsco Azeredo CÜl SILveira 

I 
I 

! 
i 

i 
t 



I ó :\ ; O~ 00 P ODt: R L EG I S LATIVO 

M ort o H ca T1q u: S : r;: c n St: rt 
D~' rc e ll tlrat; Jo NJffJ.(J1ra 
A ;ys50n Paulin c!l i 
Ne!J Braun 
Arnaldo Pri eto 
J . Atlltipe /If ,ICLd.O 
PIt ui" cf r A I p I cfd.(/ o\! odIado 
Srl'( ' OO .-ltrn;;lJc 3 G(, lrr,~ 

Sh "7.: rt ;';i U c l. i 
J ','; n P u :;I::; i c< J\ r : ~ Vr dn,oo 
:. ~ a :ITl ciu R :I>'C}·' l J: ei , 
L:lc:i.~![.( Q ' H~;;~ t :':'c Clii r e !r .~ 
}l ;LÇiú de A nt:' I.·" ~~ .. ".br rn 
G OI/;~ TJI (IJ C0,, 'Q c S li l ' :! 
.l o~o Dap: : ~ h ele O ll t;ci r a Fi auei redo 
Antoni o J c) l"ç: C ú r rHl -
L . G. ~ c N asci mento c Silva 

(A r t . 2· d o De c ret o- I~ i n ? 1 ~45 de 13 de fevereiro 

I ~C~I. A S DE RETR IDUrçAO 

de 1976) 

\'êiTI i:1cn tro;·Tl. k:;;;;;-n-;;sa:;-lrl-~R'-;:c-;:p:::r:::e:::~=n=ta=ç~·a"'o:----"--"'G·-:-ra-t~i"'f""i-c-a""'ç-a-o--
Cd l-'ensal de Atividade 

a) C,\J; Cl)S Dl ~\rutELA 1':, 
PECL-\L 

Mi n Is tro Jc Estado 

Consu llo r - Geral d.1 Rc[XÍbl i 
G \ 

Diretor- Ge r al do DCj'l'l rt :lll'C n 
t o ,\ Jrr.l ni s lr.ltivo do Se rv i -=-­
ço P':; b i ICe> 

Gcvc rn.1Jo r de Te ri' I t 01' 10 I'c 
dC Ta l 

~C''- í ct.1;" ia !r. CQ\ \~ í n 1 \ ~ c 
Terri: é r io "cder3 l 

Ml fl l 5 tl"0 d) :,uprClOO T:-i bu 
ru I Fede ral 

/J.i:ü st~ do Tribunal Fed e 
ra 1 de Recu r sos 

Jt!STI ÇA I.{] LI TM 

~l :.!li s t r (l do Sur:r i or Tri l)\ 1 
nal I~lllur 

.;;J.iJ t :.r Cr; I r (.(IO~C j" 

A\ 1,1 1 t P T ~lJ l l t a r .k 2~. I CO
_ 

t [ .in.: iil 

.A~i t nr ~lllita[ de ).1 . [ n ' 

trãnc i a 

22.0 00,00 70\ 

22. 000, 00 70\ 

l2 . 000. 00 70\ 

IR.000 , 00 35\ 

12 .1 00 ,00 20\ 

22. 000,00 70\ 

20. 000 ,00 60\ 

20, 000 ,00 60\ 

J I . 000, 00 35\ 

U . ~r,O .OO 30\ 

11. 000 , 00 25\ 
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. 
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Aros 0 0 l'ODF. fl L I GI " LAI I V') 

ru,d itor Subs tituto do 
Entr.meia 

r,II,!i lor Substi tuto de 
Ent r.me ia 

2a. 

la. 

JLGT I ÇA 00 nwwm 
~ll n i st r o do Tri bunal Supc­
[ l a r do Traba lho 

JlI i ~ de Tribunal RegioMl do 
Tr:t!xtlho 

.lui z- Prcs idcntc d~ Junt a de 
'=onc i 1 iilç.'io e Julg:unento 

.lui z-Presidente Substituto 

.nJé'Tí ÇA no Dl Sm!TO RJ)EMI. 
E DOS TLqnlTORIOS 

De s cmb:trgador 

J u i z de Direito 

Ju iz Subs tüu t o 

Jui z Temporária 

J USTI ÇA nJ)ElW. DE la, 
I NSTANCIA 

Ju i z FeJera 1 

J ui.z Federal Substituto 

e) TR I IlUNAL DE CONTAS DA UN lltO 

~lin is t[o do Tribunal de Contas 
d.. União 

At.xlitor 

d) ~nN[sTf:R1O PÜBLICO JUNTO 
À JUSTI Ç/I. CCMJM 

Procurador-Geral da Rep:jbliea 

Suhpr ocuraJor-Gera 1 da Rep;i 
b l ica 

Procu rado r da República 
de la. Categoria 

A N E X O I (con tiIlIc ', ,. 

Vcne imc n t o I·\o'nq I 
Cr$ 

10,000.00 

8.950 , 00 

20.000 , 00 

16.000 , 00 

14.000 ,00 

10.950,00 

16. 000 ,00 
./" 

15.l 00 . 0e · 

13. 500 , 00 

10, 000 , 00 

16.000, 00 

12.500. 00 

20.000, 0,1 

13,500,00 

22.000 .00 

20 . 000 , 00 

13,313. 00 
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Dl(!KéiO-LEI NQ 1.625 - DE ~8 DE RVERLIRO DE 1~77 ~.q 
Jttafu,ta OS vencimentos e $altirio! do! .ervtdores clvía do Poder Ex utlto: 

do, membros da Mccitf.ratura e do Tribunal de Conta. ela V M, • 
dá outra! JjICAI11tlncía. . 

.. .. . . .. .. .. .. .. - ...................................... .. 

........................ - .................................... _ ........ ... ............................. . . 
DeCRETO-LEI N9 1.604 , DE 22 DE fevereiro DE 1978 

Reajusta os vencimentos e salários 
dos servido res civi s do Poder Executivo, do s 
membros da Mag1 5 tratur~ e do Tribunal de Contas 
União , e dá outras p rov i dências . 

. .. - - .. - .. .. .. - ... .. .. -.. .. .. .. ... ... ... ... ... .. - ---- ................... _ ............ .. . ~ 

1. 732 . ele 20 de dezeI!'bro C c 19 79. 

Reajusta os vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis d o Poder Exe­
cutivo, dos nerobros da Magistrat u ra e do Tri 
bunal de Contas da União , e dá oetTas provi= 
dCncias . 

........ ... - ...... .. ...... ----_ .. -......... ... ...... _ .. ......... . 

í: r .'J,''':'' (':, \ " J~l~;' } ,,;;!r,. · { ," ,r; !l~-i \ .... r; ri dr; .~r,-; ·;· \ h,r:· . .) r:.:\" i .~· dn }j;,:;{ - l:,,· .. ::.."'r::~ :" . .-" d ;lS !:)~ ' I) l t ' ,. ():; 

, L' r; ,~; ,. P .... ' t ! oi t : _ : ',: (- o' () 'J '.r- 1 .i, :11 J!J I (!l. ( :n Jl ! ."l_c, (11' U]"~' n, I , C cJ i n u ! r lU: J I r o " ,). I :' - ,- L' i'n s . 

...... _- ---_ . ... --_ .. _ ... _ .. .... .. ... .. .. . ~ . .. -..... ......... . _- -

.leu~O-LII 10. 1.120 JI 11 n DUUIlIO 11 '9110. 

'l.aJ •• " •••• a.l ••• ~ •• , l.l'r1 •• I ,rly •• to. 

••• ..ryl •• r ••• lT11 •• , ••• r 1 •• c.t1To. ~ •• 

. .... .... , ••• , ••• n •• tra. ,roT14aaa1 ••• 

... - .. -_ ...... ..... . ... . . - .. . .. .. . . . . ... .. ......... _-----_.- .... .. - ----
.. . .. .. .. . . . . . . _-- --_ .. .. -_ .. ... .. -.. ...... . 

Deu:iIb:>-lai::R 1. 'O 2 ,de 22 de ..... -hn:> de l!61. 

"'justa os valores ue vencicentos , 5~!á~ : os 
• proventos dos servidores c1v13 <!.o ?o:!1I!'L 

becut1vo, bem corno os das pensoes e êá 
oatra, proyldenclas. 

- .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. -. . . 

- - - .......... .. .... -_ ... _------_ .. --_.- ...... .... . 

~l H9 6 . 992 . de 25 de •• io d. 1 9 82 . 

Reajus ta cs ~ e lo r e 5 de ~e ncirne n tos. 
s! l ãrlos e pr ('l ,er, t o s ~c;.5 serv l (i c;. " ES 
da Cimare dos Dep u tados e dá outr çS 
p rovidenci as _ 

... .. - ..... _ ....... .. .. -- ---- ............ -_ .... -_ ... -- . . . 

. . . - . - .... - ...... - --_ .. _-_ .... _ ............ .. ........... --_ ...... . 

DECRETO- LEI N9 1. 9 8 4 , DE 28 DE DE ZE1illRO DE 1 9 8 2. 

Reajusta os atua is va l o r es de v e ncime n 
t os, s a lários e prove:1tos dos s e rv i do r e s civis 
d o Pod e r Exc,:'"u ti v o , b em c omo os d as pCnSÕE- 5 e 
dá 01J tras provid ê nc i as . 

~_._ .. - .... ~ ..... ......... . .............. _ .. - .. - ................. . .. . 

. . - .. . . . - ... .. .. .......... .. - ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... . .. 

DEC R!:T(r LU N9 ~1::iI DE ~o DE OUVlIIRO DE 1983. ." ••• juata ~ atuai. valor •• d. v.~c1 
•• nto., aalario •• provento. do ••• rv1dõ 
r •• cl.~. do Poder Executivo. bem comô 
oe ~. pen.õ ••• di outra. providênc1a •. 

... - ... .. .... ..... . . .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. . - ... .. 

_ .. .. -" _.- - .. .. . ...... . ... .. . .... .. -_ .. --



DECRETO-LEI N9 2.13 0 , DI: 25 DE JUNHO DE 1984. 

Reajusta os atuais valor~s de venci 
mentos, salári os e proventos, dos servi ::: 
dore~ ci vi s d o I'oder Executivo, bem COl.1Q 

os das pCn5~CG e d~ outras provid~nc ias . 

. ---_ .. - .............. ~ ................. _ .. .. ........ -_ .. -- .. _ .......... .... -

......... ...... - .. -

DECRE TO-LEI N9 2.131, 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DE 25 DE JUNH O DE 1984. 

Reaju ~t~ O~ valores de vencl~entos 
e proventos do~ m~~b=os da Mag lstr at~ 
ra Fp dc ral, do Distrito rede= ~l e Ter 
rltórlos e do Tribunal de Contas dã 
Onião , bem c orno os dd5 pens~~s e dá 
outras provi dê nc ias. 

. .. ......... _- ......................... _ .... -- .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. 

DECRETO-LEI N9 2 . 204 DE 27 DE OEZEKIlRO DE 19 8 ~. , 

Reajusta os atuais valore s de venci 
mentos, salários e provento s dos scrv~ 
dores c i vis d o poder Executivo , bem c~ 

.o os da s pensões e dá outras prov1dê~ 
elas. 

. ...... - .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... - .......... - .................... .. 

.. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. 

\LEI N? 7.333, DE 2 DE JULHO DE 1985 
;1/l/lI!. 
':f::J~ Reajusta os vencimentos , sal;i rio~ e 501-

, do s d os servJdores civis e mi/Ílarrs da ._, 
União e dos TNritórios federai s, dos mem· 
bras do [Jodcr Judicúirio da Uniã o, do lJis· 
triw Feder;;1 e Territórios, do Tribunal de 
Conlils da União, vem como re vê prol 'e mos 
e pensões , e dá outras pro\'idências . 

.. - .............................................................. .. 
. .. .. . .. ...... 

.......................... 

O( (~Ef O-l[!" 9 2,2 8 1. DE 17 DE JAHEl RO DE 19 3 6 . 

Alt e ra o perc~ntua l d~ rc~ j u st ~ 
d(' que trata a lei n9 7.41 9 , de 
1 7 de de ,.~h r o de 19 85, e di 
o utras providênc1ds. 

... . _-_ .. _ ................ ... .. ....... -................................................. 

. . . . ............. . ...................................... .. .. .................. . 

~ECRETO.LEI N? 2.302, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre escala móvel de salario, e 
dá outras providências . 

......... - ........................................................ _ ...... __ .......................... . 

..... .... .. -_ ................................................ -................. .. 

DECRETO-LEI N? 2.310, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os valores de vencimentos sa. 
larios, soldos e proventos dos servidore~ ci. 
vis e militares da União, dos Territórios e 
das autarquias federais, dos membros do 
Poder Judiciario da União, do Distrito Fe . 
deral e dos Territórios, do Tribunal de Con. 
tas da União , bem como os valores das peno 
sões, e dá outrlls providências , 

. ........ _ ............ _ .... -----_ .. --- ........................................ -. ............ . ... . 

. ~ - .... _---_ .. _-----_ ... _------- ... _-- -_ ................................. ... ~ ..... .............. . 

DecretO-lei n! 2 . )6~ , de 27 d e O:.ltubro de 1987. 

' l ~: tit ~i 9 r d t i !i c~çã o a ~er 
serv~ ê? re! que e ~p~c i[ica 
provldE':1 Cl as . 

deferida D 0 5 

e dá outra~ 

........................... -........... - ........ __ ..... - ........ _--- .. _ ........... .. 

.. . .. ....... .................... __ ........................ - ..................................... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

R E L A T Ó R I O 

PROJETO DE LEI N? 5 641, DE 1 990 

Cria a Procuradoria Regional do Traba­

lho da 21a. Região da Justiça do Traba 

lho e dá outras providências. 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Relator:DEPUTADO SIGMARINGA SEIXAS 

Através da Mensagem n? 004/90, o Dr. Procurador­

Geral da República submete ao Congresso Nacional o projeto de 

lei, ora em debate, que cria, como órgão do Ministério Públi­

co do Trabalho, a procuradoria Regional do Trabalho da 21a. Re 

gião, com sede em Natal e jurisdição em todo o Estado do Rio 

Grande do Norte. Para atendimento da composição dessa Procura­

doria, ficam criados, no Ministério Público do Trabalho, oito 

cargos de Procurador do Trabalho de 2a. Categoria ( a serem 

preenchidos na forma da legislação vigente) e um cargo, em co 

missão, de Procurador-Regional do Trabalho ( a ser preenchido 

mediante designação do Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 

dentre integrantes da carreira do Ministério Público do Traba­

lho) . 

É também criado o Quadro de Pessoal da Procurado­

ria Regional do Trabalhoda 21a. Região, conforme Anexo, a ser 

preenchido na forma legal, assegurando-se os mesmos critérios 

de reajustamento, gratificações e condições de trabalho fixa­

dos no Decreto-lei n? 1.445/76, com as alterações posteriores. 

GER 20 .0 1 .0050.5 - (JULl89) 
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2 . 

o Poder Executivo é autorizado a abrir crédito es 

pecial para atender às despesas iniciais de organização, insta 

lação e funcionamento dessa Procuradoria Regional. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de admissibilida­

de, constitucionalmente estabelecidos : 

- matéria da competência legislativa da União e 

da atribuição do Congresso Nacional ( art. 48, caput e inciso 

X ); 

- elaboração de lei ordinária ( art. 59, 
. . 
lnC1SO 

111 ) e 

- iniciativa exclusiva ( art. 127, § 29 ). 

A técnica legislativa utilizada não merece repa-

ros. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de 

Lei n9 5 641/90. 

Sala da Comissão, em 

DEPUTAD I SIGMARI GA SEIXAS 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
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C A"M A R A o o S o E P U T A o o S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.641, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou unani 

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 5 . 641/90, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Outra, Mário 

Assad e Ibrahim Abi-Ackel - Vice - Presidentes, Arnaldo Moraes, 

Eliézer Moreira, Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, Gonzaga 

Patriota, Bonifácio de Andrada, José Genoíno, Mendes Ribeiro, 

Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias Góis, Ney Lopes, Paes 

Landim, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Dionísio Hage, 

Rodrigues Palma, Marcos Formiga, Antônio de Jesus, Aloysio 

Chaves, Adylson Motta, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, 

Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Rosário Congro Neto e Roberto 

Balestra. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1990 

í. c =. ~f 7. 
Deputado THEODORO MENDES 

Presidente 

Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5.641, de 1990 

RELAT6RIO 

Cria a Procuradoria Regional do 
Trabalho da 2lª Região da Justiça 
do Trabalho e dá outras providên­
Clas. 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

RELATOR: Deputado FERNANDO FREIRE 

Vem ao exame de admissibilidade deste 6rgão Téc 

nlCO o P.L. 5.641/90 que cria, corno órgão do Ministério Pú­

blico do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 

21ª Região, que terá sede em Natal, com jurisdição em todo o 

território do Estado do Rio Grande do Norte. Para atendimen-

to da 

tério 

. -composlçao 

Público do 

dessa Procuradoria, ficam criados no Minis­

Trabalho oito cargos de Procurador do Traba 

lho de 2ª Categoria, que serão preenchidos na forma da legi~ 

lação vigente, e um cargo em comissão de Procurador Regional 

do Trabalho, a ser preenchido mediante designação do Procura 

dor-Geral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da car­

reira do Ministério Público do Trabalho. são também criados 

cargos, na forma do Anexo 11, sendo dois de Administrador, 

quatro de Agente Administrativo, oito de Datilógrafo, quatro 

de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, um de Agente 

de Mecanização e Apoio, dois de Motorista Oficial e dois de 

Agente de Portaria, num total de vinte e três cargos do Qua­

dro Permanente, além daqueles cargos em comissão: um de Pro­

curador Regional do Trabalho, quatro de Assessores, um de Se 

cretário Regional, um de Diretor da Divisão Administrativa e 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/911 
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um de Diretor da Divisão Processual. 

o Poder Executivo é autorizado a abrir créditos 

espeClalS, até o limite de Cr$ 26.246.910,00, em valores de 

março de 1990, para atender às despesas iniciais de organiza 

ção, instalação e funcionamento da procuradoria Regional do 

Trabalho da 21ª Região. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, 

dicidade e técnica legislativa do Projeto em debate . 

]Url 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A esta nossa Comissão cabe, em virtude de ex­

presso texto regimental (art. 53, inciso 11), apenas o exame 

da admissibilidade da questão trazida a debate. Todavia, ten 

do em vista precedentes surgidos quando da discussão de pro­

jetos relativos à criação de novos Tribunais da Justiça do 

Trabalho, torna-se necessário que este Relator aborde a maté 

ria de forma um pouco mais ampla. 

Preliminarmente, devo dizer que não desconheço 

a norma do art. 55, do Regimento Interno, que estabelece: 

"Art. 55. A nenhuma Comissão cabe 
manifestar-se sobre o que não for de sua atri­
buição específica. 

Parágrafo único. " ••• 

As considerações a seguir expendidas não têm o 

condão de desfazer o entendimento da douta Comissão de Cons­

tituição e Justiça e de Redação; ao contrário, reforçam o en 

tendimento já manifestado por aquele Órgão Técnico. Mas é ne 

cessário que o terna seja repetido, nesta ocasião, devido a 

dúvidas que têm sido trazidas a este plenário, sobretudo com 

relação à legitimidade da iniciativa do projeto, mormente no 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABRf9 1) 

I 
) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS -3-

que se refere ao artigo que abre crédito especial para a in~ 

talação e funcionamento da Procuradoria Regional do Traba­

lho. 

A iniciativa do Ministério Público para propor 

a criação de cargos e órgãos, em sua estrutura, resulta do 

art. 127, § 2Q, da Constituição Federal, que, neste ponto, 

assegura-lhe competência semelhante à do Poder Judiciário 

(art. 96, 11, "c", da CF) . 

Quanto à iniciativa de propor ao Legislativo 

que autorize o Poder Executivo a abrir créditos espeClalS, 

essa faculdade se orlglna na própria competência para propor 

projetos de lei que aumentam a despesa pública (artigos da 

CF citados acima), bem corno no disposto nos artigos 99, § lQ 

e 127, § 3Q, da Constituição Federal, que permitem ao Poder 

Judiciário e ao 
- . rar sua proprla 

Ministério Público, respectivamente, 

proposta orçamentária. 

elabo-

Ambas as competências são exceções criadas pela 

Constituição à regra geral, segundo a qual compete privativa 

mente ao Poder Executivo a criação de cargos e órgãos e o 

controle do projeto de lei orçamentária. Está claro que, ex­

cepcionando a regra geral, o legislador objetivou encontrar 

urna forma de assegurar a autonomia do Poder Judiciário e do 

Ministério Público. 

No caso específico da abertura de créditos espe 

ciais, a verificação das condições para que se dê esta aber­

tura - além, é claro, da autorização legislativa - é feita 

"a posteriori" pelo Poder Executivo quando forem praticados 

os atos administrativos necessários ao atendimento à lei que 

Vler a ser promulgada. 

É importante considerar que, ao dar novas e am­

plas atribuições ao Ministério Público e realizar profundas 

alterações na estrutura do Poder Judiciário, a Constituição 

Federal também procurou crlar as condições necessárias para 
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que pudessem se organlzar, se aparelhar, para bem 

suas funções. 

cumprlr 

Assim, a autonomia outorgada ao Ministério Pú­

blico não se restringe apenas ao plano das suas funções lns­

titucionais. Ela objetiva também libertá-lo da dependência 

administrativa, financeira e funcional do Poder Executivo, 

para que possa se estruturar organizacional e administrativa 

mente com a mesma velocidade do Poder Judiciário. Daí as ex­

ceções feitas para a criação de cargos e órgãos e para a ela 

boração de sua própria proposta orçamentária. 

Esse objetivo é tão mais claro quando se verifi 

ca aue o art. 168 da Constituição Federal determina ao Poder 
~ 

Executivo que entregue aos Poderes Judiciário e Legislativo 

e ao Ministério Público, até o dia 20 de cada mês, os recur­

sos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais. 

É dentro desse contexto que se inserem as lnl­

ciativas do Ministério Público da União, através da Procura­

doria Geral da República, de propor ao Poder Legislativo a 

criação de órgãos e de cargos nos quatro Ministérios que o 

compõem (Público Federal, Público do Trabalho, Público Mili­

tar e Público do Distrito Federal e Territórios) . 

Assim, a criação de Procuradorias Regionais do 

Trabalho e dos cargos necessários ao seu funcionamento decor 

re de exigência constitucional (o art. 127, caput, classifi-

ca o Ministério Público corno urna das funções essenciais 

Justiça e o art. 112 determina a criação de pelo menos 

Tribunal Regional do Trabalho em cada um dos Estados e 

-a 

um 

no 

Distrito Federal) e da competência legal outorgada ao Minis­

tério Público, que determina às Procuradorias Regionais do 

Trabalho exercerem suas atribuições dentro da jurisdição do 

Tribunal Regional respectivo (art. 747, do Decreto-lei nº 

5.452, de lº de maio de 1943). 
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Por derradeiro, deve ser trazido ao debate o 

texto do art. 167, inciso V, da Constituição que veda "a aber­

tura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes". No 

caso em tela, haverá a prévia autorização legislativa, sem qual­

quer dúvida. Mas o comando constitucional há de ser entendido 

dentro de seus exatos limites. Não se pode pretender que o pro 

jeto traga, nesse artigo, a indicação da rubrica orçamentária. 

E isso porque a demora na tramitação legislativa (e o presente 

projeto é um exemplo: estamos em agosto e ele ainda deverá ir 

a plenário e posteriormente à revisão do Senado Federal) torna 

impensável essa indicação. Tanto assim é que, para superá-la, 

a futura lei dá autorização para que o Poder Executivo abra os 

crédi tos "até o montante de". E então se adotará o que for mais 

oportuno e conveniente na época: ou a indicação, através d e 

ato do Executivo, da abertura de crédito e correlata supressão 

de outra rubrica caso existam dotações suficientes, ou, então, 

a inclusão da futura Lei no orçamento do exercício subseqüente, 

para efetivação da medida constante do diploma legal. Essa a 

sistemática que vem sendo adotada e que não apresenta qualquer 

dificuldade ou obstáculo. Nada indica, portanto, a necessidade 

de ser alterada. 

Em conclusão, posso dizer que os quadros demons­

trativos, constantes dos Anexos, e as razões da justificativa 

demonstram cabalmente a utilização a ser dada ao crédito que 

se pretende autorizar. O projeto está em condições de s e r apro 

vado e em perfeita consonãncia com as diretrizes orçamentárias 

e com a política que vem sendo implantada para o setor. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela admissibilidade 

deste Projeto de Lei n? 5.641/90. 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1991. 

~ ~ 
Deputado FERN~O FREIR~ 

Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 5.641, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finanças e Tributaçio, em reuniio ordi --
, . 

narla real izada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Paulo Ber-

nardo, pela admissibil idade do Projeto de Lei nQ 5.641/90, nos ter ­

mos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Ga­

ma, Presidente; Fernando Freire, Jos~ Belato e Nelson Bornier, Vice -

Presidentes; FI~vio Palmier da Veiga, I 'F-I'" ~.ose a cao, Lu{s Eduardo, Ma-

noel Castro, ~zio Ferreira, Get~lio Neiva, Simio Sessim, Fernando 

Bezerra Coelho, Germano Rigotto, Joio Henrique, Luis Carlos Hauly, 

Walter Nory, Wilson Campos, Fernando Diniz, Lu{s Roberto Ponte, Car ···· 

rion J~nior, ~l io Dalla Vecchia, S~rgio Gaudenzi, Delfim Netto, Ro-­

berto Campos, Jackson Pereira, S~rgio Machado, F~lix Mendonça, M~ri(J 

Chermont, Aloizio Mercadante, Paulo Bernardo, Vladimir Palmeira, 

Paulo Mandarino, Pedro Novais, S~rgio Guerra e Francisco Dicigenes. 

Sala da Comissio, em 14 de - osto de 1991. 

GAMA 

Deputado FERNANDO FREIRE 

Relato!'" 
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COMISSÃO DO TRABALHO, DE SERVIÇO PÚBLICO E ADMINISTRAÇÃO . 

Projeto-de-lei n9 5.641 de 1990 . 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 

21a. Região e dá outras providências . 

Autor: Ministério Público da União 

Relator: Dep. Nilson Gibson (PMDB- Pe.) 

O ilustre e eminente Procurador-Geral da Re 

pública encaminhou à apreciação parlamentar projeto-de-lei, que 

dispõe sobre a criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 

21a. Região , com sede em Natal/RGN of' e os cargos que especl-

fica. A medida, efetivamente, se faz necessária, haja vis 

ta já se encontra com o Presidente da República projeto-de~lei 

que cria a 21a. Região da Justiça do Trabalho e o respectivo / 

Tribunal Regional do Trabalho para -sançao . 

As doutas Comissões de Justiça e de Redação, 

bem assim, de Finanças e Tributação manifestaram-se pela a.prova 

-çao . 
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-O numero de cargos de Procurador, oito 

(8), que ficam criados no Ministério Público do Trabalho, foi 

fixado em razão do número de Juizes que comporão o Tribunal Re 

gional do Trabalho (oito), observada a proporcionalidade de um 

Procurador para cada Juiz . Essa previsão objetiva atender ao / 

desempenho das atribuições legais que são fixadas, conforme dis 

põe a Lei Orgânica do Ministério Público da União ( art. 167, in 

cisos I a IX, Lei n9 1.341/ 51) . O cargo em comissão de Procura-

dor Regional da 21a. Região visa a proporcionar tratamento idên-

ti co áquele dispensado aos Procuradores que exercem atividades / 

de direção em outros Órgãos Regionais, proporcionando-lhes / 

uma remuneração compativel com a responsabilidade e complexidade 

de suas atribuições . 

Em relação ao Quadro de Pessoal expri-

me as necessidades administrativas essenciais ao funcionamento 

da procuradoria Regional do Trabalho da 21a. Região . 

É o relatório . 

v O T O 

Nos termos regimentais do art. 32,in 

ciso XIII , cabe a este nosso Órgão Técnico a manifestação so-

bre o mérito. 
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A medida proposta encontra apoio le -

gal no disposto pelo art. 112 ,da Lei Maior, segundo 

o qual haverá pelo menos um Tribunal Regional do Traba-

lho, em cada Estado, constitui justo anseios das diver-

sas categorias e segementos da sociedade,conforme mani-

festações expressivas dos Parlamentares com assento no 

Congresso Nacional , bem assim, pelos trabalhadores e da 

O.A.B. ,vindo também desoprimir o volume de trabalho 

agravado pelo acréscimo de atribuições previstas no art. 

114 da Constituição Federal. Ao Ministério Público, nos 

termos do § 29, do art. 127 da Constituição Federal cabe 

propor a criação de seus cargos e serviços auxiliares. A 

proposta é imprescíndivel face a criação do TRT- 21a. Re-

gião - RGN . 

-A aprovaçao do Projeto-Lei n9 5.641 , 

de 1990 é importante para o relacionamento entre o Ca -

pital e Trabalho, na Região. 

Essa argumentação, por sí parece-me -so, 

definitiva . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela apro-

-vaçao do Projeto-Lei de 1990, com adoção da 

Emenda apresentad 

son (PMDB-Pe .) 
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EMENDA ao Projeto-de- Lei n9 5.641, de 1990 . 

Acrescente-se o artigo seguinte . . 

"Art. 69 - Não poderão ser nomeados, a qualquer titu-

lo, para funções de gabinete,cargos em comissão ou funções / 

gratificadas da administração do Ministério Público do Tra-

balho - Procuradoria Regional do Trabalho da 21a. Região , 

parentes consagüineos ou afins, até o terceiro grau, de Jui-

zes e Procuradores em atividade ou aposentados há menos de 

cinco (05) anos, exceto se integrantes do Quadro funcional / 

mediante concurso público ". 

Renumerem-se os demais artigos : 79 e 8~ . 

, em 27 de 

r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.64l-A, DE 1990 

(DO MINIST~RIO PÚBLICO DA UNIÃO) 
MENSAGEM N9 004/90 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 2l~ Região da 

Justiça do Trabalho e dá outras providências; tendo parece 

res: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação., pe 

la constitucionalidade, juridicidade e técnica le gisla ti­

va; da Comissão de Finanças e Tributação, pela admissibili 

dade, contra o voto do Sr. Paulo Bernardo; e, da Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela apro 

vaçãõ, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 5.641, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/86) 
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PROJETO DE LEI N.o 5641, DE 1990 
(Do Ministério Público da União) 

Mensagem No 004/90 

gui nte Lei: 

• .3. J~ t~çJ 

o PRESIDENTE OA REPÚBlICA 

,-1 I 1} ? " i ., 

i, . 

Faço saber Que o Congresso Naciona l dec reta e eu sanciono a se-

Art . 10 - Fica criada como órgão do Ministério Público do Tra ­

balho a Procurador i a Regional do Trabalho da 211 Região , Que terá sede em Na­

tal , com jurisdiçao em t odo o território do Estado do Rio Grande do Norte. 

Ar t. 20 - Para atendimento da composiçao da Procuradoria Regio­

nal do Trabalho da 211 Região f icam criados no Ministér io Público do Trabalho 08 

(oito) cargos de Procurador do Trabalho de 21 Categor ia,· Que se rao preenchidos 

na conformidade da legislação em vigor, e 01 (um) cargo em comissao de Procura­

dor Regional do Trabalho , a se r preenchido mediante designação do Procura~~r -Ge­

ral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da car reira do Ministéri o Público 

do Trabalho. 

Art. 3Q - Fica criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Re­
gional do Trabalho da 21§ Regi~Ot na forma do Anexa 11 desta Lei , cujos cargos 

serao preenchidos de confo rmidade com a legislação vigente, sendo-lhes entretan­
do aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratificações e 

condições de trabalho fixados no Decreto-lei nQ 1.lI45 , de 13 de de fevereiro de 
1976, com as alterações posteriores. 

Art, 42 - O Chefe do Ministério Público da União, ouvido o Pro-
cu rador-Ge ral da Justiça do Tr abale,o, adotará as 'dê' prOVI nelas necess~rias a ir,s-
talaçao da P~adoria Regional da 211 Regiao. 

Art. 50 - O poder Executivo é aut or izado a abrir créditos esoe­

ciais até o limite de Cr$ 26.246.910,00 ( vinte e seis milhOes , duzentos e qua­

renta e seis mjI e novecentos e dez cruzeiros ) , em val ores de março de 199~ . pa­

ra atender ~s despesas iniciais de organizaçao, instalaç~o e func j oname~ t o da 

Procurador ia Regional do Trabalho da 21 1 Regiao. 

Parágrafo única - O crédito a Que se refere este artigo será 

consignado em favor da Ministério Pública da Trabalho. 

Art. 60 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7Q ~-se as disposições em contrári o. 

A/oEXO I - OCSPESA >V<SAL !D4 PESSOAL 

PRT -2 lO REGI Ao 

MARÇQ/1990 

SI~OIRE~IA VAlOR lJ'IITMIO ~IIJI\OC TOTAl ~ 

1 _ CARGOS OC NATl1lEZA ESPECIAL 
- PROCUR~OOR 00 TRAAALHO 2' CATEGORIA 303.418 ,00 08 2 .Il2S. 186,00 

SLETOTtl.L 2 625.184,00 
7 - CARGOS EM co' IssM 

- PROCURAOOR REGIONAL OAS-4 60.649 ,00 01 60.649 .00 
- ASSESSORES OAS- 2 ( . ) 160. 150,00 04 

I 
640.600 ,00 

- SECRETARIO REGIONAL OAS-2 ( . ) 160.150,00 01 160.150 ,00 
- OI RF'OR OA OIVIShO ADMINISTRATIVA OAS-l ( . ) 151.595 ,00 01 

I 
151.595 ,00 

- DIRETOR OA OIVIShO PROCESSUAL OAS-l ( . ) 151.595,00 01 151.595 ,00 

S~TOT!\L 1 .16L.t .589,00 
3 - CARGOS 00 QUAORO PERMANEN'E 

- ADMINISTR~OOR ",S-05 ( ,, ) 100.188 , 70 03 300.566, 10 
- AGENTE ADMI NISTRATIVO NI - 17 ( ,, ) 60.707 , 17 Q4 242.828,68 
- OATILÓGRAFO NI-12 ( ,, ) 52.956,18 88 423.669,66 
- AUXILIAR ORER.SERVIÇOS OI VERSOS N~-03 ( ,, ) 35.892,37 

I 
04 1l13.569 , 68 

- AGENTE DE ME CANI ZAÇAO E APOIO NtI - 12 ( ,, ) 43.617,63 01 63.617,63 
- MOTORISTA OFICIAL NA-07 39.140 ,87 02 78 281.74 
- AGENTE DE PORTARIA NA-03 35,892,37 02 71.786 , 76 

SLflTOTAt 1 .30[1 .297,8 1 
/1 _ ENCARGOS SOCIAIS 

- Encargos sociais 1ncidentes sob re os cargos em 
comissão e Quadro permanente, 24 ,2% 597 .4 70 ,60 

T O T A L G E R A L 5.491.561,61 

, 
I ~ Cor siderando um adici onal por Tempo de Serviço = 10% 
o ) Cf (tficaç~o Ext raordinár ia de 170% sobre a última referência de ní vel supe r ior 
•• ) C ratificaç~traardinári a de 162,38% sobre a refer~ncia 
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ANEXO 11 

, de de 1990) 

PROCUWXJUA REGI ONAL 00 TRABAUO DA 21' REGll\o .... 

. , 
GRlPO CArm:JU AS cOOlGC N.KRO DE CARGCS 

Out ras ati vidades de Nível Supe-
ri or 

PRr -2 "-NS-900) Administ rador PRT - 2l' -NS-923 02 

Serviços Auxilia res Agente Administrati vo PRr -2 "·-50.-801 04 
(PRT-21 '-SA-800) Datilógrafo PRT-21 3 -srl-802 08 

-
Out ras atIvidades de Nível ""édio Aux.Ooe rac.Serviços Diversos PRT-21"-f\I-\-1000 04 
(PAT-21' -NM- l000) Agente de Mecanizaçao e Apoio PRT - 2H-t>l-1-1 (){X) 01 

Serv i ços de Transp. e Portaria Motorista Of i cial PRT_21 it _1P_1201 02 
(PRf-2,a-TP_'200' Age~te de Portar ia PRr-2'a_TP_1202 07 

~ I 
7 

PRQC\J1AIXJU A GERAL DA .JJS TI ÇA 00 TRABAL~ 

DESPESI\S CCM INSTALAÇI\o - MARÇO/ I990 

PAT - NATAL / RN 

A - PESSOAL 
Olari as 

8 - ~ATERIAL DE CONSUMe 
Impresscs e outros materiais 

C - WTROS SERV IÇOS E Et<CfoRGOS 
l ns talaç6es 
Passagens aéreas 

o - EQU I P~ENTOS , MÁ~JI'CS E veicuLOS 
Equipamentos 
Máquinas de escrever eletrOnicas/elé~ricas/calcular 
Veículo 
Out ros 

f - t«)8H IARIO EM CERA, 
Móveis e utens í ios 

e _ EQU I P~NTOS 

~ãTeTefOnico 
liDO K$ com 2 t~oncos r r1mais (ins~aladcs) 
Duas 1 inhas 

C - PRÉDIO PORA INSTALAÇAO DA SEDE 
1 ~um~ imóvel de alvenana c/apro> . ""{)n J 

CARGOS E>< CCMIssIIo 

793.080,00 
t.llJ.OCO,OO 

45'.870 ,00 
.5B8.8oo ,OO 
900.000,00 
411.000,00 

328 . 710 ,00 
350 .000 , 00 

E>< Cr$ 

180.000 , 00 

278 .500 ,00 

1.707.080 , 00 

4. ")1.620 ,00 

).051.000 ,00 

678.710 ,00 

16 500.000 , 00 

C T A L ~6. 2101. 910,00-

____ . ----------~,~'«"~, "L~~1--~--
I, .' 1""""-::--" 

----,--------- . --------------1---------------· 

----------
CARGC 

PROCURGOOR RrCIONAt 00 fRQ8ALHO 
~'SS[ ('"S:"1~r<:. 

Sf ..... RF - foR I ( Pf:-. r [iNC" 

OiPF r ,í O! . IS'!; .", -1~~. 15TR/PIVt. 
n;Rr -"Iç; DiVISi'lO PRO:-"FSSU/lL 

croIGC 

~>RT -2' 3_DAS_ 1rl .4 

rR--~'ª-LT-ons-l02.2 
PR~-21a-LT -OA5-101.2 

PGT -7H-1. T _ D~S_101. 1 
pp- -r~-I ,. -O:!S-101. 1 
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LECISLACAo CITADA, ANrXADA prLA COORDrNACA o 
DAS COH1SSOrS prRHANrNTrS 

j' .. r , , 
' . 
. " 

- ' 

Reajusta os vcnci~cntos ~ s~ , ~ r i ç~ dr s 

servidore s civi s do ~cdcr Ex ccuti "~ d~: rc~ 

bras da Magist:o.t u TJ c do Tr ib :m ;'! ,::; ContJ5 

da União. e di outras p rovi à~nc i ~ ~ . 

o Pre sidente da R e p I ~' !..~ I í C éj t 

' ·· ~o uso da atribuiçã o que 

111. da Constituiç ão . 
lhe confere o artig c ~~ i te i.} 

D~CRETA 

Art. 1 9 - Os atu.:lis valo'Tc S de " r :-, ci m ~ r.to • 
salário , prove t - d • n o e pensa0 o pessoal civ il, at :",'c e in.1ti 
VO, do pC5soal civil docente c coa d)·uv"n.c d~ -

., ~ ' I '." r.i ~ tcri o 

do Exército e dos pens io ni stas. dcco r rentc~ d ." - " - r !ic~I(;.io 
do nccrct o-lei n 9 1.31 R. de 24 de outubro de l~ ' 
reajustados em 30\ (trinta po r ccnt o ). cxcc tu üc".:.", •. os .:as os 
previstos nos artigos Z'. 3 ~, 4 9 . 5~, 8 9 99 C ' 7 d~~ t c ' dc 
ereto-lei. 

Parigr~fo ~nic o - Effi r claç50 :I C p ' r ~ o :: 

vil do cente e coadjuvante do m~gist~rio da Ac~ t '. ~ ~ l ti c a . 

ci 

reajusta mento previsto nes..t-e arti 60 inc 'id i r .í ~ c ! -: os valo 

res fixados pc la Le! n 9 6 .250. d. 3 de .o·i tu br n de 1?75. 

Art. 29 - , Os vencime nt os me ~~ais ~·~ i !1 i s t ro s 
de Estado; dos membros da Magistratura. do 7rib l!~ _~ de Contas 

da Uni~o e do Minist~rio P~blico: do Con s~l lto r- G ;' ~~1 d~ Re pª 

blica e do Diretor-Geral do Derar:~mcnto Ad~ini ~ t ~ :ivo do 

Serviço P~blico ~e~io fixados nos valores cOn 5t ~ " : "S ~o Anexe 
I deste decreto - lei. 

S l' - Incidiria sobre os venc i~ c : ! r0 ~ a que ~c 

refere este artigo. nos casos indicados no Anexo ! de!te de 

creto-Iei. os percentuais de Representação Mensal especific! 

dos no mesmo Anexo. 

S 2' - Os membros dos Tribunais, quando h\,l 

exercício d3 Presidênc ia destes. e o Presidente do Tribunal 
Superior Eleit o ral tcrão o valor da respectiva Representação 

Mcn~aJ acrescic!o. re sp rcti\" ,lmc nte, de 10\ (dcI por cento) e 
de SI (c i nco por c~n~o) . 

f l' - A g ratificaçio prevista no artigo 12 do 
Do creto-lei n· 113. de 25 de janeiro de 1961. para os Juízes 

d~ Justiça do Di'trito Federal e dos Territórios. fica absor 

vida pelo valor global de retribuição estabelecido, para os 

respectivos cargos, no Anexo I deste decreto-lei. 

A1' t. l' - Os vencimentos ou salários dos 

&05 e. ~oQissão ou das funç ões de confiança integrantes 
car 

do 
Grupo-Oi r cç50 e As scssor~lilcnto Superi ores. a que se refere a 

Lei nO S.645. de 10 de dezembro de 1970. serão fix.do~ nos 

valores constantes do Anexo 

respectiva escala acrescida 

fixados no mesmo Anexo. 

11 deste decreto-lei, 

dos Níveis S e 6, com 

ficando a 

os valores 

S 1· - Incidirão sobre os valores de vencimen 
to ou salâ rio de que trata este artico os percentuais de Re 

present3çao Mensal especificados no referido Anexo lI, os 

qualS nao serão considerarlos para efeito de cálculo de qual­
quer vantagem, indenização, desconto para o Instituto de 

Previdencia e As ~i5tênci~ dos Serv idores do Estado, ou prove~ 

tos de aposentadoria . 

! 29 - E facultado ao servidor de órgão da Ad 

ainistração Federal direta ou de autarquia, investido em car 

go ea comissão ou função de confiança integrante do Grnpo Di 

reção c Assessoramento Superiores. optar pela retribuição de 

seu carta efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20\(vi~ 

te por cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em 

co~issão ou função de confiança. não fazendo jus à Represent! 

çio lCensal. 

i l' ~ A opção prevista no artigo 4'. e seu 

parágrafo único. da Lei n' 5.843. de 6 de delembro de 1972 

[ar-se-~ com base nos valore~ de vencimento ou ~ . Il;rio cS!3 h~ 

lecidos, nos Anexo5 I e lI. para o carzo ou funç ~ .. ) de Lo n (1 ,1 :1 

ça em que for investido o servidor e sem prej l. c dJ pc rccr. 
ção da correspondente Represp.ntação Mensal. 

S 4 9 - Os valores de vencimento e d e kepre se~ 

tação Mensal, a que se refere este artigo, na o 5~ apli ca m J ,1 5 

servidores que ~e tenham aposentaóo com as v3n ta~ - ns de CJr ~ ,l 

em comissão, cujos proventos serão reajustados t ~ J O\ (trl n r 

por cento). na con{or~idade do artigo l' dcste Jr ~ rer o-lcl 

! S' - A reestruturação do Gr tl po -:l i r cç.io c j, > 

scssoramento Superiores e a classificação. na r C$ IJCct iv J e 5C~ 

la de Nrveis. dos cargos em comiss io ou funç 6e s (i r conrian~ ~ 
que o integrarão far-se-ão por decreto do Poder r.x ecutiv o, 11.3 

forma autorizada pelo artigo 7' da l.ei n' 5 . 64 5, d e 1970 . 

Art . 4' - As gratificações corrc ~ l 'o nJentes ~s 

funções integrantes do Grupo - Direçio e Assist ênci a lntermt' 

diirias, c5digo DAI-lIO. seria reajustadas / nos va lores est a br 
. ~ -

lecldos no Anexo 11 deste decretO-lei . observado o dis posto 

no par'ágrafo! único deste artigo. 

Parágrafo único - A soma da GratiCicaçõo por 

Enc~rgo de Direç~o ou Assistincia Intermcdiiria ( om a retr t 
buição do servidor, designado para exercer a co rrcs ponJe~tc 

função, não poderá ultrapassar o valor da cstabe lecid:t para o 

respectivo cargo ou emprego, acrescida de 20\ · (vinte por ccnto ) 

do vencimento ou salário fixado para b Ní vel I do Grupo- Dir cç Jo 

e Assessoramento Superiores. 

Ar~. 5° - A partir de 1° de març o Ge 1976. 

aplicada aos servidores em atividade . inclurdos no Plano de Cla~ 

sificação de Cargos instituído pela lei nO S.64 S. de 1970. a IX 

Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe que tiver abran 

,ido o respectivo cargo ou emprego, com o valor constante da Ta 

bela n8" .nexa ao Decreto-lei n 9 1.348, de 1974 , re.1.justado erl 

30\ (trinta por(cento). 

ParÁgrafo único - Ea relaçoo a05 Grupos DefesJ 

Aérea e Controlo do Tráfego Aéreo. Segurança e lnformaçües e Pl! 

noja.ento. o. valoro. de venci.ento ou salário f,X.dos. respcctl 

v ~ ~ entc . pelos DccT~t Q s-lcis n 9 s 1.392. de 19 de fevereiro de 

1975. e 1.400. de n ;I. ~brll de 1975. e pela lei n' 6.257. de 

19 de outubro de 197~. serão reajustados e~ 301 (trinta por ccn 

to). 

Art. 6 9 - A escala de vencimentos e' salirios dos 

cargos efetivo s e e~prego~ permanen tes dos servidores em ativida 

de, incluídos nos Grupos de Ca tegoriis Funcionais comnreendidos 

no P13~o de Classificação 

111 deste becrcto - lei . 

de Car~os. será a constante do Anexo 

5 }Ç - As ~ c f (r~nclas. especifi c adas na escala de 

que trata c~tc ~rti &o. indj c ~r~ o os valores de vencimento ou 5a 

·lário est3belecidos paTa cdd a classr da s diversas Categorias F.u.n. 

cion~is, na Corma do Anexo JV deste decreto-lei. 
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S 2' - Na impldntJ ção da es ca la prcvist~ n~ste ~r 

ti~o . seTa arlicada ao sCTvi~ o r J Referênc ia de val o r de venci 

nc~to ou salário igual ao que lhe couber em dcc oirênc~a 

justamento concedido pe l o artigo S9 deste decreto-lei. 

do 

j 3' - Se 1li a e xi s t l r. na escala constante 

reo 

do 
Anelo Til. Referência com o valor de vencimento ou saJirjo indi 

czdo no p.lrá~rafo :1ntcri or, S CT;Í arl icada ao servi'dor a Refcrén 

eia que . dentro da classe a que pe rtencer o respectivo cargo ou 

cmpreto . n.l forca estabelecida no Anexo IV deste decrcto- lei. 

con~ien~r o vc~cirucnto ou salirio de valor superior mais pr5x! 
80 do que resultar do reajustamento concedido pelo artigo 59, e 

seu p~rábrafo único, deste decreto-lei. 

Art. 7' - Os critérios e requisitos para a movi 

centação do servidor. de um3 para outra Referência de vencimen 

to ou salirio. seria ~~tnbel~ci(tos no regulamento d~ Progressio 

funcionJI. previsto no artir,o 6' do Lei n' 5.645. de 1970. 

rará~raro ~nico - As Referências que ultrapass! 

Te _ o valor de venc imento ou ~JláTio. estabelecido para a Clas~ 

final ou única de cada çategoria funcional. corrcsponderão a 

Cl~sse EspccJaI. a que somente poderão atin&ir ~eTvidores em nu 

mero nao ,uperior a 10\ (Jcz por ccnlo) da lotação global da C. 

te,ori., s.&undo critério o ser estabelecido ea rc&ula.ento. 

Art. 8' - Os vencimentos do pe5~ o ~1 inlrRr J ~te 

da carreira de D-iplomata, Cóeligo D-301 . quand o cm exercíc iCl n.1 

Secretaria de Estado. serio 05 fixados no Anex o 
to-lei. sobre eles incidindo os percentuais de 

Mensal especificados no mesmo Anexo . 

V deste dec re 
Rcpresent.1ç ;lO 

S I' - A Representação ~1cnsal a :ue se reíc re l'o; 

te artigo não seri cons i derada para efeito oe c; tculo de qua l 

quer vantagem. indcnilação. proventos de apo s e!l!adoria ou \ I c~ 

conto previdenCiário. 

~ S 29 - Os valores de vencimcntC' (' ele Rcp rc ",;,,: :t ~ 

ção Mensal. de que trata este artigo. não se a pl ica 0:. tl03 11\.Jll 

vos, CUj05 proventos serão reajustados em 30\ ( I r inta por I..'C.I 

to). na conformidade do disposto no artico I' Jc ~te dC(Tct v-l c L 

Art. 9' - A esc;)la de ven c iment o:- e salár.ios do~ , 
carg05 efetivos e empregos ' perma.nentes dos scr r irlores -;,m all \" J 

dade, incl'uídos no Grupo Magistério,,cõdigo M-~nO ou LT-~f-~O O , 

--bem assim dos Auxiliares de Ensino , seri a constante do Anc~o 

VI deste deCreto-lei. 

J I' - Os cargos ou empregos de (lirigcntes 

Universidades e de Estabelecimentos Isolados de Ensino Sup eri or 

mantidos pela União, relacionados no artigo 16 da lei n' 6 . l ~! . 

de 11 de detembro de 1974. serão incluídos e cja ~ sif.ic3do ~ n~ 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. nio sr lhes aplic.1 ~ 

do o tistema de Incentivos Funcionais. in~lusi\c os previstos ro 

S I' do referido artigo 16. 

§ 2' - Os valore s de venc imento c sal5ri o ,.1 que 

se refere este lartigo, nâ'o se aplicam aos inativos. cu jo s p i e 

ventos serão reajustados em 30' (trinta po:- cento;, n.1 con[o r ml J .... 

de do disposto no ~rtigo l'.deste elecreto-1ei. 

Art. 10 - Ficam instituidas a Gr~ li fi~aç~ G dr 
Atividade c a Gratificação de Produtividade, qu e se inc lc r m no 

Anexo 11 do Decreto-lei n' 1 . 341, de 22 de .&o , :u de 19 710 co m 

as características, definição. bencficioirios c ~ a s es de" I.. OUll'" 

são estabelecidos no Anexo vIr deste de~reto-l<; . nào poJe nd n 

suyir de bue ao cálculo de qualquer y~nt.gç,. o inJeniz3ç';0. de~ 
conto para ° Instituto de Previdência e Assis,êllcia dos Sernd~ 
res do Estado. ou provcntos de aposent.1doria. 

I I' - A percepção das gr a tific.çôes de Ativida 
de e de Produtividade sujeita o servidor. sem exceção. ao ~íni 

ao de S (oito) horas diárias de trabalho . 

4-
S 2 ~ - As GrJti (l c a ç 6 e~ de q lle trata este artig o 

na o se ap l ica m aos s er vi do r es i n t egr antes dos Grupos - M.1gist~ 
rio e rcs quisa Ci~ nt rf ic a c Tccnol ócica, os quais estão sujei 

sujeitos ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na lei n t 

6.1&2 . de 1974, ne .. aos do Gr upo-Diplomacia, 

S 3' - A Gratificação de Atividade sera concedl 

da a ~eMbrvs do Ministério Público, nos casos e percentual esp~ 

cifica~ente indicaGos no Anexo I deste decreta-lei, aplicando­

se a ressalva const~nte da p~rte final do capu t de!te artigo . 

S ~, - As Grot,ficaçôes de Atividade e de Produ 

tividade fi c a'1 incluícas no conceito de rctribujção. parct 

to do disposto no ! 2' do artigo 3' e no parágrafo único do 

tigo 4' deste decreto - lei. 

efei 

ar 

Art. 11 - O percentual referente ã Gratificaç ão 

por Tr~balho co~ Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 

40\ (quarenta por cento), de conformidade com a Lei n' 1.234. 

de 14 de novembro de 1950. e n3 for~a estabelecida no Anexo VII 

deste decreto-lei. 

Art. 12 - Os hcn cficiirios do Auxflio para Mora 

dia. pre\' i st C' no j t C' ~ J ~ do ,\ nexo 11 do Decret o -lei n' 1.341 . 

de 1914. pass~M a se r o s indi ca do s no Anexo VII deste decreto­

le i . 

Art. 13 - Fica incluíd.1 no Anexo I I do Decreto-

lei n' 1.341, de 1974, sob a denominação de Gratificação por 

Produção SlIplclu:nt3T, a vantolgem de que trata a lei n' 4.491 , 

de 21 de noveQbro de 1974, com as carac t erísticas, definição, 

beneficiários e b3SC~ de concessão indicados no Anexo VII. com 

. ~ a esmas ressalvas ~plic~ ~ris is demais gratificaç5es 

tas neste decreto-lei. 

prcvi~ 

Art, 14 - Os ocupantes de cargos e empregos int~ 

,rAn t es da CAt.,oriA Funcional de Médico ficam sujeitos à jorn! 

da de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo, a Cl it ério e no 

interesse da Administraçio. exercer, cumulativamc~tc, dois ca r 

gos ou empregos dessa categoria, inclusive no mesnQ órgão Ou 

entidade. 

S I' - O ingresso nas Categorios r"nc ionais de 

Médico de Saúde Pública c de Médico do Trabalho f or- se-á. ob ri 

gatoriamcnte, no regime, de 8 (oito) horas dinria !' . .l ser C ll m 

prido sob a forma de dois contratos individuais d e trabalho. n ~ 

fatendo jus O servidor ,j percepção da Gratificaç'; o de Ativid ,l 

de. 

S 2' - Cor respondem à jornada cst. ~- Iccida ne s 

te artigo os valores de vencimento ou salár i o fix ~.l os pa r a .s 

Refe r ências especificamente indicadas no Anexo I V ueste d e , r ~ 

to-lei. 

Art . lS - Os ocupantes de cargo s cu empregos in 

tcgrantes das Categorias Funcionais d e Od o n~ólogn . Técnico C~ 

Comunicação Social e Técnico de l a lJora"têirio ficar.l 5ujeit05 J 

jornada de 8 ~oito) horas de traba lho, não s e lhe. Jplicando 

disposições de leis e s pec iais referen tes ao regi nc de t r a ba l ho 

estabelec ido para as correspondentes profi ss6 c s . 

Art. 16 - Os a t uais ocupantes de r~l" ~OS ou c~ 

pregos das Categoria s Funciona is de M~d i c o , C ~ nt ~ lo ~ o , c T~~n! 

co de Laboratório pod eri o op tar pelo rcgi ~c de lO ( t rinta) h ~ 

Tas s emanais c os da Ca t ego r i a de Téc n i c o em Comll n icação ~., 

eia1 pelo de 3S (trinta c Ci nc o ) ho ras sema n.1 i~ ti ' t r.lhalho. c:, 

50 em que percebe r ia os ve nc i mentos ou s a l i ri o5 co r respon.l~n 

tcs às Re Cerênci. . s espec ificamente indi c .3das no Ane xo IV desle 

decreto-lei, nio f atendo jus a GratiC i ca ç 50 de ~t i ~i d ~~c. 

Par i grafo ~nico - Nos caso s de ~ cu ~ ulJ ç5o ~!:. 

dois cargos ou emprego s de M~d i c o . a opç ão a s s cgu\'ada po r' c st c 
artigo somente poderá se r exerc i da Ctn rela ção .1 ur.: do s c ar&(J$ 
ou empregos. 



Art. 17 - As retribuições dos sen' ' Jorcs de Ij;; ': 

trata o artigo Z' do Decreto-lei n' l.J13. de 28 de fevere ir o 

de 197 •• ser~o reajustadas de acordo com o crit~rin ind i cJ do 

no .esmo dispositivo e respectivos parágrafos. obs ervado o di s 

posto no artigo I S J o De c ret o- l e i n ' 1.3H. de 1974 . 

Art. 13 - ~ ~ 0 s0 fr c r5 0 quaisqutr rea j ustamentos 

ea dccorr~ncia deste ( l ~c r c t0-lei : 

[ - os valor es ue vencimento e de gratificação 

de funç ão . correspondentes, aos cargos em c~ 

mi s são e às funçôes gratificadas previstos 

no sistema de classificação de cargos insti 

tuído pela Lei n' 3.780. de 12 de julho de 

1900 ; 

11 - 3 S eratifl c ~ çõ e s . vantagens e indenizações 

mt llClon ~d as nos p~r5&raf05 ]' e 4' do arti 

go 3· c no S 1· d.o~ artigo 6· do Decreto-lei 

n' 1.341 . de 1974. 

S l' - Os valores das gr.tific~ções pela Repr! 

scntação de Gabinete serão Cixados e. regula.ento. 

s Z' - A nor~a constJnte deste artigo alcança 

os seT~idoTes n~o ln ( l u lÔ OS nn rlano de Classificação de Car 

go s de que trat.l • Le i n' 5 . 6H . de 1970. 

Alt . 19 - A~ lllfcT c n ç ~~ individu3is de venci.e~ 

to. salirio ou vantagcc . a que fizer jus o servidor em deco! 
dccoTr t ncia doi aplicação d;1S faixas graduais instituídas pelo De 
ereto-lei n9 1.5·0. de 19 7-4 . serão absorvidas pelo valor de ven 

ci.ento ou salário resultante do rea j ustamento concedido por e~ 

te dec reto-lei. 

Pari &rJfo úni co - O servidor continuará a 

jus a diferença indiv i dual que venha a subsistir por força 

Caler 

da 

apli c a ç ~o de$te ~rtii.o . a qU3l será absorvida. progressiva.ente. 

~ .c saa proporçio dos aumentos de venci.cnto. progressao ou a5 

CCDsao funcionais. supervenientes i Yig~ncii dos efeitos 

ceiros deste decreto-lei . 

finan 

Art. ZO - O re.justa~ento dos proventos de in~ti 

yi4ade. na Cor .. asselurada pelo arti,o I' deste 4ecreto-lei. ia 
c i d i rá , exclusivo mente, sobro 8 parte do provento corre ~ ponrlente 

ao ve nc imento - base. sem reflexo sobre outras parcelas. úe qua~ 
quer natureza , integrantes do provento. res!alva~a. apen~s. 3 r! 

ferente ã gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21 - A partir de I' de março de 1976. os ti 

tulares de c argos em comissão e de {unções de confi~nça. inte 

gran t e s dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiore s r. DiTe 

ç i o c Assist~~cia Intermediir í as. não poderão ser desicnad os p! 
ra o dese mpenho de funções de Assessoramento Superior a que se 

refere o Capitulo IV do Titulo XI do Decreto-lei nr 200 . J e 25 

de fevereiro de 1967. na redação dada pelo Decreto-lei n' 900. 
de 29 d. setembro de 1969. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo nio se 
a pli ca às designações pa ra funç ões de Assessoramento Su pe rior ~ 

corridas antes da data d~ publicação deste decreto - lei. n~ o p~ 

dendo, nesses casos, haver altcraçio nos valores da, rc t l' i buiçEo 
perc ebida pelos respectivos titulares em raz~Q.-'do .exercí c io de 

t~is funções. enquanto nelas permanecerem. 

Art.' 22 - Os órgãos da A'dministração Federal 

direta e Autarquias ' federais deverio providenciar a redução 
pT ouress1v3 d05 Tespectivos Quadros e Tabe13s Perm~r. c ~ tcs. 

mediante extinção e supressão automáticas de cargos r. cmpr! 

gos que vagarem em virtude de aposentadoria. 

5-
§ 1. - A no r ma co ns tante des te ar t i go nlo s e 

aplica aos inte gra nte s do Mini stiri o P~bli co e do s IJ !",' s ·D! 
pl omac ia. código 0-3 00. Políci J Feder al . código ?F - SOD , e 

Tr i bu tação . Arrecad aç ão e Fis ca liza ção. cód i go TAF - óOO . 

§ 29 - Pa r a efe i to do di spo s t o ne s t e J rt~ & o . 

deverão os órgãos e autarquias encaminhar ao Depart J.me ll~;I Ali 

ministrativo do Serviço pGbli co, a 1 9 de j 4n ho e a 1 9 .Ir J c 

zembro de cada exercício, proposta pa :a r e fo r~Jl ação dl S re~ 

pectivas 10taç5es, observadas as normas legals e re& u l ~ n . rnl ! 

res pertinent~s. 

Art. 23 - O reajustamento de vrnci ment c~ . s ~ 

lários . proventos e pensõos. concedido por este de c ret 0-lei . 

e o pagamento das Representações Mensais e das GratificJ , ões 

de Ativ i dado c de r ro dut iv ida de . nos cas os e pe r centuais es 

peci!icados. vlg orJ ra o J pJrtir de l' de mar ço de 197 6 . 

Ar t. 24 - Nos c il cu1 0s deco rrentes da a pl ic! 
ção deste decreto-lei ser ão des prezadas as f raç ões de cruzei 

ro, inc lusive em relação aos de s cont os que i nc idi r em sobre o 
vencimento ou salário . 

Art. 25 - O Orr,ão Central do Si stema de Pe s 
SOJl Civil da Adm i ni st r a ç~o F~de r a l - Sl PEC el abo rar á a s ta 

bcl~s de val o :cs de ni veis , s í mbol os. vencimento s e grat ifl 

caçôes result~ n t e s da ~pl i c aç50 dest e de c reto-lei . bem as sim 

fir~rã ~ orientação no r ma tiva qu e se fizer necessária a s ua 

efeeução. inclusive quanto à aplicação do di sposto no a rt i go 

21 e seu parágrafo único deste dec~cto -lei. 

Art. 26 - Cont i llUJ em vigor o d i spos t o no S I ' do 

artigo 6' da Lei n' 6.036. de I' de maio de 197 4. 

Art. 27 - O reajusta ment o de tf~ven t os de . p o s e~ 
tJdoria previsto no De c reto-le i n' 1 . 32S . de 26 de abr i l de 19 74. 

coa as altcraç5cs con5t~ntc s deste artigo, terá início a partir 

d. I' de ~.io de 19 76. 

! I' - O pa game nto da i mportânc ia de aumento. d~ 

corrente do reaj~stamento de prove nt os a qUê se refere este a r ti 

go, far-se-â em parcelas bi~estrais e em percentuais a serem esta 

helecidos de mod o que o novo val o r de p ro ve ntos seja t o tal mente 
atingido em I' de março de 1977. 

S 2 t - O valor de venci mento que servirá de base 
ao rea j us tamento será o corr r. spondente à clas s e inicial da Categ~ 

ria em que seria inclu í do . mediante transposição ou transformação , 

o car,o ocupado ~3 at iv i dad e, con s id e r ado o valoi da IX Faixa Gra 

dual e s tabelecida para a referida classe, resultante da aplicação 
do disposto no 3rti~0 ~. deste decret o-lei. 

! 3' - Para eCeito do di~po sto no parágrafo ante 
rior. n.o serao considerados os casos de transformação de cargos 

ocorridos ell Categoria Funcional diversa daquela Im que estes seriam 

oTilinaria~ente incluídos. 

S 1 '/ - Se as atribuições inerentes ao cario e .. que 
se ap osentou o servidor não estiverem previstas no novo Pla no de 

Classific.ção de Cargos. tomar-se-á por ba se. p~T ' e feito 00 oi~ 

posto no par5grafo anterior, a Categoria Funcional de atividade s 

semelhantes. inclusive no que di: respeito ao nível de rcspon5a ~1 

lidade, complexidade e grau de escolaridade ex i gido s para o r es 

pectivo desempenho. 

S 59 - No caso dos agregad os, a (at~ goria fU n ~ l ? 

nal que serviri de base ~o reajustamento dos respc ,~i vos pr ov en­
tos s erá aquela de atribuições correlatas com as d n carg o em co 

missão ou função gratificada em que ocorreu a agr(~ ~ ç~o, oLs c rVD 
do o disposto no ! 2' deste artigo. 

~ f 6 9 - O reajustamento de pTovcnt o ~ assegura do 

por este artigo incidirá sobre a parte do provent ~ corTespo ndc~ 

te lO vencimento-base e acarretari a suprcss50 de todas as V ~n 

tagcns, gratificaç5es. parcelns e quaisquer outr~s retriblliç5cs 
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percebid.s pelo inativo, ressalvados, apenas, o sJlário-f.milia 

I 
Art. 2S .- A despesa decorrente da aplicação dc~ 

e a gratificação adicional por tempo d~erviço. te decreto-lei será atendida n conta das cota~ j es 

do Orçamento d. União. 
const;lntc::, 

! 7' - Não haverá o reajustamento de proventos 

de que trata ' este artigo nos casos em que estes ji sejam sllpe­

riores ao valor de vencimento da classe inicial q". servirá de 
base ao respectivo cálculo. 

Art. 29 - Este decreto-lei entrará em vigor o," 

data de sua publicaçÃo, revogadas as disposições em contrário. 

S 8' - Caberá :0 Orgão Central do SIPEC ela~o 

rar Instrução Normativa disciplinando a execução oe ste artigo . 

DruUla. 13 de fevereiro de 1876; 1~' da IntIependéncla e 88' c!. RepúbllcQ. 
EI\NtSTO GLISEL 
Armando Falc40 
GC'Ta /d o A2Cvcdo IIen1ll1l41 
SVIVlo Frota bem assim as tabelas com os valores de provcnt o~ reajustados 

e com os percentuais bimestrais de pagulilcnto a que s-e refere o A ""'1110 Fr.rw:úco Aureclo d4 SItMrci 

parágrafo I'. 

Mano Hc anql:c S:n:()n~cn 
D~'rceu Ara~ j() N0ç-.J.I:ira 
A lysson Paulinel li 
Ney BraClll 
Arnn/cto Prleto 
J . Ar<lT; pe M Judo 
Pnul:> dr Al ln:fda .l1achado 
Srnr.ro .(, ·aal~ndcs G<"mr."; 
Sh;q.:nki Uct.i 
J 'r io P u::l,) cio '" R(' ~s V{'U{)tt? 
;·:a iulc lv R~lr: 'F I flf!i ... 
!.·~ I ci,!.!c.'i Q !l('l!~t ~c Olll;efrll, 
H ILPO de A 1!(!r i.íit' .'! br r u 
G olt.;: rN (~ J Cú.; ·o c Slfp:L 
.10':.0 8 ap:" la cle Oll"cira FIgueiredo 
Antonio J orç , Corrw 
L . G . ~c NaSCImento c Silva 

ANEXO 

(A r!. 2 ' do Decreto-Iol n ? 1445 , d. 13 de 

I .c r. d ./,S DE R ETk I BU I çJ\O 

fevereiro de 1976 ) 

-------------- --------~--~\"~~---.cl m<n t;o>Ml,En~~sa,Ir--,---RC~p~r~c~.,e~n~ta~ça~o~--.--cGr~a~t~l~· fr,~c~a~ç~ao~----
Cd Mensal de Atividade 

a) G\~= DC ~rutELA f~, 
PEClAL 

Minlst ro de Est..1do 

Conoultor -Gcral d., Rcjiib1i 
ca 

rJire~or -Gcral do Ocj1olrtarrrn 
to A II"',lnistr.ltivo do Sc-rvi=­
ço P.ir.llCC\ 

G0vcrnado r de T~ r rltérlO Fc 
;:J('!'"al 

SC _ íC~ , ; :'i.O Ir: ÜO\\ ~ rr:) c!c 
Tern ~ér la i-cdcra 1 

b) I-II<ClS'iAAlUVI 

Hl ru s t ro d~ ~.lUprcm r:- ibu 
na l FoJcral 

"'ollllS'''' do Tribunal FoJe 
Ta 1 de Recursos 

.J\JST J ÇA lo(] L lTAR 

~I.!.nistr('l do .s....r;,crior Trib..1 
nal M.liitar 

.~.i;, t r.r CCl r (;~o!cr 

Al "llt f"\ r ~hlltar de 2a . 1.:-.­
tr.in: ia 

.Aaiitnr ~ulitar de IJ . r.n­
triacia 

12.000.00 70\ 

22,000.00 70 \ 

12 .000,00 70\ 

lR.JJQ,rQ 35\ 

12 .100.00 20\ 

22.000,00 70\ 

20 .000.00 60\ 

20.000,00 60\ 
Il. ono, 00 35\ 

U.:'CJ .oo 30\ 

11.000, 00 25\ 



hlditor Substituto do 2a. 
[ntr.mcia 

f,Lll!itor Substituto de la . 
[li t rânc ia 

JUST I CjI 00 TRAJW.J{) 

Hinistro do Tribunal Supe­
rior do Trabalho 

Jui: de Tribunal RegioMl do 
Traba lho 

.Juiz-Presidente d~ Junt.a de 
'~onciliaÇ<~o e Julgamento 

.Juiz -Presidente Substituto 

.nJ~T j ÇA [Xl D [sm no rEDlTh\L 
E OOS TLRRlTORJOS 

DescmlxJrgador 

Juiz de Direi to 

Juiz Substi tuto 

Ju i z Tel'1pJr.1 r ia 

J USTIÇA rTIlEIW. DE la. 
I NSTA."'OA 

Juiz FcJeral 

Juiz Federal Substituto 

c) TIU BUNAL DE CONTAS DA UNII 

Hinistro do Tribunal de Conta9 
U.l llnião 

Au:.I i tor 

d) 1-11 N I sTl":.R 10 PúBLICO JUNTO 
À JUSTI ÇA CCMJM 

Procurador -Geral da República 

Subprocurado r-Geral da Rep;!' 
blica 

Procurador da República 
de la. Categoria 

-7 
A N E X O I (conr irl.12 <;d .' 

Venci me :\ t o M'.'1l5:J 1 
Cr$ 

10.000,00 

5.950,00 

20.000.00 

16.000 ,00 

14.000.00 

10.9 50,00 

16.000,00 
./" 

l5.100.0l}, 

13.500 .00 

10.000,00 

16.000,00 

12.500.00 

20.000, OI) 

13.500,00 

22.000.00 

20 .000, 00 

13.313,00 

I , ~ I ! I ' " ~ . • I 

2(.1 

, , . 
. "1 . ' ~ 

., 

( .. 

-- '---
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IIE 28 DI nvJ:IlEIIlO DE 1~77 ~ 

Iteaju,ta 0& vencimentos e ,alariOl doe "rvtdorel civil do Poder Ex urito~ 
do! membro, da Mecitf.ratura 8 (Ü) Tribunal de Conta. ua U " 

DWMTiO-LEI NO 1.625 

dá outra.! fi' CldllénciGl. 

. . . ... . ... ... ... ... .. ... .. .. . ... ... .. ... ~ ... ... ... .. .. ... ... . .. ... ... .. ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . 

.. .. ... .. ... .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... ... ... .. .. .. ... .. -.. .. .. ... ... .. 
DECRETO-LEI N9 1.604 , DE 22 DE fevereiro DE 1978 

.. .. .. .. .. .. .... 

ReajusUl oa v=ciJr,ento~ e salários 
dos servidores civis do Poder Executivo, ~os 
mambros da Magl~tratura e do Tribunal de Conta, 
União, e dã outras providências. 

.. .. . .. .. ... .. ... ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. -_ .......... _ ........................... _-_ ........ __ .......................... .. 

1. 732 . de 20 de dezembro Cf> 19 79 . 

Reajusta os vencimentos, salários e 
proventos dos servidores civis d o Poder Exe­
C'U.Uvo, doI" n>enJJros da Magistratura e do Tr.!. 
bunal de Corolas da União, e dã oetras provi­
dências . 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. 

... .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... - ~ ... ... ... ... --... ... ... ... ... ... . . . . .. 

.. ,. .. . .. 

... - ... ... ~ ... - ~ . - - - ... -- - --- ; ; ... ~ ------. . --- -. . ... ... -... ... - ... - ... ... ... ... ... ... ... ... ... . 

-_ .. -------_ .. _--_ ....... . ... ... ... ... .. ... ... .. ... .. .. .. ... .. - .. .. ... - .. .. 

RelnO-LIl lO. 1.120 nUn ItUIUIO 11 1"'0. 

'a •• J •• ' ••••••• 1 ••• ' ••••• 1'rl •• e 'r •••• to. t.. ..r.l •• r •• _191. 4. ' ••• r I •• e_ti ••• ~ •• 

.... ••• , •• al •• e t: •• tr •• ,r •• 1.a •• l ••• 

- .. . .. ... - ... - .. .. .. ... - .. .. .. .. .. ~ .. . .. .. .. .. - . .. . .. .. .. 

"'justa os Yalor~. ~c venc~ento'.'3lã~ :o • 
• proventos dos serv~dores clvi5 ~o ~er 
becu tlvo , bem =/110 os da. pens~, e c..i 
oatza. prOYldências. 

... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. . .. 

............ -_.-

- - - ... .. .. .. - .. .. - ... - ... - - - ... ... -.. - .. - .. ... ... ... ... ... -... .. 

'1/' "9 6.992. de 25 de aalo de 1 982. 

Rpajusta os velore s dr ve ~~imentos. 
s! 1ários. t pro,er, tos dos servl0 v"ES 
da (erna"'e dos ~ ep\J t3coS e dá outras 
provi~ências .. 

.. .. .. ... .. .. ... .. ... ... ... ... ... .. ... - .. ... ... .. .. .. - .. .. .. ... ... - .. .. .. .. .. . .. . 

DlT RETO-LEr 1'19 1.984, DE 28 DE DE ZE?lllRO DE 1982. 

~eajusta os atuais valores de venc1rnen 
tos, sala r~ o s e prOVe:1t05 d os s e rvidore s civis 
dC; Pode r E.xE::.cuti\'o, be m como os das pe nsões a 
da ou t ras pro v idênc ias. 

- - -- .. - ~ - ~ .. ~ - - .. - .. ~ . ~ . . .. - ~ . .. - ~ ~ . -- --- .. - .. - . 
.. .. . . .. . .. . . . . -- . - . . .. -. -.. ... . - .. -. .. . . .. . . --. --. . -. . -
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DI:CllrI'O-ur N9-..JL""",~; : '~/\ 0[ lO DE OUVIMO DE 1,el . ' '\ 

~//í; I) 
:----.:: /. / 

~' R.ajuat a QI atual. va l or •• d a v.~cl 
~~~~~,0 •• nto., aali r l0 •• prov.nto. do. a.rVldõ 

r •• cl. ~ . d o Pode r txecutl vo , ~ comÕ 
oe da. penaõ ••• dá outr •• provldencia •. 

OECRE1'O-L EI 1/9 2.130, DE 25 DE JUNHO OE 198 4 . 

Rea justa 05 a tuai , valores de Ven C l 
me ntos . 6 ~ lÃ r1os e pr oven tos d o s a ervl= 
d ores civi5 d e I'oJe I Lxcçut lvo , bem cOPO 
o s das pcn5~cs e di ou t ra s providênc ias. 

. - - - .. - - ~ ~ . . - - , . .. . -. . - - - -- .. -- - .. - - .. .. .. .. - .. - .. .. .. 

-. -----

DECRLT0-L~I ~9 2.131, 

.. - .. .. .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. 

OE 2 5 DE JUNdO DE 1984. 

Rca ju!:.ti\ cr val ores de ve- rt cl::le:lt.os 
e proventos do~ me~bros da Masistrat ~ 
ra F~dcral l d o Dlstr1to recer~: e T~r 
rl~6rl os e do TriLunal de Co~tas di 
União , l>crr. C Q :".O os das per.s;:~s e dá 
outras providências. 

. .. ~ .. ........ - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. 

OE CRE'1'Q-U! 1/9 2 .204 DE 27 DE DEZD'.BRO DE 19 8 ~. , 

ReA justa 08 a tu a is valore s de venct 
mentos, s alárl c s e p rov~ nto s d Js scrVl 
dore s clvis do Poder Execu tivo, bem c o 
wo os da s pensõe i e dá o ut ras pr ovldê~ 
e l as . 

~Jf I N? 7.333, 

(j I i , 
DE 2 DE J U L tI O DEI 985 

:.: I _ 
':::J ~ 
. , 

ll l'ajustiJ os \'e n c im entos, s :,},lri"" (, ~ol ­
d os d os servidores CI\'IS e Jr.I/H/Jri'5 d8 
Un iiio e do~ Terrilórios fed erais, do!' na'm ' 
uras du I'ud l'r Judic iário d/J Unl iiu , do lJi". 
triw Ft'der:J1 (' Te rric a rias. do TrIlJufliJl de 
CO Il!<J S d iJ UnljO, vem como Te\'(; pru\"t' nlOS 
e p ensõ L'~ , i' d.i ou tras pra \'idt;nclits 

O (c~lfO-l[l " ? 2 . 2 6 1, r,[ 17 Df J ,\N[t~O DE . 90 6 , 

Al tr r d o prrc e ntual de rl't\;u s te 
de' t;;up trotd a le i n9 7.41 9 . ~ e 
1 7 d. de , e ' ~ r o de 1ge5, • ú. 
Ou{r6~ pr o ~idénclas. 

. . ... - ... ... .. ... ... - - - ... ... -- ... ... ... ... ... -- ... --

. . ... ... . . . .. .. ... ... . .. .. .. - ... 

~ECRETO.LEI W' 2.302, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
. / 

Dispõe sobre esc81a mó\'d de sa1ario, e 
da ou tras provldêncJ8s , 

-. . . ... ... -- ... ... -----. ... ... - .. .. -- ~ .. ... ... ... ... --- ... -... - ... ... - ... ... ... ................ .. ... 

... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... --. ... ... ... --... ... ... ... ... ... . . -. - . . . 
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DECRETO-LEI N? 2.310, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os valores de vencimentos, sa· 
lários, soldos e proventos dos servidores ci­
vis e militares da Uni40, dos Territórios e 
das autarquias federais, dos membros do 
Poder Judiciário da Uni40, do Distrito Fe· 
dera/ e dos Territórios, do Tribunal de Con­
tas da Uni/Jo, bem como os valores das pen­
s"es, e dá outras providências . 

. . . . . . -. . ----- - -- - ------ -----------------. ------, . . . . . . . . . . . . . . . 

. - . . . - -- ------- -- - --- --- - - ------------------------ -----. . . 

Decreto-lei n- 2.36'> , de 27 d e octuO ro de 198 7. V 
l ~~tlt U l g r ,jti! l C~Ç ~ O a ser deferlda 0 0 5 
~erVi ~ 0 re! q ue e~r ~ c ifica ~ dá outra~ 
pro v idÊ- :1C1 3S. 

-- -----. ---------- . -------------------------. . 
. . - . . . . ----------- - -------. -----------------. . . 
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ME, SAGr ' N' 04, DE 18 DE J ULHO DE 1990, DO SÉNHOR PROCURADOR-GERAL DA RE-

PÚ8, I ~". 

f xceler t íssimo Senho r 

()e,..lut3,10 PAES n~ ANti!' -lr~r 

Ui gní ssimc Plc' i d'-?r"lle da C~ma r a dos Deputados 

BFHl,SÍ,- J r. - or 

NoS termos do art . 127 , § 29 da Constitui ção da República Fede­

r ativa d: Bras i l , tenho a hon ra de enc am i nhar a Vossa Exce l ênci a , para elevada 

corsicle r açãl1 de Congresso Naci onal , o anexo anteprojet o de lei, Que di spõe sobre 

G c r ia';'k da Pr cc'J l ado r ia Regior)êd do Trabalho da 2 1!! Região , com sede em Na­

tal/RI~ E' O~ (3r905 que eSOf:'ci t"i ca, acomoanhado da co rrespondente j ustificativa . 

A med i da se fa 2 ne:essária , ha j a vi s ta que j á se encont ra em tra­

mitaç'::l pe ra'l t f: e ~sa ra sa c Frc.jeto de Lei n9 4 .9 19 , de 1990 , que c ria a 21ª Re ­

q i ã::: d.J Justica do Trabalho e o r especti v'o Tr i buna l Regional (10 Tr aba lho , e d~ 

od r a r . providências . 

Na orortuni dade, re itero a Vossa Exce lênci a testemunhos de apreço 

ressoal e da miJis a~ t a cons ide raç ilo . 

(t;f[.~ ........ .L ..... 

Al is t ídes Ifunqueira arenga 

FROCUR~DOR -GERA~ v REPÚBLICA 

ExceJenU ss ilTlJ $erYlQr Pr esident e da Câmara dos Deputados 

Tenho a honr a de submet er ~ e l evada 3p rec iaç~c dos membros do Po-

der Le'J~s l ativ( , CJIT' fundamento no a r t. 127 , § 2º , da CfJns ti t ui ção Feder a l. a 
inr l'.J~ . ., minJ t Cl de proÇ1us l- a de cr i açil da Procurado ri a Regional do Trabal ho da 
}1 ª RpgUc , COIT. sec1t' e rro Natal/Rr-., e dos c argos que espec.i fi ca, pelos moti ve::. a 
sP;J .lI 3d,~liJCS: 

I . a UAçl\o DA PROCLI1J\!:rnI A REGICW\L DO TRABAUfJ 

P. crjaç~ r, déi Procu radoria Reg ional d,:) Trabal he da 71ª Região , dE'-

CO rT ( dõ: exig1hc:a cons~ituci(lnal conti Ca no a rt. 112 - qJe susc itou a c riaçilo . 

4. 919 , p'?lc iribunal S0P,:,rior do ~ r a8alt'.(.' dessa mesma Reg i ~o {Pr oje t o de l e i nÇ 

de '9G· ; - e da compe t ência le~a l outor gada ao Ministéri o Pút Uco , q'Je de t erm i -

na ~ c PrDc.Jrado r ia r Regionais dc Trabalho exercerem sua s a t riblJições dentre da 

~..Jl'isrlj,ã·1 de Tr il ,nal Regillnal respertlva (a r t . 711 7
1 

do Decreto- l e i n9 5 .4 5::' , 

d~' dt"rr.é'; d p 19:.1) . 

11 . mjnçM DOS CARroS DE PROCLI1J\!:rn DO TRABAUfJ DE 2. CATEa:RI A 

o núme ro de cargos de Procurador, 08 (oi t o) , que fica~ c r iados no 

Mi ni s téri o Público do Trabal ho , foi fixado em raz~o do númer o de Juízes que com­
por~o o Tribunal Regional do Trabalho (oito) , observada a proporcionalidade de 

um Procurador pa r a cada Juiz . Essa previs~o obj et iva at ender ao desempenho das 

atribuições legais que lhes são come tidas , consoante o disposto no art. 167 , i n­

cisos I a IX da l. e i nº 1. 311 1 , de 30 de janeiro de 195 1 (l ei Orgâni ca do Ministé­

r io Públic04ãO) . 

111 . mlAçM DO CARro DE PROCLI1J\!:rn REGICW\L 

o cargo em comiss~o de Procurador Regional da 21~ Regi~o visa a 

proporciona r t ratamento i dênt i co àquele dispensado aos Procurado re s que exercem 

a tividades de di reção em out r os Órgãos Regi onais , p ropiciando-lhes uma remuner a­

ç ~ o compatível com a responsabi l idade e compl exidade de suas atribuições. 

I V • ml AÇM DO l;UI\ffiO DE PESSOAl 

o Quadro de Pessoal expr i me as neces s i dades admi rdstrati vas es­

senc iais ao func ionamento da Procuradoria Regi ona l do Trabalho da 211 Região. 

Busca- se promover , no âmbito da PRT-21ª Região , alterações e s tru­

t urni s nO seu Quadro de Pessoa l , providênc ia que verr. ao encon t r o da pa r ticular ~ 

premente necessidade de dotar-se o Mi nistério Públ i co do Trabalho de uma estru­

tura compat i veJ com o plano político de seus encargos junto ao Poder Judiciário , 

bem como com suas e levadas responsabilidades administrativas perante a socieda­

de. 

Todo o trabalho de composi ção qualitativa e quantita ti va dos gru­

pos de Direç ~o e Assessorament o Super i ores , ass im come , él comDosiç~o quantitati ~ 

va de pessoal cons tante do Quadro Pe rmanent e , obedecem c ritéri os objttivos e a 

neces sidade de se situar o Mi nistéri o ?úbl i co do Trabalho , no con t e,. t o politi cc 

e econômico do momellto histór ico e em suas l imit ações , mas sen' perder de vis ta a 

ci rcunstânc ia de que, por suas funções polí t i cas , o Minis téri o PÚ8li co , t ant o 

quan t o o Poder Judic i á r io , deve es t a r apa relhad ,~ pa r a agi r nc âmbito trabal hj s­
t a. 

Bras ília,18 de julho de 19 9(1 . 

. . OJf.(La v 
Arl stldeS ~unqueir~~~ ___ 

PROCUR ADOR-GERA, D~REPÚB. ICA 



Aprovado o projeto, a emenda da Comissão de Trabalho, de Adminis­
tração e Serviço Público e a redação fina Rejeitada a emenda de ple­
nário. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 08 de outubro de 1991. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.641-A, DE 1990 
(Do Miniswrio Público da União) 

MENSAGEM ~ 004190 

Cria a Procuradoria Região da 
ou 

Justiça do 

ceres: da 

pare~ 
-; 

Trabalho 

Comissão de 

Regional do Trabalho da 2l~ 

e dá outras providências; 

Constituição e Justiça e 

juridicidade e técnica 

tendo 

de Redaçã;) , 
. j 

pela constitucionalidade, legisla-

tiva; da Comissão de Finanças e Tributação, pela admissi-
bilidade, -,:ontra 

sao de Tra~alho, 

o voto do Sr. Paulo Bernardo; e, da 
de Administração e Serviço Público, 

Comis 

pela 

aprovaçao, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 5.641, 
RECERES) 

DE 1990, A QUE SE REFEREM OS]PA 

-
o PRESIOENTE DA RE~ICA 

'.ço saber ~ o Congresso Nacional decreta e eu sarcl0n0 I ' se_ 

~Inte lei : 

.Art . l' _ rica crloda como 6rgJo do Ministério Público do Tra­

bIIlhO 8 Procuradoria Regional do Trabalho da 21' Regiao , que terf sede ecn Na­

tal I com jurlSdlçlo ~ todo o território do Estado do Rio Crande do Norte . 

Arl. 20 - ~ra atendimento da composiç20 da ProcuradOria Regio-

nal do Trabll..., d. 211 Regllo ficam crlodos no Mlnlst~rlo Público do Trabal..., 06 

(oito) cargos de Procurador do Trabalho de ~ Categoria,· que serão preenchidos 

na confonnidtllde da leolslaç30 efII .... igor I e 01 (t,.III) cargo etfI comisslo de Procura­

dor Regional do TrabalhO, • ser pre~nchido mediante designaç20 do ProcuraMr-Ge­

ral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da carreira do Minist~rio PÚblico 

do Trabal..., . 

Art . )Q - fic. crl~ o Quadro de Pessoal da Procuradoria Ae-

glonol do Trabal..., ela 211 RegUo, na forma do Ano.o li desta lei, cujos carlJ'S 

seria prec.',..w:hlc:1Os de CO'lfOffftidade com • legislaçJo .... igente, sendo-lhe's entret .... 

do aplicados os mesmos yalores de reajustamento , crit~rios ele gratificações • 

condlç~5 de trabalho fi.ados no Decreto-lei nQ 1.44~, de 1) de de fevereiro de 

1976, co- 15 IlteraçOes posteriores , 

Art .• o - O Chefe do Minlst~rl0 Público da Un130, ouvido o Pro­

curador-Geral da .}JsUça do Trabalt-oO. adotará as pro .... i~ias neces sár i as a ins­

tolaçlo da P".,.:uradorla Regional da 211 RegUo . 

Arl. 5' - O poder Executi .... o ~ autorizadO a &br1r cr~ltos espe-

cJIls .tI o 1111ttte de CrS 26.266.910.00 ( vinte e seis ilftilhOes. c1Jzentos e ~a­

Tenta e seis Wlll I! novecentos e dez cru; e irós ) . em ~-aTores -cie"março de 1990. pa:' 

ra .tender ~s despesas iniciais de or9anizaçao, instalaçao e funcloname~to da 

Procuradoria Regional do Trabal"" da 211 RegUo . 

Plr'gr.fo único - O crfdito • cpJe se refere este artigo sed 

consignado elO "ver do Minlst~rlo Público do Trabal...,. 

Art. '" - E.ta lei entror' em Yi90r na data ~ sua p.bllcaçlo . 

Art . 71' _ ~se as disposições eII contrário. 
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- 00 

CARGOS 04 C()IISSAo 
- PROCLRAOOl REG IONAL 
- ASSES~ES 
, SECRETARIO RECIONAL 
- OIRFTOR OA DIViSA0 ADMINISTRATIVA 
- DIRETOR DA OIVlsllo PROCESSUAL 

CARCOS 00 OUAOOO PERHANENTE 
_ AOM INISTROty'A 
_ AaNTE ADMINISTAATlVO 
- {)AT!LilOMro 
- AUlCILlAR OPER . SERVIÇOS DIVERSOS 
- /laNTE OE 'i"CANI ZAÇAQ E APOIO 
- I()TORISTA ar ICIAL 
_ AlZNTE OE PORT AR I A 

ENCARGOS SOCIAIS 

AHElCO I - OCSPESA lENSAl C()I PESSOAL 

PRT-211 REClllO 

MARÇO/I990 

SIIUJ..OIREF o4X:IA VAU!l ~ITNIIO 

·21 CATEG(J;IA Xl) . • 18,OO 

SLeTOTAL 

0A>-4 6O . 6lI9,OO 
OAS-2 (o) 160.150,00 
0A>-2 (o) 160.150,00 
OAS-l (o) 151.595,00 
OAS-l (o) 151.595,00 

SLeTOTAL 

NS-05 (,. ) 100.188,70 
tll_17 ( .. ) 60 . 707,17 
NI-12 ( .. ) 52.956,18 
'NA-O) ( .. ) )5.892, )7 
NA-12 ( .. ) 4) .617,63 
NA-07 )9.140,87 
NA-O:J '5,892, :)7 

SLeTOTAL 

- Encargos sociais incidentes sobre os cargos em 
eomlssAo e QUadro permanente, 24,21 

T O T A L C"ERAL 
, 

'I) - CCY'slderando "" adlclonal .por Tempo de Serviço = 1()$ 
C·) - Cr tlflcaç30 Extraordln4r1a de 17~ sobre. ultima refer@ncl. de nlvel superior 
C .. ) '"'I Cr.f1r1c.~traordi~rla de 162,)8' sobre I refer@rw:la 

CIU'O 

Out Tas atividade. de Nível Supe- . 
rlor 

( PRl-l 11_NS_900) 

Serviços AuxJllarrs 
(PRr_21t_SA_SOO) 

Outrls Itividades de Ní vel M~dl0 
(PRl-l1 1-NM-lOOOJ 

Serviços de Transp . 
(PRT-21'-TP_l2OQ) 

e Portaria 

ANEXO II 

(UI nO ,de de 1990) 

PROCl.RAIXJlIA REGIONAL 00 TRAIIAltO OA 2" REGIIIo 

QUAmO f'lawum: 

, 

CAlEOCRIAS cá>IGD 

_ini~t.r8dor PRT-211-N$-92) 

A~te Administrativo PRT-211-SA_801 
00t1l6g13ro PRT-21 4 -SA_802 

Aux.OperaC ,5ervlços Diversos PAr - 2~1-"""-10c0 
Agente de Mecanil'çao e Apo io PRr - 211-NM_ 1000 

Motor!sta or!el'l PRT -211- TP-I201 
Agente de Portaria PRT-211-TP_I202 

WAHTlOAa': TOTIl. ~ 

08 2.&n.la.,OO 

2 . 425.184 ,00 

01 60. 6lI9 ,00 
OA 6lI0. 6OC, 00 
01 160.150 .. 00 
01 151 .595,00 
01 151.595,00 

r.16A.SM,oo 

O) )00 . 566,10 
OA 242.828,68 
08 42} . 649,~4 

OA '.).569,48 
01 4).617,63 
02 78.281,74 
02 7'.1St .. 76 

1.)()6.29',81 

"5'7.670,60 · 

5 . &".5&1," 

ICH:RO OE CARCOS 

02 

04 
De 

04 
O, 

02 
02 
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LtCISLAC~O CITADA. ANrXADA prLA COORDrNAC~O 
DAS COHISSOrS prR~~NrNTrS 

~~W 
DI:C?i:TO-V-I N> l.~U - n 13 Dr. n"~',tl.o Dr. U1G 

ReajustA o~ vtnci~cntos ~ ",;riG1 d~s 

aeryldor(s civis do reder Execut i" . d~: re~ 

bros dót M~Gi5trotun e do Tr;~ ' ,n , i o Cont~s 

da União. e dá outras providenci e" 

o P r , c si d e n t e d a R o;: P .:' !..> I f c" . 
~o uso da atribuiçio que lhe confere o arti~c ,. itoa 
111. d~ Constituiçoo. 

D[CRETA 

Art. I' - Os atuais valoies de "C' ;",c i I'lenr.O • 

•• 1ãTio, pro,-:ento e pensão do pessoal civil, Jt :·~, c; e in.,ti 

YO, do péssoal civil docente: e co.djuvantc d", I • . • ,&~ ~ tério--

do Exército e dos pensionjstas. dctorrentCj d~ .r!ic~ç50 
do Decreto-lei n' 1.3i8. de 24 de outubro de 1: ", .cr;o 

rel:justados em 30\ (trint~ por cento). excct\!~f; ."-. 05 ~"'50S 

puvistos nos articos 2' . . 3' •• · ·. ' S'.: s-o 9' e ' 7 c!cHe'de 
ereto-lei. 

Parágrafo único - Ew, rel .,ç::o '.IC p· 'jo:! ci 
vil docente e c03djuvante do m:gistirio da Ac~c ·.;~ tic~ . n 
reajustamento previsto ne~ artilo incidir~ ~c :~ os V3JO 

res fixados prla Ler n' 6.250. de J de ,o'itubrn d. 1!75. 

Art. 2· - . Os vencimentos lIIe:'l~ai.5 .: . -_ ~.~inistros 

de Est.do; dos membros da Magistratura. do Tribu" ,! de Cont •• 

da Unt"ão e do Hinistério públic.o; do Cons"itor·G" :,1 d~ Rep~ 

bllca e do Diretor-Geral do Deport ... ento Ado:inü' " :i,'o do 
Serviço Público serio fixõldos nos valorcs const~ · , : -s ~o Anexc 

'I tleste decreto-lei. 

I l' lncldirjo sobr~ os venci~c :!r~ S 3 que se 
refere este artigo, nos CótsoS Indic~dos no Ane.o ! de!le de 

creto-lei, os perc.entuais de Representação Mens.l ·especific! 
dos no _eseo Anexo. 

J 2' - Os .e .. br~s dos Tribunais. quando 'li' 
exorcício da Presidencia destes. e o Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral terão o ."Ior üa respectiva ., Representação 
Hen$al acrescido, resp<ctiv.mente. de 10\ (do. por cento) e 
de 5\ (cinco por c~n:ol. 

I ' )' - A tr.tific.çio prevista no artigo 12 do 
Decreto-lei n' 113. de 2S de janeiro de 1~67. para os Juíles 
da Justiç" do Distrito federal e dos Territórios. fica absor 

vida pelo valor global de retribuiçjc est.belecido, para os 

,respectivos cargos. no Anexo 1 deste decreto-lei. 

Art. 3' - Os vencimentos ou salários dos. car 
loa ee cOAissoo ou das Cunções de confiança inte,rantes do 
Crupo"'Oire.;jo e Asscssor.lõlcnto Superiores •• que se relere a 
Lei n' S.64S. de 10 de de lembro de 1970. seria fixado. nOI 
yalores constantes do Anexo 1I deste decreto-leil ficando a 
re.pectiva escala acrescida dos Nívei. S e 6. coe os valor •• 
fixados no ecseo Anexo. 

I I' - InCidiria sobre os vaIare. de veneiae! 
to ou salário de que trata este artigo os percentuai. de a~ 

presentação Hensal especificados no referido Anexo li, os 

quais nao seria considerado. para efejto de cÁlculo de qual­
quer v_nta,ee. indenilaçi.o. desconto para o Instituto de 

'revidência e As.istênci~ dos Servidores do Estado, ou prove! 

to. de apostntadoria. 

I Z' - E facultado aO servidor de órgão da Ad 

.inistr.çio federal direta ou de autarquia. investido eM car 

10 e. cooi.s.o ou função de confiança integrante do GrDpo DI 

reçio e Assessoramento S~~eriores. optar pela retribuição de 

seu carEo efetivo ou empreao per •• nente. acrescida do 20\(vi! 
te por cento) do 'venciaento ou sa'lário fixado para o carao ea 

eo.issio ou função de confiança. nio falendo jus ã Represent! 

çio Mensal. 

I 3' ~ A opção prevista no artl,o 4'.. .eu 
parálrafo ' único, da Lei n' 5."1. de 6 do deleabro de 197Z 

~.r:s~-i co. base nos valore, de vencimento ou ~ :'l~rio eS!lhr 

lecidos, nos Anexos I e 11. par. o c.riO ou func;f..l de ~on(l":l 

ça .ea que for Investido o servidor e seM prej l.c da perco~ 

çio da corr .. pondcnt. Repres~ntaç.o Mensal. 

I 4' • Os v.lores de vencilftcnto e .10 Rerrtst:" 

taçio Mensal. a que se refere este art~go. n30 s~ ~pJicam a~s 

.eTvidores que ~e tenh~. aposentacio com ~s v~nt~~rns de CJT& ,l 

ea coal ·ssio. cujos proventos se rio reajustados t"'\ lO\ (trlnt .. 
por cento). na conforoolidade do artigo l' deste "",' re,o-Io. 

I s' - A recstruturaçio do Gr" po-:lireçio e ~ . 

sessor •• ento Superiores e a classificação. n.l rc:.:.pcctiv.1 e~c.:. 

la ' de Níveis. dos car,os ea comissio ou funç6es dr confi.n~~ 
que o- intelrario fIT-Sr--io -por-decreto- do- Pode.- t-.xccu·t1vo. n1'­

foraa autorizada pelo arti,o 7' da Lei n' S.64S . Je 1970. 

Art. 4· - As lratiCicaç5cs corre~llonJcntc, ~5 

funçae5 Intelrantes do Grupo - Direç~o e Assistinci~ fnter~r 

diárias. códiao DAI-IIO. serão reajustad.s: nos v.lores est.b; 
./ -

tecidos no Anexo 11 deste decreto-leí. 'observado o disposto 
no pará,rafot único deste ani,o ; 

Pará,rafo único - A soa. da Gr~tific.ção por 
Enc~rlo 'de Direçio ou Assi5t~ncia Intermediiri~ CON a rctrl 
buição do servidor, desilnado para exercer a corrc5pondt~tc 

função. não poderá ultrapassar o valor da estabelecid. para o 

respectivo car,o ou empre,o. acrescida de 20\· (vinte por Ct"lO) 
do venciaento ou salário fixado para O Nível I do Grupo- Dircçio 

• Assessoraaento Superiores. 

Ar~. 5' - A partir de l' de .arço te 1976. 
aplicada aos servidores em atividade. incluídos no Plano de Cla! 

alfieaçio de Car,os instituído pela Lei n' S.ô4S. de 1970. a IX 
Faixa Cradual correspondente ao Nrvel da classe que tiver abra" 
,ida O r.spectivo carao ou eeprelo. coa O valor constante d. T! 
bela "a" aneu ao DecretO-lei n' l.Ha. de I!)H. reajustado ea 

30' (trinta porceento). 

Pará,rafo único - Ia relação aos Grupos DeCesa 

Aórea e Controle do Tráfe,o Aéreo, Se&urança • tnforaaçaes e PI! 

neja.ento, oa yalor •• d. v.nelao.to ou .alário fixadO', respecti 

v.~ente. rei os Decretos-leis n's 1.3'2. de 19 ~e fevereiro de 
UH, e 1.400, d. Z~ Je abril de 1'7S. c pel .. Lti n' 6.2S7. de 

19 de outubro de 197~, serio reajustados ee 30\ (trinta por ce! 

to). 

Art. 6' - li esc"l;a de vencimentos e' salários dos 
car~os efetivos e empre,o~ pcr.~ncntes · dos servidores e. ativida 

de. incluídos nos Grupos de CateGorias Funcionótis cOIlp'reendidos 
no Plar.o de Classificação de CarlOS. será a constante do 
1I1 deste \ecrHo-lei. 

Anexo 

J t' - As nCr(r~ncias. especificadas na escala de 
que trata este ~tti,o. indjcar~o os Y~lorcl de vencimento ou s! 

~irio est~b~lcci~05 rara c.da class~ das diversas Cateloria. ~9 
eion#i5. na Cor .. do Anexo IV deste decreto-lei. 



, Z" - N. I~rl.nt~ç~o d. c.c.11 previ.,. n~,te '! 
ti,o. Jera ~rlicad~ 30 scrvi~or 3 Rc(~rcnci3 d~ v310r de venci 

aento ~~ '.I'rio icu.1 .0 qu~ Ihc coub~r .m dcco~rinc~. do r.! 

Justa .. nto concedido r.lo .rti,o S" de.te decreto-I.I. 

S l' - Se . n~o cJ.isllr. "3 esca1" const3nte do 
Anela 111. R~reri"CI' co~ o v.lor de venci.cnto ou saJ~rjo ind! 
(Ido no r·H~gr~(o .'"ter inr. ~ cr" :Ipi icada ao servi'dor a Referê!l 

cia que. dentro d .' cJ~~se :I qu~ rcrtenccr O respectivo carlo ou 
e.~re,o. n~ (ore. rst3bcIC(\tlA no Anexo IV deste decreto- l.i. 

con,i,nar o vc~ci~lcnto ou lalirio de valor superior ~~is pr51! 

.0 do que re.ult.r do re.ju.t.~.nto concedido pelo Irti,o 5", e 

.eu p~rá,ra(o único. deste decreto-lei. 

Art . 7' - Os crit~rios c requisitoS par:. a .ovi 

Dcntaçio do servid n r . ~e umJ rar~ outr3 Referência de vcnci.e!l 

to Oy s31~r i ~. serjo ~'t~h~l~Clcto, no rc~ulamento d~ Progressio 

FUl\cion.l. previsto no .rtir,o 6" d~ Lei n' 5.64S. de 1970. 

r~ri~r~ro ~nico • As Refer~ncias qu~ ultrapass! 

re. o v.lor de vencimento ou ~JI'rio. est.belccido para a Clas~ 

final ou única de cad. çategori. funcion.l. corre'ronderão ã 
Cl~sse Espc,i~l. ~ que $oacntc poderio ~tin,ir ~cryidores ca nu 

aero ;'30 .upcrior a 10\ (.lcr por Cenl~) da lotaçio ,lobal da C! 
te,orla, •• ,undo critério a ser estab.lecido e. re,ulaaento. 

Art •• ' - Os vencimcntos do pe~~":11 int('Ar.\;\te 
da carreira de Diplomata. Código O-JOI. qu.ndu c .. cxercício n., 

S.cretaria de Est.do. seria os Cixado. no An •• o V deste decre 
to-lei. ,obre eles incidindo os peT-centu~is de Rcpre5enl~ç~n 

Mensal e.pecificados no mesmo Anexo. 

I I' - A Rc:preseota,çã<>- ~1~al_ L2lI C H _ teJ' c r c « 
te Irti,o não .eri consider.da p.r •• feito a. , ~ Iculo de qu.! 

quer yantaeem . indenilaçio . proventos de ~posen ! ~doria ou , I e~ 

conto previdenciirio. 

• 5 2" - O. v.lores de venci.cnte r de Reprc ··." ,;! .: 

çio Mensal, de que trata este artilO. n.io se ~ptic~c aOl lllJ.tl 

Yos. cujos proventos serão re3 j ust3dos em lO\ (I rinta por '-"l' ;. ' 

to), I\a conformid.de do dispo.to no .rti,o (" de.te decret~-le~ 

Art. 9' - A esc3la de vcnci~ento : e s~lirius ,Io~ 

carao, e(etivos e e:llpre,o;' perllo1nentos dos scrl'irtores 010 u i ,'! 

'.de, incl'u;dos no Grupo Ma'istério.;;Ódi'o M-40U ou LT-)l-400, . 
--bea ' .ssi. dos Auxiliares de Ensino. será a const~nte do Anexo 

VI deste d~~relo-lei. 

5 I' - Os cargos ou e~pre,os de dirigente. 
Universidades e de Estabeleci.entos Isolados de Ensino Supcrior 
.antidós pela União, relacionados no .rti~o 16 d~ L~i n' 6 . \g!. 
ele 11 de de .. abro de 1974. scrão incluídos ' e ~u,sf!icado, n~ 
Crupo-Direção e Assessora_ento Supcriore'S.- nio se lhes õlplica~ 

do o 'ilte~a de Incentivos Funcionais. inclusi\c·os rrevistos ro 

I I' do referido Irti,o 16. 

I 2' - Os v~lores de vcnci~ento r salario.~ que 
se refere este 'artigo" ni'o se aplicam aos in.1li\·os. cujos r"~. 
'ftntos lerão reajustados ea· 30\ (trint.1 po~ centu1. n3 conrormHj~ 

de d~ disposto no ~rti,o l".deste d.cr.to~lei. 

Art. lO - Fic •• in.tituídas ,1 r.r.tifi~açio d. 
Ati~ldade c I Gratificação de Produtividade. que se Incl~.N no 

Anexo 1I do O!,c~eto-Iei n" 1.Hl, de Z2 de a,c>,'," de I?H . .-oa 
a. c~ractcristicas. definiçjo" bencri~i~ri~s c h~ses dc' ~UI\re ' ~ 

.io e.tlbelecidos no Ane~o VII deste de~reto-l. '. n~o podrnd~ 

.e~.ir d. base ao cilculo de qualquer v~ntau • . indel\iu~~o. de~ 
,CODto para o Instituto d. Pr •• ielêncl1 e Assislencia dos S.rv.d~ 
r~1 do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

• I' - A percepçio das ,ratificaçõe, de Ativld! 
ele • de Produtlvidld •• ujelt. o s.rvidor •• e. exceçio. lO aln! 
ao ele • (oito) hor.s dliria. d. trabalho. 

5 
5 2' - ~. Crotir.c.çõe~ de que trata este IrtlllO 

nlo s •• plic.~ ao •• crvidores Inte.rantes dQ. Grupos - H'lIi.t! 
rio e rcsquisa Cj~.trftc~ e Tcc noló c ica. os q u ~is est~o sujei 

sujeito. ao .isteao de Inc.ntivos Funclon.is pr.vlsto na .ei n" 

6.112. de 1974. n •• ao. do Crupo-Diplo~.cia. 

I 3' - A Gratiflc.ção de Atividade .era concedi 
da ~ .~~br~s do Hia.stério Público. nos casos e percentual esp! 

cific.~.nt. ir.dica~. no An.xo I dest. decroto-I.i. aplicando­

s. a ressalva const~nte da parte rinal do caput de!te arti~o . 

5 ." - A~ GrJtlficações de Ativid.d. e de Prod~ 

tlvid.de fic., incluí~ •• no conc.ito de retribu)çoo. part efe! 

to do disposto no t Z" do artlco J" e no par~crafo único do ar 

ti,o ." de.te decreto-lei. 

Art. II - O percentual r.ferent. i Cratificaç ; o 
por Tr.b.lho coa Kaio. I ou Sub.tãncia. R.dioativas é flx.do •• 

40\ (quarent. por cento). de conror~id.de com a Lei n" 1 . 2J4. 
de 14 de noveMbro d. 19S0. e n. for~. estab.leclda no An.xo VII 

d.st. decreto-lei. 

~rt. 12 • Os hcncfic!ãrios do Auxílio para Mor. 
dia, prtvist~ no jtc~ rx ,lo Anrxo 11 do Decreto-lei n' 1.34) , 
de J91 •. p~ss~. a s~r os indlc~~oS no Anexo VII d~st. decreto · 

lei. 

Art. 13 - Fic. Incluída no Anexo 1I do O.croto­
lei n" 1.341. de 1974. sob I denoain.çoo de Gratificaçoo por 
ProJuçio S'.pie_entar. a Yant~ec. de que trata a Lei n· 4 .• 91, 

de 21 de nov.abro d. 1974. co. as caractcrística.. definição, 

benefici~rio. e base. de concessão indicado. no Anexo VII. co. 

a •• e •• a, r •••• lv •• ~plici.Ei. i, dc~ais ,ratificaçõe, 

ta, -ne't~reto · l.i. 

previ! 

Art. 14 - O. ocupantes do c.rlos e eaprecos int! 

,rantes da Cate,oril Funcionol do Médico fic •• sujeitos i jora! 

da de 4 (quatro) boras de trabalho. podendo •• C1 itério o no 

interes$c da Adainistraçio. exercer. cumulativamente. dois car 

'os ou eaprecos de,," c~t.,oria. inclusive no .~sno ór~ão ou 
entidade. 

5 I' - O 
M~dico de SaÚle Pública 

incresso n.'s Cat.gori3S runcionais 

c de Médico do Trabalho f.r-se-i . 

,atoria.cnte. ao reeiae de a (oito) horas di:\ri ... 3 ser , 

de 

obri 

prido sob a feraa de dois contritos individu~is rlr 

bando 
de. 

JÚs o unidor.i percepção da Gratificaçôo 
trabalho. noi> 
de Ativ;d:!, 

I Z' - Correspond.m ; jornada est.~-Iccida n.! 
te .1"tl,o os valores de v,encimento ou salário fix~ .los r~r:& as 
Referincias .specificaa.nte ind i cada, no Anoxo IV destc de,r! 

to-lei. 

Art. 15 - Os OCUp3ntes de carlos ~u e~prcgos i n 

te,rantes das Catecori.s Funcionais de O~on~ólogn . Técnico e~ 

COJllunicaçio Social e Técnico de l~bor~tõ~rio ficilr.'l $ujeitos .1 

jornldl de • ~oito) hor.s de trab.lho. nio se Ih~, 3pl i c.nd~ 

ellsposições .e .leis especiais referentes .0 re,i".~ de trab.l~o 

• estabelecida para as correspondentes profissões . 

Art. 16 - Os 3tuais ocupantes de c~rgos ou C~ 

precos das CaleJarias funcion.:Jis do Médico . C ) nt ~; lo«o . e Técn _~ 

co de Labo~a.ório roderão optar pelo re,i .. e d e JO (trint.) , " ;, 
.. as se~n .. is e OI da Catceoria de Técnico em Cor.\ltI1ICõ1ç5o $., 
cial pelo de lS (trinta e Cinco) horas s~man~i~ ci ,! tr.lh.l1ho. c :', 

lO e. que perceberão os vencimentos ou salários cOTrcspon.:' '' ~ 

tes as Reler"c! ;. s especific~rllento indic~d3s no An e xo IV dcstf' 

decreto-lei. não fa.endo jus 3 Gratiflc~~io de Ati . id.de. 

P.ri,r~fo ~nico - Nos c~sos de acu ,~u)3Çjo J :' 

.sois car,os ... .,.pre,os de ~Iédico . 3 orç;io 3ssejtur.d. por'e .t '· 

.r~iIO lo~t. poderá 101' exercida ea relação ~ ue dO$ c~r,v s 

, ou eapreaos. 
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"Art. 17 - ' As rctribui~õel dos ser\' i.Jorcs de 'I~~ 

trata 1 artico 2' do Decreto-lei n' 1.313. de 28 ,Ie fevereiro 
do 1974. serÃo reajustadas de acordo coa o critér,n in.Jic3do 
DO aesao dispositivo. respectivos p~rá,rafos. observado o d,! 

posto no arti,o IS do Pecreto-Iei n' 1 . 3~1. d. 197 •• 

Art. 13 • ~.o ~~(rer.o qu~isquer re~justaaentos 

ea decorr~ncla deste d.crct~-lei : 

'iij 
uO 

I - os valores ..1< venci.ento e de ,ratificação 
de função. correspondente~ aos car,os ea c~ 
aissão e is (un~ões ,ratific.d~s previstos 
no sistea. de classificação de car,ol inst! 
tuido re l a Lei n' 3.710. de 11 de julho de 

1960; 
O) 
O) ..... -..... 
~ 
(O 
11) 

.... 0 ", Z 

.!l ...J 
.:l a.. 

II - ~. tra'iric~çõe~. vanta,.ns e indenizações 

ae"ci~n.d.s noS p3ri,rafos 3' e .' do art! 
,O 3' e no f I' d~ arti,o 6' do Decreto-lei 

• ' 1.341. de 1974. ' 

I I' - Os valores das ,ratific~ções pela Ropr~ 

seáuç.ão de Cabinete serão findos ea re,utaaento. 

I 2' - A nor"a constanto deste arti,o 
., •• r.idores n~o inclu;do, nn rl~no de Classificação 

,õs dc qüc trata a Lei n' S.6~S. de 1~70. -
alcança 

de Ca!. 

Art. 19 ~ As ~jrerenç~s individuall de Yenci.e~ 

" o. salário ou vant.gea. a que fizer jus o servidor ea deco!. 
'.corrincia da ~1.Jic~çio das Caixas I~aduais instituidas pelo De 
ereto-lei n' 1.541. de 1974. seria absorvidas pelo valor do ve~ 

ciaento ou salÁrio resultante do reajustaaento concedido por e~ 

te decreto-lei. 

'ari,rafo único - O servidor continuará a fezer 
jus. diferença individuol que venha o subsistir por força da 
a.Jic~ç~o deste .rtito. a qu.l será absorvida. procressjvaaente. 
ha aesaa proporçio dos aumentos de venciaento. prolressão ou a~ 

ceasão funcionais. supervenientes. vic;:nci. dos .feitos fina!!, 

ceiros deste decreto-lei. 

Art. 20 - O re.justaaento dos proventos do iDat! 

91dado. na for .. asse,urkda pelo artico 19 deste decreto-loi. i!!, 
cldí rá, exclusivomente. sobro a parte do provento c,orre;pondente 

aO venciaento-base. seN reClexo sobre outras parciias. Je qu~! 
quer natureza. inte,r.ntos do provento. · ~essalvada. a~en4s. a r! 
feront •• ,ratificação adicional por teapo d. serviço. 

Art. 21 - A partir de I' de aarço de 1976. os ti 
tulares de car,os Cll cOlliuio e de funções de confi.nça. inte 
,rantes dos Crupos - Direçio o Assessoramento Superiores c Dir! 
ção e Asslstê!'cla IntermediÁrias. n30 poderão ser desitMdos p!. 
ra O deseapenho de funçõos de Assessoraaento Superior a q". so 
r.fer. o Caprtulo IV do Titulo XI do Decreta-lei n f 200. de 2S 
de fev.r.iro de 1967. na redação dada pelo Decreto-lei n' '00. 

d. 29 de seteabro d. 1969. 

Pará,rafo único - O disposto neste arti~o não se 
aplica •• desilnações p.ra funções de Assessor.~ento Superior ~ 

corrid~. antes da data d. publicação deste ~ecreto-lei~ ~io p! 
d.ndo. nesso. :.so •• haver alteração nos valores d~ retribuição 
porc.bida p.los respectivos titulares ea ra,~~o exercicio de 
tai. funçõe •• enquanto nelas peraanecerea. 

Art.' 22 - Os ór,ão", da Adainistração Federal 

direta, Autarquias federais dcverão rrovidenciar • redução 
p rO lresslv& dos respectivol Quadros e Tabela. Per.ar.c~tcs. 

ao~ianto extinção e supressio auto~ática. de car,os r. e~pr! 

' o. que va,.r.a .a virtude de ~posentàdoria. 

I I' - A norma COnstante desto arti~o n;D se 
.plica aos inte,r.ntes do Minlst~rio P~blico e dos l.rrs·Dl 
plolOacia. CÓdlKO 0-300. Policia Federal. códio:o Pi" S ~ ; , t 

Tribut.çio. Arrec~dação e fiscalização. códiiO TAf·hOO , 

I 2' - Para eCeito do disposto neste .r' : to. 
deveria os ór,ãos e autarquias enc.minhar .0 Oep.rt3l""~,' ,\':! 
ainistrativo do Serviço P~blico. a I' de Junho e a l' J. J! 
I.abro de cada exercicio. propost~ para rcforCl .. I~çio d'S ro! 
pectiva. lotaç5es. observadas as noraas le,ais e re,ul.~.nt! 

res perUnentes. 

Art. 23 - O reajusta .. ento de vencimentrs , s~ 

lirios, proventos e pensõos. concedido por este decret~·lei. 

• o pa,.aento das Representações Mensais I da, Cratific.,õ.s 
de Atividade < de rrodutividade. nos c.so' e percentuai, cs 

peci!icados. vie~rario a p.rtir de I' de ~arço de 1976 . 

Art. 24 - ~os cálculos decorrentes da .plic! 
çio deste decreto~lei seria desprezadas as Cr.ções d~ cruzei 
ro. inclusive e. relação aos descontos que incidires sobre ° 
venci.ento ou salário . 

Art. ZS - O Orgão Central do Sistema de Pe! 
so.l Civil da Administr~ção f~deral - SIPEC elaborará.s t! 
belas de r~lorcs de nr.eis. símbolos. vencimentos e , iratif! 

cações result~nt.s d •• plicaçio deste decreto,lei. bea assi. 
firmará a orientação noraativa que se fizcr necessária i sua 
e,ecução. inclusive quanto à aplicação do disposto no .rti,o 
21 e seu paráarafo único deste deCT.eto-tei; 

Art. , l6 - Continua .a viaor o disposto no I I' do 
arti,o 6' da Lei n' 6.036. de I' de aaio de 1974. 

Art. 27 - O reajustamento de ~ventos de .posen . -
udorla previsto no Decreto-lei n' 1.325. de 26 de abril dc 1974. 
coa as alterações , con,tantes deste arti,o. terã início a 
de l' de ~aio de j'76. 

p.rtir 

I ' I' - O pagamento da laportância de aumcnto. d! 
corrente do re~justaaento de proventos a qu~ se refere este arti 

'o. f~r-se-Á ea parcelas bimestrais e e. percentuais a sere .. est! 
beltcidos de modo que O no.o valor de proventos seja totalmente 
atin,ido ~. I' de aarço de 1977. 

I 2' " , O v.lor· de venci .. ento que servi rã de base 
ao reajustam.nto será o corrr.spondente à cl.sse inicial da Cate,~ 
ria ell que ser la induído. ~edi.nte transposição ou transformação. 
o car,o ocupado ~ •• tivid~~e. considerado o val~r da IX faixa Cr! 
dual cstabelecida para a referida classe. resultante da .plicação 
do di,post~ no arti,o ~' deste decreta-lei. 

I 3· - 'ara eCeito do disposto no parãarafo ant! 
rior. não serão considerados os c.sos de transfor .. ação de car,os 
ocorricios e. Cate,oria Funcional diversa daquela _ 'lI.Ie estes seri .. 
ori,inari ••• nte incluído •• 

I -\' - Se 11 atribuições in.rentes ao carla .aque 
Se aposentou o 'ervidor não estiverem previstas nn novo Plano de 

Cl.ssificAção de Caraos. to .. ar-se-' por base. p.'~ eleito do di. 
posto no par~lrefo anterior. a Cate,oria Funcional de atividades 
lea.lhantes. inclusiv. na que-Ail respeito '0 nível d~ respon,a~! 

lidade. coaplexidade " tnu de cs~ol\ridad. exi,id"s pu. o «1 
pectivo des.apenho. 

I S' - No caso dos a,re,ados. a C.I~,oria Funo,? 
nal que servirá de base ao reajust~.ento dos rcspc.tivos proven­
tos será aquela de atribuições correlatas co," as dn car,o .. C!! 
aissio ou função lrati'ficad~ ell que ocorreu • a,rc~ .,c;.o. o~,erv! 
do o disposto no I 2' dcsto arti,o. 

N I 6' - O reajusulIento de proventos assc,ura~o 

por este artico incidir. sobre e parte do proventc corr.spond.~ 
te aO venciaento-baso o acarretari a supressão de todas as .,~ 
ta,en •• ,ratificações. parcelas e quaisquer outras retribuições 

• 
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percebidas pelo inativo. re.salvado •• apenas. o !~lirio-C;aília 
I 

o a cratiCicaçio adicional por te~po d~ ~er~iço. 
Art. ZI .- A de.pesa decorrente da 'pllca,io dc!\, 

te decreto-lei .erá at.~dlda i conta d~s totl\ Jes conlt.nte. 

J 7' - Nio haveri o reajustamento de proventos 
de que trata · oste artiao nos CISOS em que est~s ji ,ejan SllpC­

rloro. ao vIlor de vencimento da classe inicial '1 !1 ~ servir. de 
balo ao respectivo cálculo. 

I I' - Caberá :0 OrCão Central dn ~IPEC 
rar Instrução Nor~ativa dlsclpl)nando a execuçio jeste artl&o. 
bea essi. as tabelas co~ os valores de pTovento~ reajustados 
e coa os percentuais bl •• strah de paa.",ento a que se reCere o 
pari,rACo I'. 

Mano Hear1q !: c S:" ; c" ~.:n 
.D,'rctu · A,ae jo NoJÇ".J.r:ira 
A/lIsson Pauline!/l 
Nev Bragll 
ArlUlldo Pr1eto 
J . A 'Ilfi pc Ar .u:~do 
Paul;, t!~ AI,,=Id4 ."!achlldo 
"rnrro .' ·aa!<n:lcs G<' 1T:r; 
.'\h iq:ctki Uc: r. i 
h :;() p":;/,, ci;)< /(r;~ Vel/NO 
."~a ilficj~ R1~ ·] · 1 l Rei ... . 
!""!'C~ü!c .~ Q !H .. n ~t ~c Olir.:e1Tlt 
H ,.OCi de A lt l1r~. íL!~ .... brr.lL 
Goi!;~,iJ '~:J Co,, ' o , S./I' .:I 

do Orçamento da Unlio. 

Art. I' -E.te decretO-lei entrar ••• v1aor ~. 

deta do sua publlcaçi6. revoaadas as dilposiç~.s en contr.rio. 

Drull!a. 13 de : ... rello de 1878; 1S$' da IDdepeDdtn.cla • ir~.. Repilbllca. 
!:UltSto O.r.t5a. 
A'"","dO Folc40 
Gn'oldo Auuc40 IlmNlI/1 
SVIOIO T,olo 
A _14Il10 T'41ftCUo11 4ICrc40 44 .In"" 

Jo,;,o Bap~:: la ele O/il;etra Fi.,udredo 
Antonio Jv,ç, Corna 
t . 0'. -~c "ià.sciménto i: Sillia 

ANEXO I 

(Art . 2' do Decreto-lei n' 1 4U5 • d~ 13 de tevereiro de 1976) 

1..teI.AS DE PEHdllUIÇAO 

------------ --------~~\~cnt~o~~n~~~~l--.--1~~p~rc~Je~n.u~ça~o~-.~Gr~a~tT,fr,'-c~a~ç~ao~---
Cr$ Mensal de Atividade 

aI cu: (IlS D[ )1,1, rulfLA F':; 
POCLU. 

Ministro de Esudo 
Ccn!>Jlt.or-Gcral o.. Rcpúb1i 

ca 
~ireto(-Gcr.1 do Ucrortamcn 
to ,\Jt'. inistr~tiyo do Sc-rvj:­
ço I'';t>ilct' 

Gov"rNdor d.e -Tá, ltéflO Fe 
d"~1 -
Se.:rct .:;; ;-io Itr. Go~· , !rn) ,!c 
Territério ,<deral 

MlruStro d:> Supr .... l'ribu 
nal Fc.!crd -

Hlllistro do Tribunal F....t! 
Tal de Recursos 

Jl!ST1~ .NlLITAA 

Ministrl' do Su;x:riOt' Trit .. 
fgl N.lliur 

Auditor Ccrr~~~cr 
h-.'it"r ~Iilitar ue la . f",­
trin.: ia 
A:.Iitnr .liliur de la . [n­
trãnci" 

, 
22 . 000.00 

22.000,00 

22 .000.00 

18.D~a.C'Q 

12.100.00 

22.000.00 

20.000.00 

20.000,00 

Il.OOO . OO 

U •• co . OO 

.11.000.00 

70\ 

70\ 

70\ 

lS\ 

20\ 

70\ 

60\ 

60\ 

lS\ 

30\ 

25\ 

-
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~ 
iIi 

" ·~ O 
Q) 
Q) ..... 
';:0') 
~~ 
~ 
o 

:D Z 
s ..J 
3 0-

hlditor Substituto do 2a. 
[n t ninei a 

f,1k!i tor Subs ti turo de la. 
Entrância 

JUST I ÇA 00 TIWWlfJ 

Ministro do Tribunal Supe­
rior do Trabalho 

Juiz de Tribunal Regional do 
Trab.."11ho 

.Jüiz-J>rcs iclcnte d~ Junta de 
·:On.:iliaçio e Julgamento 

Juiz-Presidente Substituto 

.nJ~T;-ç,\ no 0-1 ETIU.:ro- -fEJERI\I.;­
E DOS TERRlTORIOS 

Desembargador 

Juiz de Direito 
Juh Substituto 
Juiz Temporário 

JUSTIÇA r:tDERAL DE la • 
. lNSf,t'CIA 

Juiz FeJera I 
Juiz Foderal Substituto 

c) TRIBUNAL DE COI'lrAS DA UNlJIc 

~tin!stro do Tribunal de Contas 
do" VniãQ 
AuditOr 

.d) MI N I str.R I O PÜB L! CO .JtJNTl1 
). JUSTIÇA CCMJM 

Procurndor-Geral da República 

Suhprocurador-Geral dói R.ePl 
blica -

Procurador da República 
de la. C.ategoria 

A N E X O J (coor in.12 f;,j ,· 

Vcncimc;'\ to 1''.-:-115'11 
Cr$ 

10.000.00 

6.950.00 

20.000.00 

16.000.00 

14.000.00 

10.950.00 

16.000.00 

IS.IOO.OB 
13.500.00 

10.000.00 

16.000.00 

12.500.00 

ia. 000.0\) 

U.soo.ob 

22.000.00 

20.000.00 

13.313.00 
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nWKéfo·LEI N° 1 .525 - DI: 28 DI R"VEUllO DE 1;77 ~ 
1((01",to OI vencimento.! e ,ala rio. do. "rtndore. clvt. do Poder Ex utltO~ 

dOI membro! da /t1c.citfratura , do 7'l'tbunal de Conta. ela U " 
dei outraJ 11' "t.lll~ncicu. 

. . . . .... .. .. .. .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............................................. . 
............................................... .. .................... . 

DECRrrO-LEI N9 1.604 , DE 22 DE f~veTciTO DE 1978 

. . . . 

Reajusta o. v~c1~cnto~ e .alarios 
do. aervidores civis do Poder Execut1vo, ~os 
~ornbroa da Kaglstratura e do Tribunal de Contas 
União, e dá outras providências . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

................................................. 

1.732. _ 20 de deZell'.bro C:., 19 79. 

Reajusta 05 vencimentos, salários e 
provento5 dos servidores civis do Poder Exe­
·C'UUvo, do", ~ros da M49istutura ~ do Tr! 
bunal de Corolas da UniÃo, e dá o~tr4s provi­
dênclu: . 
••••• •••••••• 't.,. ... --_ •• - •••••••••••••••••• 

.. __ .... _--_ .......... _--._- .............. .. 
J) " .~ :' 1:' , . / 1 I.') ~, " 1 (·ro r»)· " ·1 J 11·' 1 A , ' r; 11"1 ( lI: jq- ·l 

, ~ \ . ' • o •• , ' . / _ . " • o • • t J o , 4 .0 ~ ~ : \ ~ ~ • ~. . \. ~ o " 

,

- ' . , .. - o 'r o . , /(.- :- r {~ O r ... ,..···.- ·· ·· r ··· · r:\'; :- ~ ..... p .... . ' . - " .. .. .. ,.. .. 1 ; •. .-'\ l-l., c !;:~'I!JI, .~o:; ~( 'c;.". !/: (' .": \ '. ' ~ l : . ! : ' ~ · . . I : f · , ... , . 'I ' o ~\J • • o-o ~ • "J •• ' ,.~ . ' Jo ..... .. • .,( 14 . :.. .• • ' . ' •• • ~ 

Jr; /":"·,L:/.· (1. , ;;;:',: (- 0'" ') " 1.1 ':1111./ dl\ ( ~()/J~[1.r.. dI' lJ r;· ~.·'. C d:i Ol;('-/f: J': () \ ,~' ,:·· :-\::·,,!S. 

. .. .. . . -.. - ... - -... .' ... .. . . -.. ... . . .--.----_ ... --_ .. _ .... _ .. _----------
.. . . ... . ' ..................... . .... -_.-_ .. - ---- .. _.-. _4o _404o • __ •••• __ •••• •••• 

.. elrrO-LII lO. 1.120 Ii 11 II IUtlUIO .. '980. 
-' •• J •• ' ••••••• , ••• , ••••• 1'rl •• e ,r.~ •• ' •• 

• e. e.rwl'.r ••• ,.,. c. '.'.r I •••• t' ••. ~.e 

... e ••• ,. •••••• r: •• tr •• ,r •• ,.a •• l ••• 
-._--_._-----_ .... --- ... __ ...... -..................... .. 

._-_ ... -..... --_ .................. __ ...... -... . 
Dwc:zllto-la!..=o 1.'02 ,.da 12. c!I' ..... to·"'o de UIIl • 

.... ,uat. os •• lore. ele Ye'r'\C:1.eentol,s.!Ilã:-!os 
• proventos dos s~rvidores CiVi5 c!~ ~.r 
b8C\ltlvo, benI COI1>O os da. pensõcs e ~ 
eotza8 prQyl~encl.8 • 

. ... 4o ........................... . 

... . ... ... ... ... . ... ... . -

... _-,-_._--_._-_.,-~--_ .... ,,_ .... 

~I "9 6.992. d~ 25 de de 1 982. 

R~ljustl os v.lor~s ~t .~"<i~tntos. 
,.1ir~os ~ prO\f~:oS dOS 5trvioc~es 
d. ci~'~1 dos ~fputa~os e di outras 
provi dênc lu . 

........ 4o •• _ .... _-.- ••• _- ••• _--_._ •••••• 

DECRETO-LEI N9 1.984, DE: 28 DE DE ZEliIlRO DE 1982. 

~eajusta os atuais valores de venc~en 
tos, salarlos c . prOVE"~to5 dos ser-vldore5 civis 
d~ Poder E..x(;CutlVO, bE:i1I como o .. da.s pensões 
da QIJtras providencias. -

.. . . .. -.. . .. ... . .. . .. . . . . . . . . ... . . ... . . . . .. . . -. . .. .. . . . . -. . ... 

..... - . . ................................... __ ........... .. 
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.. ... ... ......... ... ... ... . ... .. ... ... ... ... ... . .. . . .. .. .. .. . ... .. .. .. ... . .. .. .. ... .. .. .. .. .. 

: .. .. ...... " .. 'I. ~ ~_ .. ... ... .. ... ~ -_. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ... .. .. ... ... : ... .. 

DECIU:TO-LEI N9 2.130, Dt H DE JUNHO DE lU4. 

ã.ajusta oa .tua1, valore. de venCi 
.entos. "Afir los to prov~nto. dos aerv J:­
dore5 c·1v15 do l'oJtr txc=utJ.vo, bem co!:\() 
oa das pcna~c5 e d~ outra, providinclas . 

.. . .. ......... .... ~ ..................... ------_ .. --_ ... -... . 
... ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. .. .. ... .. .. 

DtCREto-LEI ~9 2.131, DE DE JUNHO DE 1984. 

Reaju~tA 0& valor~s de vencl~e~tos 
e proventos do~ m~ros da Maçistra~~ 
ra F~dcral, do 01strltú Feder.l e ter 
rltórlos e do Tri~unal de Contas dÃ 
Dn!Ão, . )..,crr, cor:Q _ os_das.......p.en~~. .dá --- - -

-- - --- . _ . --- - · ·· ···outras providencias • 

. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ....................... -_ ............ .. 
. ... ..................................................... . 

DECRE"1'O-UI 119 1.204 DE D~ DEZEMBRO DE 1'84. . , 

aeajusta oa atuai. v.lores de venci 
.. ntos, .alic1os e proventos d~s serV1 
dores; civ1s do Poder E)(ocutlvo, belO" cõ 
.o os das pens~~ o di outras provldcE 
cios . 

. .. 

...................................................................................... 

. .. ... .. .. .. .. .. .. .. ......... ............................... . ... ... ... . . - ... ... ... ... ... . ... ... ... ... ... ... --. 

\LEI"N~ 

'I':''!!f: lÁ ~'/ . -. -
.. • "I 

7.333, DE 2 DE JULHO DE 1985 

R('ajusta os vencimentos, sol/ario!> e sol. 
dos dos servidores ci\'is e militares da 
União e cios Territórios federais . dos mem. 
b.ros do Podl·r Judiciário da Undo. elo Vis. 
,,"rito P(·der:JI e Territorios, do Trivunal de 
ConliJs da União, bem como reV(; prul'entos 
e pensões. e dá outras pro\'idrncills 

. .. " .. . . .. .. . ... ................................... _ _ .. __ ........... . . . . . . . 
..... .. .. .. ... .. .. ... ... ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... . . .. .. .. ... ... . .. . . . ... ........... .. .. . .. ... .. -............ 

OCU,UO-lll U 2 . 281. DE 11 OE JAMEIP.D DE 1936 . 

. .. .. .. .. . .. .. . .. . .. 

Alttr~ • ptrcr"tual dt rc~;u~tt 
de ~U. tr.t •• l.1 n9 '.419, d. 
17 d. dple~~r! d! 1ge5, • di 
outr.s proYldencl.' . 

.... , ......... -.- .. -_.~- .. ----_ .......... -.... _ .. 
• .. • • ... ... .. .. • • • • .. .. .. ... • • 0 ................................... .. 
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~ECRETO-LEI N~> 2.302, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispóf' sobre e5caJ.a móvel de 5alario. e 
dá outras providencias . 

.•...•.•..••..•.•. , ..... -...........•.•.... __ ...... . 
; . ................................•.•.......•.•..... 

DECRETO-LEI N~ 2.310, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os valores de vencimentos. 58-

lários, soldos e proventos dos servidores ci­
vis e militares da Uni/Jo, dos Territórios e 
das autarquias federais, dos membros do 
Poder Judicilirio da Uni/Jo, do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, do Tribunal de Con­
tas da Uni/Jo, bem como os valores das peno 
séJes, e dá outras providencias . 

.... ....... _ ............... -_ .............................. " ...... . 

..... _.-._--_._.----------_.-----_.- . ~ ------- _ .- ... _ ....••..... . 

~crelo·l ei n' 2. 36~ • de 27 de o~tuDro de 1987. J 
I~ltltui 9r~ti!lcdÇão a a~r drterida 00 • 
•• rYi~ore! que esr~ci(ica ~ dá outras 
pcovidt.:'IClas • 

...................... -......•....•••.•.•.•.....•. 
... ....... __ ....... -_ .............. -....... --- ...... .. 

K NSAGr" NO 04, DE 18 DE JULHO DE '99O,- Clo ST~ PROCLflAOOR-Gl:RAL DA R[-

N U CA. 

[Mcelent!s s imo SenhOr 
OejJUtaoo PAES /'l ' DJ .. "'I .. ,rr 
OiÇ11!ssiro Pre ~ ioent e da Câmara dOs Deputados 

IlI1A~ fL~ - CO· 

Nos termos do art . '27, S 20 da Constltulç~o da República rede­

rativa do Brasil, tenho a hOnra de encaminhar a Vossa EMcelência, para tlevada 

conside raç~o do Congresso Nacional, o aneMO anteprojeto de lei, Que dispõe sObre 

a criaç30 da Procl.lradoI la Regiona l do Trabalho da 21 ' RegUo, com sede em Ni­

tal /RN e os Clrgas que espec1fica, acompaN 13do da correspondente justificativa . 

A ~dida se faz necessária, haja vista que já se encontra em tra­

mitação perant e essa Casa o Projeto de Lei nO 4 . 919, de 1990, que cria a 21 . Re­
gUe, da Justiça do TrabaU.,o e o respectivo Tribunal Regional etc Trabalho, e dá 

outras providências , 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência testemunho5 de apreço 

pessoal e da ~ls alta consideraçaO , 

(;II1L':"'~~. Aristides ~lfa ~renga 

PRQC\.AAOCl'I - GERAl. Rl:FUlL ICA 

E.celentlssloo Senhor Presidente da CAmara dos Deputados 

T~ • hOnJa de SuOr.et .. li eleva0. apreclaç~o dos mentlros do Po­

der Legislativo . com funoamento no .rt. '27, § 20 , o. C(Jnstitulç~o rederal. • 

inclusa minuta ()e proposta de crlaçac da Procuradoria Regional do Trabalho da 

21' ReglAo, com sede em Natal/RN, e dos cargos que tspeçlfica, pelos .ativos , 

se!?"lr orulidos: 

I • CRI~ DA f'ROCl.RAIXRIA REGI CJW. 00 TRAIlAI.l-(] 

A crlaçao da Procuradoria Regional do Trabalho da 21' Regiao, ~­

corre da ex!g@ncia constitucional contida no art. 112 - que suscitou a criaçao, 
pelCl Tribunal ~rlor do lr'abalho dessa mesma RegUo (Proj eto de Lei ng 6 .. 919, 

de '990) - e da canpetlncia legal outorgada ao Minlst~rlo Pülllco, Q-'" dete""i-. 

na às ProcuIadorlas RE'.j ionais do Trabalho exercerem suas atribuições ~H"O da 

JurlsdiçJo do Tribunal Regional respect ivo (art. 747, do Qecceto-1ei nJ 5 .452, 

de ,o de maIo de '943) . 

11 • CRI~ OOS CMIXlS DE f'ROCl.RAIXR 00 TlIAIlAll-(] DE: 20 CATHDH A 

o rúnero de cargos Clt Procurador, 08 (olto), qJe ficatft criados no 

Minht~r 10 P\bl1co do '·Trabalho, foI fi.ado em ralAo do rlÚfIero ()e Juizes que cem­
perao o Trlt>.>"\01 Regi...,.1 do Trabalho (oIto ), observada a proporcionalidade de 

\,I!I Procurador para cada .JuIz. Essa prevls.lo objetiva atender ao de~ das 
atrlbulçOes legais q..Je lhes slo ccrneúcsas, consoante o disposto no art. 167, in­

cisos I • IX da Lei nO 1.3.' , de Xl de Janeiro de '95' (Lei Or93oIco 00 .. Inl,t~­

rIo PülIlCO~IO). 
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UI • auAÇl\o 00 CAAm 11: ~ REGICJW. 

o clrço em comiss30 de Procvrador Regional da 21' Regiao visa a 
proporcionar tratamento idêntico àquele dispensado aos Procuradores QUe exercem 
atividades de dlreçlo em outros Org30s Regionais, propiciando-lhes uma remunera­

Çao compaUvel com 1 responsabllidade e complexidade de svas atribuiçOes. 

IV • tRlAÇl\o 00 OJIICR) 11: PESSOAL 

o Quadro de Pessoal exprime as necessidades administrativas es­

Sênciais ao funcionamento da Procuradoria Regionai do Trabalho da 21' Regiao . 

Busca-se promover, no &mbito da PRT-21' Reglao, alteraçOes estrv­

turais no seu I)Jadro de Pessoal, provl~l. que vem ao encontro da particular ~ 

premente necessidade de dotar-se o Minist~rio PúbI~~O do Tra.oaH.,_~ ~es.trv=­
tvra ~tlvel com o plano polltlco de seus erc:arços J<'1to 10 Poder .>.Jdiclárfê, 
bem cemo cem suas elevadas responsabil1dade.5 a()ninlstratlvas perante .. $ocle<1a­

.,. . 

Todo o trabalho de ccoposiçao qualitativa e quantitativa dos grv­
pos de 01reçao e Assessoramento Superiores, assim con.J, a c~slçao Quantitati­

va de pessoal constante do Quadro Permanente, obedecem critérios objetivos e a 

necessidade de se sitvar o Mlnlst~rlo Público do Trabalho, no contexto político 

• econOoolco do "",",""to histórico e em suas UmltaçOes, OI8S sem perder de vista a 
circunst3ncia de Que, por suas funçOes políticas, o Ministério Público, tanto 

quanto O Poder Judiciário, deve estar aparelhado para agir no 3mbito trabaihis_ 
ta. 

BrasíUa,U de julho de 1990. 

c;~~ 
ArlstldeS~l';á-~ 

PROC\.RAIXJl-WlAl oi''R'EPla. I~A 



COMISSAO DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA E DE ~AçAO 

-:c- R E L A T O R I O 

Através da Mensagem n9 004/90, o Or. Procurador­

Geral da República submete ao Congresso Nacional o projeto de 

lei, ora em debate, que cria , como órgão do Ministério Públi­

co do Trabalho, a Procuradoria Regional do Trabalho da 21a. R~ 

glão, com sede em Natal e jurisdição em todo . o Estado do Rio 

Grande do Norte. Para atendimento da composição dessa Procura­

doria, ficam criados, no Ministério Público do Trabalho, oito 

cargos de Procurador do Trabalho de 2a. Categoria I a serem 

preenchidos na forma da legislação vigente e um cargo, em co 

missão, de procurador-Regional do Trabalho a ser preenchido. 

mediante designação do Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 

dentre integrantes da carreira do Ministério PUblico do Traba­

lho) • 

t também criado o OUadro de Pessoal da Procurado­

ria Regional do Trabalhoda 21a. Região, conforme Anexo , a ser 

preenchido na forma legal, assegurando-se os mesmos critérios 

de reajustamento, gratificações e condições de trabalho fixa­

dos no Decreto-lei n9 1.445/76 , com as alterações posteriores. 

o Poder Executivo é au~orizado a abrir crédito es 

pecial para atender às despesas iniciais de organização, insta 

lação e funcionamento dessa Procurador la Regional . 

t o rel!atório . 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de admissibilida­

de, constitucionalmen~e estabelecidos: 

- matéria da competência legislativa da União e 

da at~ibuição do Congresso Nacional ( art. 48, caput e inciso 

X ); 

- elaboração de lei ordinária ( art. 59, inciso 

111 ) e 

- iniciativa exclusiva ( art. 127, § 29 ). 

A técnica legislativa utilizada não merece r epa-

ros. 

DIANTE DO AC IMA EXPOSTO, voto pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica l eg islativa deste Proje t o de 

Lei n9 5 641/90. 

Sala da Comissão , em 

DEPUTAD~nlI\~~GA~:AS 
Relator 

PARECER DA COMISSAO 

A Comiss~o de.Constituiç~o e Justiça e de Re­

daç~o, em reunião extraordinária realizada hoje , opinou unan! 

memente pela constitucionalidade, juridicidade e té~ica le­

gislativa do Projeto dê Lei nQ 5.641 / 90 , nos termos do pare ­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Theodoro Mendes - Presidente, José Outra, Mári o 

Assad e Ibra~im Abi-Ackel - Vice _Pr esidentes , Arnaldo Mo rae s , 

Eliézer Moreira "orécio Ferraz, Arnaldo ~artins, Gonzagl 

Patriota, Bonir~ciO de Andrada, Josl'cenoíno, Mend~s Rlbei~o, 
Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias Góis, Ney Lopes, Paes 

Landim, Plínio Mattins, Sigmaringa Seixas, Dionísio Hage, 

Rodrigues Palma, Marcos Formiga, Antônio de Jesus, Alo ysio 

Ohaves, Adylson Motta, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, 

Raimundo Bezerra. Samir Achôa, Rosário Congro Neto e Roberto 

Balestra . 

Sa la d~ Comissfto, em 04 de dezembro de 1990 

"----~. -Deputado THEODORO ~ENUrs 
Pre si dente 

),I·L/Ui J tL '7 
Oeputad S~~MA~,NGA SEIXAS . 

Relator 

COMISSAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

RELATORIO 

Vem ao exame de admissibilidade deste Órgão Té~ 

nico o P.L. 5.641 / 90 que cria, como órgão·do Ministério Pú­

blico do Trabalho, a Procuradoria Regiqn~l do Trabalho da 

210 Região, que terá sede em Natal, com jurisdição em todo o 

território do Estado do Rio Grande do Norte. Para atendimen­

to da composição dessa Procuradoria, ficam criados no Minis­

tério Público do Trabalho oito cargos de Procurador do Traba 

lho d e 20 Categoria, que serão preenchidos na forma da legi~ 

lação vi~ente, e um cargo em comissão de Procurador Regional 

do Trabalho, a ser preenchido mediante designação do Procur~ 

dor-Geral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da car­

reira do Ministério Público do Trabalho: são também criados 

cargos, na forma 

quatro de Agente 

do Anexo 11, sendo dois de Administrador, 

Administrativo, oito de Datilógrafo, quatro 

de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos , um de Agente 

de Me c anização e Apoio, dois d~ Hotorista Oficial e do is de 

Agente de Portaria, num total de vinte e três cargos do Qua­

dro Permanente, além daqueles cargos em comi ssão : um de Pro­

curador Regional do Trabalho, quatro de Assesso res, um de S~ 

cretário Regional, um ~e Diretor da Div isão Administrativa e 

um de Diretor da Divisão Processual. 

o Poder Executivo é autorizado a abrir créditos 

especiais, até o limite de Cr$ 26.246.910,00, em valores de 

março de 1990, para atender às despesas ini c iais de organiz~ 

ção, instalação e funcionamento da Procuradoria Regional do 

Trabalho da 210 Região. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redacão opinou, unanimemente, pela c ons titucionalidade, jur! 

dicidade e té c nica legislativa do Pro j eto em debate. 

t o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A esta nossa Comissão cabe, em virtude de ex­

pres so texto regimental (art. 53 , inciso 11), apena s o exame 

da admi s sibil'idade da questão trazida a debate. To davia, te!!. 

do em vista precedentes surgidos quando d a discussão de pro ­

jetos relativo s à criação de novos Tribunai s da Justiça do 

Trabalho , torna-se neces sário que es te Relator aborde a maté 

ria de f o rma um pouco mais ampla. 

Prel iminarmente, devo' dizer que não desconheço 

a norma do art . 55, do Regimento Interno, que estabe lece: 

"Art. 55. A nenhuma Comis são 
manifestar-se sobre o que não for de sua 
buiçào espec ífica. 

c abe 
atri-

13 
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• 
Parágrafo único. 

As considerações a seguir expendidas não tem o 

condão de desfazer o entendimento da douta Comissão de Cons­

tituição e Justica e de RedaçÃo ; ao contrário, reforçam o e~ 

tendimento já manifestado por aquele Orgia Técnico. Ma s é n~ 
cessário que o tema seja repetido , nesta ocasião, devido a 

dúvidas que têm.sido trazidas a este plenário , sobretudo com 

relação à legit imidade da iniciativa do projeto, mormente no 

que se refere ao artigo que abre crédito especial para a lns 

talacão e funcionamento da Procuradoria Regional do 

lho. 

Traba-

A iniciativa do Ministério Público para propor 

a criação de cargos e órgÃos, em sua estrutura , resulta do 

art. 127, S 20, da ConstituiçÃo ~ederal, que, neste popto, 

assegura-lhe competencia ;emelhante à do Poder 

(art. 96, 11, "c", da CF). 
Judiciário 

Quanto à iniciativa de propor ao Legi slativo 

que autorize o Poder Executivo a abrir c réditos especiais , 

essa faculdade se origina na própria competencia para propor 

projetos de lei que aumentam a despesa pública (artigos da 

CF citados acima), bem como no disposto nos artigos 99, S lo 

e 127, S 30, da Constituição Federal, que permitem ao Poder 

Judiciário e ao Mi nistério Público, respectivamente, elabo-­

rar sua própria proposta orçamentária. 

Ambas as competências são exceções criadas pela 

Constituição à regra geral, segundo a qual compete privativ~ 

mente ao Poder Executivo a criação de cargos e õrgãos e o 

controle do projeto de lei orçamentária. Está claro que, ex­

cepcionando a regra geral, o legislador objetivou encontrar 

uma forma de assegurar a autonomia do Poder Judiciário e do 

Ministério Público. 

No caso específico da abertura de créditos esp~ 

ciais, a verificação das condições para que se dê esta aber­

tura - além , é claro, da autorização legislativa - é feita 

"a poste r i ori· pelo Poder Executivo quando forem praticados 

os atos administrativos necessários ao atendimento à lei que 

vier a ser promulgada. 

t importante considerar que, ao dar novas e am­

plas atribuições ao Ministério P~blico e realizar profundas 

alterações na estrutura do Poder Judiciário, a Constituição 

Federal também procurou criar as condições necessárias para 

que pudessem se organizar, se aparelhar, par~ bem 

suas funções . 

cumprir 

Assim, a autonomia outorgada ao Ministe·rio Pú­

blico nio se réstringe apenas ao plano das suas funções ins­

tituciona i s. Ela objetiva também libertá-lo da dependência 

administrativa, financeira e funcional do Poder Executivo , 

para gue possa se estruturar organizacional e administrativ~ 

mente com a mesma velocidade do Poder Judic i ário. Dai as ex­

ceções feitas para a criação de cargos e órgãos e para a el~ 

boração de sua própria proposta orçamentária. 

Esse objetivo é tão mais claro quando se verif! 

ca que o art . 168 da Constltuj~ão Federal determina ao Poder 

Executivo que entregue aos Poderes Judici~rio e Legislat i vo 

e ao Ministério Público, até o dia 20 de cada mês, os recur-

80S correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais . 

t dentro desse contexto que se inserem as ini­

ciativas do Ministério Público da União, através da Procura­

doria Geral da República, de propor ao Poder Legislativo a 

criação de órgãos e de cargos nos quatro Ministérios que o 

compõem (Público Federal, Público do Trabalho, Público Mili­

tar e Público do Distrito Federal e Territórios'. 

Assim, a criação de Procuradori as Regionais do 

Trabalho e dos cargos necessÃrios ao seu funcionamento deco~ 

re de exigênCia constitucional (o art. 127, caput, classifi-

• 'bl ' o uma das funções essenciais ca o Hinisterio Pu ~ co com _ à 

Justiça e o art . 112 determina a criação de pelo menos um 

no Tribunal Regional do Trabalho em cada um dos Estados e 

Distr ito Federal) e da competênc ia legal outorgada ao Minis­

tério Público, que determina às Procuradorias Regionais do 

Trabalho exercerem suas atribuições dentro da jurisdição do 

Tribunal Regional respectivo (art. 747, do Decreto-lei nO 

5.452, de 10 de maio de 1943). 

Por derradeiro, deve ser trazido ao debate o 

texto do art . 167, inciso v, da Constituição que veda "a aber_ 

tura d e crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

l egislativa e s em indicaçã'o dos recursos correspondentes". No 

Caso em tela, haverá a prévia autorização legislativa , sem qual­

quer dúvida. Mas o comando constitucional há d e ser entendido 

dentro de seus exatos limites. Não se pode pretender que o pr~ 

jeto traga, nesse artigo, a indicação da rubrica orçamentária. 

E isso porque a demora na tramitação l egislativa (e o presente 

projeto é um exemplo: estamos em agosto e e le ainda deverá ir 

a plenário e posteriormente à revisão do Senado Federal) torna 

impensável essa indicação. Tanto assim é que, para superá-la , 

a futura lei dá autorização para que o Poder Executivo abra os 

crédito!> "até o montante de" . E então se adotará o que for mais 

oportuno e conveniente na época: ou a indicação , através de 

ato do Executivo, da abertura de crédito e correlata supressão 

de out ra rubrica caso existam dotações suficientes, ou, então , 

a inclusão da futura Lei no orçamento do exercício s~te, 

para efetivação da medida constante do diploma legal. Essa a 

sis~emática que vem sendo adotada e que não apresenta qua~ 

dificuldade ou obstáculo. Nada indica, portanto, a necessidade 

de ' ser alterada. 

Em conclusão , posso dizer que os quadros demons­

trativos , constantes dos Anexos, e as raz ões da justificativa 

demonstram cabalmente a utilização a ser dada ao crédito que 

se pretende autorizar. O projeto está em condições de ser apr~ 

vado e em perfeita consonância com as diretrizes orçamentárias 

e com a polItica que vem sendo implantada para o setor. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela admissibilidade 

deste P~ojeto de Lei n9 5.641/ 90 . 

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 1991. 

Dep~DO~ 
Relator 

PARECER DA COHISSaO 

A COMissio de Finanças e Tylbutaçio, e. reunlio ord i­

náy ia re~l izad~ hoje, opinou . contra o voto do Deputado Paulo 8ey ­
naydo. pela admissibilidade do PyoJeto de Lei n2 S.6~1/ge, nos tey ­

MOS do payecey do Relatoy. 

.a, 

E$t l veyaM pyesentes os 

PyesidenteJ Feynando Fyriye, José 

5enhoyes Deputados: Ben it o Ga-
Belato e Nelson Born iey. Vlcr-

Pyesldentes; Fl.vio Pal.ley da Veiga, Jos~ Falcio, Luís Ed u~ydo, Ha ­
noel Ca.tyo, Ézio Frry eIY. , Getúlio Nelva. S i Mio Sessl M, Frynando 
Bezeyya Coelho, Ger.ano RIgotto, Joio H~nr l qu€. Luis Caylos Haulw , 
Walt~r Horw. Wilson Ca.pos, F~rnando Dlnlz, Luís Robeyto Ponte, Car ­
y i on Jún ior. Él lo D~lla Vecchi~. S~yglo Gaud e nzl. D~lfiM N~tto , Ro­
berto CaMPOS, Jackson P ey~lra, S~rglo Hachado. Fil Ix Mendonça, H_yio 

CherMont. Aloiz i o Vladl.lr Pal.ejya, 

Paulo Handay l no, Pedyo Nova is, S~yglo Gu~r ya e Fy a nclsco Dlóg~nes. 

) 
~E 

osto de 1991. 

Dr~ND~lRE 
R~l.toy 



COMI§SXO DO TRABALHO, DE SERVIÇO POBLICO E ADMINISTRAÇ~O 

o ilustre e eminente Procurador-Geral da Re 

pública encaminhou à apreciação parlamentar projeto-de-lei, que 

dispõe sobre a criação da Procuradol:ia Regional do Trabalho da 

21a . Região. cpm sede em Natal / RGN e os cargos que especl-

fica . A medida , efetivamente, se faz necessária, haja vis 

ta já se encontra com o Presidente da República projeto-de~l~l 

que cria a 21~. Região da Justiça do Trabalho e o réspectivo / 

Tribunal Regional do Trabalho para sanção. 

As doutas Comissões de Justiça e de Redação, 

bem assim, de Finanças e Tributação manifestaram-se pela aprov~ 

ção 

o número de cargos de Procurador, oito 

(8), que ficam criados no Ministério Público do Trabalho, foi 

fixado em razao do número de JuIzes que comporão o Tribunal Re 

;ional do Trabalho (oito), observada a proporcionalidade d~ um 

Procurador para cada Juiz . Essa previsão objetiva atender ao / 

desempenho das atribuições legais que são fixadas, conforme dis 

põe a Lei Orgânica do Ministério PúblicO da União ( art. 167, i~ 

cisos I a IX, Lei n9 1.341/ 51) . O cargo em comiss50 de Procura­

dor Regional da 21a. Região visa a proporcionar tratamento idên­

tico ãquele dispensado aos Procuradores que exercem atividades / 

de direção em outros Orgãos Regionais, proporcionando-lhes / 

uma remuneração compatIve1 com a responsabilidade e complexidade 

de suas atribuições. 

Em relação ao Quadro de Pessoal expri-

me as necessidades administrativas essenciais ao funcionamento 

da Procuradoria Regional do Trabalho da 21a. Região . 

t o relatório . 

v O T O ~LA 'O'L . 

Nos termos regimentais do art . 32,i~ 

ciso XIII I cabe a este nosso Orgão Técnico a manifestação so-

bre o mérito. 

A medida proposta encontra apoio le -

g41 no disposto pelo art . 112 I da Lei Maior, segundo 

o qual haverá pelo menos um Tribunal Regional do Traha-

lho, em cada Estado, constitui justo anseios das diver-

sas categorias e segementos da sociedade, conforme mani-

festações expressivas dos Parlamentares com assento no 

Congresso Nacional , bem assim, pelos trabalhadores e da 

O.A.B. , vindo também desoprimir o volwna<'de traba:tl\ó 

agravado pelo acréscimo de atribuições previstas no art. 

114 da Constituição Federal. Ao Ministério Público, nos 

termos do § 29, do art. 127 da Constituição Federal cabe 

propor a criação de seus cargos e serviços auxiliares. A 

proposta é imprescIndivel face a criação do TRT- 21a. Re­

gião - RGN 

A aprovação do Projeto-Lei n9 5 .641 

de 1990 é importante para o relacionamento entre o Ca -

pital e Trabalho, na Região. 

Essa argumentação, por sI só, parece-me 

definitiva . 

DIANTE 00 ACIMA EXPOSTO, voto pela apro­

vação do Projeto-Lei 

Emenda 

90. 

(PMDB-Pe. ) 

EMENDA ao Projeto-de-Lei n9 5.641, de 199 0 . 

Acrescente-se o artigo seguinte 

"Art . 69 - Não poderão ser nomeados, a qualquer tItu­

lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções / 

;ratificadas da administração do Ministério Público do Tra-

balho - P~ocuradoria Regional do Trabalho da 21a. Região , 

parentes consagulneos ou afins, até o terceiro grau, de Jul-

zes e Procuradores em atividade ou aposentados há menos de 

cinco (OS) anos, exceto se integrantes do Qua9ro funcional / 

mediante concurso público " -

Renumerem-se os demais artigos 79 e B' . 

15 

" 

\ 

\ 
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~ _ PARECER DA COHISSaO 
}JV 

A C 
. - de Trabalho. de AdMinistração r . Ser~iço 

OMlssao . ' e.ente 
• . eunião ordiniÍ.ria r'"«alizada hoje, Opinou, unanlm I • 
ubllca. eM r . dI ' Q'" 641/90 C.OM E"lenda, no ... te;nMOS 
ela APROVACaO do ~rDJetoe 21 n~. , 

do parecer do Relator . 

Sal il da COMi ssio. 2f1l 02 de outubro de i.99i 

EHENDA ADOTADA PELA COHISS~O 

Acrescente-se o artigo seguinle: 

·' Art. 6Q - Não poderio ser nOMeados, a qualquer t ~ lul0. para 
funções, de gabinete. cargos em COMissão ou fun,ões grôllificadas da ad ­
Ministração do Ministério Publ ico do Trabalho - Proc urador;~ Regional 
do Trabalho da 21a . Regiio. parente s consangU'neos ou afins. alé o 
terce iro grau, de Juizes e Procuradore~ e~ at ividade ou aposentado. h~ 
.roas de cinco (0S) anos, e xceto se int~9r~nt~ ~ do Gu~dro funcion~1. 
Medi~nt~ concurso p~b1ico. H 

Sala d~ Corni s si~. em 02 de oulubro d~ 1.991 • 

.-- . -~.v ""'1 U U lU 
DeputadO AMAURY Mü~ 
Presid~nte ./ / 

. (~~~;r/ (?~/t4~ 
Deputad o ~I~N GIBSON ' ~ 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS --

'-

EMENDA SUPRESSIVA 

(Ao Projeto de lei 5.641/90) 
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·sendo-Ihes entretanto aplicados OS mesmos valorEs 
dE reajustamento r crit~rios de gratifica~~es e condi~~es de traba·· .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.641-A, DE 1990 

(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

5.640, DE 1991, QUE CRIA A PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 21~ 

REGIÃO DO TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASi TENDO PARECERES: DA CO 

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALI 

DADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. SIG~iARIMGÂ 

SEIXAS) i DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA ADMISSIBILIDADE , 

CONTRA O VOTO DO SR. PAULO 8 ERNARDO (RELATOR: SR. FERNANDO FR&IRE) i 

E DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA 

APROVAÇÃO, COM EMENDA (RELATOR: SR. NILSON GIBSON) . 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.0 1.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DA C01nSSÂO 

E SERVIÇO PÚBLICO, JÁ PUBLICADA 

DE TRABALHO, DE 

EM AVULSO . -

AQUELES QUE FOREM PELA AP ROVAÇÃO PERMANEÇAI'1 COBO SE ACHAM. 

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. / 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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ÁMARADOSDEPUTADOS 
} 

DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃC 

Orador-

Taquígrafo -

Revisor -

7 da pauta. 

A, de 1990. 

a discussão. 

Angela 

Zuzu 

'iora - 18 h 38m i n Quarto N~ 141 / 2 

Data - 08/10/91 

o SR PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Passa-se ao item 
--

Discussão t em turno único~ do Projeto de Lei 5.641-

Não havendo oradores inscritos, declaro encerrada 

Emenda de ~lenário de autoria da Sra . Deputada San-

dra Starling, de cUJo teor o Sr. Secretário dará conhecimento à Casa. 

Peço a atenção do Sr. Deputado Antônio Carlos Mendes 

Thame, que será chamado para oferecer parecer)como Relator)sobre a emen-

da que será lida, de autoria da Sra. Deputada Sandra Starling, bem como 

~ 
o Sr. Deputado Nilson Gibson, pela Comissão de Trabalho, de A~dministra-

'---

ção e Serviço Público e o Sr . Deputado Fernando Freire, pela Comissão 

de Finanças e Tributação. 

( S/Glória 

o T R 20.61 .0006.1 - (ABR/69) l' VIA - PLENARIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Inocêncio Oliveira Hora - 18.4 O Quarto N'l 14 O / ~ 

Taquígrafo- Glória 

Revisor - Elenir Data - 8/10/91 

" Suprima-se no art. 3º do Projeto de 

Lei nº 5641 / 90, que crla a Procura-

doria Regional do Trabalho da 21ª 

Região da Justiça do Trabalho, o 

seguinte trecho: 

" Sendo-lhes, entretanto 

aplicados os mesmos va -

lores de reajustamento, 

critérios de gratifica-

ções e condições de tra -

balho, fixados no Decre 

to-Lei nº 1445 de 13 Ide 

fevereiro de 1976, com 

as a~terações posterio-

res.~ala das Sessões. 

8 de dezembro de 1991. 

Assina a Deputada Sandra 

Starling, Vice-Líder do 

PT. " 

OTR 20.67.0006.7 - (AG0I88) l ' VIA - PLENAR IO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

O d 
Ibsen Pinheiro 

ra or-

Taquígrafo -

Revisor -

Glória 

Elenir 

Hora -
18.40 Quarto N2 

Data - 8/10/91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- Concedo a palavra 

ao nobre Deputado Antônio Carlos Mendes Tharne, corno Relator. 

ITR 20.67.0006.7· (AGO/88) I' V IA· PLENÁRIO 



CAMARADOSDEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. RE VISÁO E REDAÇÁO 

Orador- Antônio Carlos Mendes Thame Hora- 18.40 Quarto N2 14 O / ~ 
Taquígrafo- Glória 

Revisor - E1enir Data - 8/10/91 

o S~ANTÔNIO CARLOS MENDES TRAME ( PSDB-SP. Sem re-

visão do orador.) - A emenda supresslva retiraria critérios que estão exp1í-

citas no projeto, deixando vagos, portanto, os valores de reajustamento. 

Nesse sentido, somos favoráveis à manutenção do tex-

to e contrários àemenda supresslva. 

*** *** 

OTR 20.67.0006.7· (AGO/88) I' V IA· PlENARIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Ibsen Pinheiro Hora- 18.40 Quarto N2 14 O / ~ 

Taquígrafo- Glória ~4.~/\ 
Revisor - Elenir Data - 8/10 / 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- Concedo a palav ra -----
ao Sr. Deputado Nilson Gibson, em substituição à Comissão d~ Trabalho, 

Administração e Serviço público. 

S / He rieudes 

DTR 20.67.0006.7 - (AG0/88) I ' V IA· PLENÁR IO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 18h42min Quarto N9 143 / 1 

Taq u ígrafo - Her ieu des 

Revisor- Eleni r Data - 08 . 10 . 91 

o SR . PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro ) - Em face da 
~ 

ausencia -.-;;. 
" 

, 
dos Relatores, a Mesa, a l em de insistir na chamada dos Srs . Deputados Nil 

, , 
son Gibson e Fernando Freire, determinara a reti r ada da materia d~ pauta, 

para que a questao seja apreciada na sessao de amanha . 

OTR 20 .67,0006.7· (AGO/88) l ' VI A· PLENÁRIO 



o rdem. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/ -;> 
'-

DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqu ígrafo -

Rev isor -

Hora - L8h42min Quarto N<.? 143/2 

Herieudes 

Elenir 
Data -

08 . 10 . 91 

o SR . JOAO ALMEIDA - Sr . Presidente, peço a palavra pela 
-

o SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro ) - Tem V. Exa. a palavra. 

-O SR . JOAO ALMEIDA ( PMDB - BA . Sem revisao do orador . ) -
.-:::. -

, , 
Sr . Presidente, ha, em plenario ~ diversos out r os membros da Comissao de 

ta Trabalho, Administração e Serviço Público . 

Pergunto a V. Exa . se nao poderia designar algum deles, em 

substituiçao, para pronunciar o parecer . 

, 
O SR . PRESIDENTE ( Ibsen Pi nheiro) - A Mesa esta aceitando 

- / 

sugestao e voluntariD~ •. 

DTR 20.67.0006.7 . (AGO/SS) l' VIA - PLENÁR IO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 18h42min 143/3 

Taquígrafo - Herieu des 

Revisor- Elenir Data - 08 . 10 . 91 

o SR . PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro ) - Concedo a palavra 
-::: 
"..--

ao nobre Deputado Zaire Rezende, como Relator da Comissão de Trabalho, Ad 

, 
ministraçao e Serviço Publico . 

DTR 20 . 6 7.0006.7 ' (AGO/88) l' V IA· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 18h42min Quarto N9 143 / 4 

Taqulgrafo - Herieudes 

Revisor- Elenir Data - 08 .1 0 . 91 

o SR . ZAIRE REZENDE ( PMDB - MG . Sem revisao do orador. ) -
..­-

Sr. Presidente, propomos que seja mantido o texto, acompanhando, inclusive, 

a pro pos t a do Sr. De putado da Comissao de Constituição e J ustiça e de Re d a 

ç ao. Pela manutenção do texto ~ 
e contr~/c( emenda. 

DTR 20.67.0006.7· (AG0I88) l' VI A - PLE NÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taquígrafo - Már io 

Revisor - Elenir 

Hora - 18h44min 

Data - O 8 / 1 O / 9 1 

c - (' 
I' ( - --­l ... ./ 

Quarto NÇ 144 / 1 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Pela Comissão de 

---,., .--
Finanças e Tributação, concedo a palavra ao nobre Deputado Manoel Castro, 

designado Relator. 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR / 89) I' V 1'>- - PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAR TAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora- 18h44min 144/2 

Taquígrafo - Már io 

Revisor - E1enir Data - O 8 / 10 / 91 

o SR. MANOEL CAS TRO (B1oco-BA. Sem revisão do orador.) 

-
Sr. Presidente, pela manutenção do texto, contra a emenda . 

o T R 20.670006.7 - (ABR / 89) " VIA· PLENÁRIO 



CÁMARADOSDEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 18h44min Quarto N!? 14 4/3 

Taqulgrafo - Már io 

Revisor - Elenir Data - O 8 / 10/ 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter a vo ---
tos a emenda da Deputada Sandra Starling. Os pareceres são contrários. 

E Srs. Deputados que aprovam a emenda permaneçam como se encontram e os 

que a rejeitam levantem o braço. 
----

(Pausa. ) Gejei tada a emenda. 

Em votação a emenda da Comissão de Trabalho, Adminis-

tração e Serviço Público. Os Srs. Deputados que forem pela aprovação per 

maneçam como se encontram. (pausa.)[A~rovada.IE: votação o projeto. Os 

-Srs. Deputados que forem pela aprovaçao permaneçam como se encontram. - ~ 

(pausa.)lAPrOVado o projeto.L:m votação a redação final. Os Srs. Deputa-

-dos que forem pela aprovaçao permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

ta ~rovada.~ matéria vai ao Senado Federal. 

-s un l='----rl o .642, 

e rad crit , ecla a 

4~ 
~~~e ~ a 

ra Starlin Desig nob 10 C ara 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR/ 89) 
,. VIA · PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N~ 5.64l-B, DE 1990 

Cria a Procuradoria 
Trabalho da 2lª 
Justiça do Trabalho 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Regional do 
Região da , 
e da outras 

"...., o.". ". Art. l~ - Fica criada como orgao do MlnlsterlO Publlco 
do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região, 
que terá sede em Natal, com jurisdição em todo o território do 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2~ Para atendimento da composição da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região ficam criados no 
Ministério Público do Trabalho 08 (oito) cargos de Procurador do 
Trabalho de 2ª Categoria, que serão preenchidos na conformidade 
da legislação em vigor, e 01 (um) cargo em comissão de Procurador 
Regional do Trabalho, a ser preenchido mediante designação do 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da 
carreira do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 3~ Fica criado o Quadro de Pessoal da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região, na forma do 
Anexo 11 desta Lei, cujos cargos serão preenchidos de 
conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto 
aplicados os mesmos valores de reajustamento, critérios de 
gratificações e condições de trabalho fixados no Decreto-lei n~ 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 4~ - O Chefe do Ministério Público da União, 
ouvido o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as . '" . , . ........ . 
provldenclas necessarlas a lnstalaçao da Procurador la Regional da 
2lª Região. , 

Art. 5~ - O Poder Executivo e autorizado a abrir 
créditos especiais até o limite de Cr$26 . 246.9l0,00 (vinte e selS 
milhões, duzentos e quarenta e seis mil e novecentos e dez 
cruzeiros) , em valores de março de 1990, para atender às despesas 
iniciais de organização, instalação e funcionamento da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região. 

Parágrafo único - O crédito a que se refere este artigo 
será consignado em favor do Ministério Público do Trabalho. 

GER 20 .01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2 . 

Art. 6~ - Não poderão ser nomeados, a qualquer título, 
para funções de gabinete , cargos em comissão ou funções . . .......... . '. , . 
gratlflcadas da admlnlstraçao do MlnlsterlO Publlco do Trabalho -
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, parentes 
consangüíneos ou afins , até o terceiro grau, de Juízes e 
Procuradores em atividade ou aposentados há menos de cinco (05) 
anos, exceto se integrantes do Quadro funcional mediante 

, . 
concurso publlco . 

Art. 7~ - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. . ........ , . 

Art. 8~ - Revogam-se as dlsposlçoes em contrarlO . 

Sala das Sessões, em 08 de ou tubro or 1991 

) 

)~ 

GE R 20 .01.0050.5 



----- --- -

4IfNEXO I - DESPESA MENSAL CO~I PESSOAL4It 

PRT -21 ª REGIÃO 

MARÇO/1990 

SiMBOLO/REFERÊNCIA VALOR UNITÁRIO 

1 - CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 
- PROCURADOR DO TRABALHO 2ª CATEGORIA 303.418,00 

SUB TOTAL 
2 - CARGOS EM COMISSÃO 

- PROCURADOR REGIONAL DAS-4 60.649,00 
- ASSESSORES DAS-2 (*) 160.150,00 
- SECRETÁRIO REGIONAL DAS-2 (*) 160.150,00 
- DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS-1 (*) 151.595,00 
- DIRETOR DA DIVISÃO PROCESSUAL DAS-1 (*) 151.595,00 

SUBTOTAL 
3 - CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 

- ADMINISTRADOR NS-05 (**) 100. 188,70 
- AGENTE ADMINISTRATIVO NI-17 (**) 60.707, 17 
- DATILÓGRAFO NI-12 (**) 52.956,18 
- AUXILIAR OPER.SERVIÇOS DIVERSOS NA-03 (**) 35.892,37 
- AGENTE DE MECANIZAÇÃO E APOIO NA-12 (**) 43.617 ,63 
- MOTORISTA OFICIAL NA-07 39.140,87 
- AGENTE DE PORTARIA NA-03 35,892,37 

SUBTOTAL 
4 - ENCARGOS SOCIAIS 

- Encargos sociais incidentes sobre os cargos em 
comissão e quadro permanente, 24,2% 

TOTAL GERAL 

(I) - Considerando um adicional por Tempo de Serviço = 10% 
(*) - Gratificação Extraordinária de 170% sobre a última referência de nível superior 
(**) - Gratificaç~traordinária de 162,38% sobre a referência 

QUANTIDADE TOTAL t-t::NSAL 

08 2.425.184,00 

2.425.184,00 

01 60.649,00 
04 640.600,00 
01 160.150,00 
01 151.595,00 
01 151.595,00 

1 . 164. 589,00 

03 300.566, 10 
04 242.828,68 
08 423.649,44 
04 143.569,48 
01 43.617,63 
02 78.281,74 
02 71.784,74 

1.304.297,81 

597.470,60 

5.491 .541 ,41 



A N E X O I I 

(Lei nº , de de 1990) 

PROCURADORIA REGIONAL 00 TRABALHO DA 21ª REGIÃO 

QUAOOO PERMANENTE 

GRUPO CATEGORIAS 
, , 

CODIGO NUMERO DE CARGOS 

Outras atividades de Nível Supe-
• rlor 

( PRT-21ª-NS-900) Administrador PRT-21ª-NS-923 02 

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT-21ª-SA-801 04 
(PRT-21ª-SA-800) Datilógrafo PRT-21ª-SA-802 08 
. 

Outras atividades de Nível Médio Aux.Operac.Serviços Diversos PRT-21ª-NM-1000 04 
(PRT-21ª-NM-1000) Agente de Mecanização e Apoio PRT-21ª-NM-1000 01 

Serviços de Transp. e Portaria Motorista Oficial PRT-21ª-TP-1201 02 
(PRT-21ª-TP-1200) Agente de Portaria PRT-21ª-TP-1202 02 

~. 



-
\, ) 

-.J 

---- ------- -------------------------------- --

PRO~ADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO . KABALHO~ 

DESPESAS COM INSTALAÇAo - MARÇO/1990 

A - PESSOAL 
Diãrias 

8 - MATERIAL DE CONSUMO 
Impressos e outros materiais 

c - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Instalações 
Passagens aéreas 

D - EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Equipamentos 

PRT - NATAL/RN 

Máquinas de escrever eletrônicas/elétricas/calcular 
Veículo 
Outros 

E - MOBILIÁRIO EM GERAL 
Móveis e utenslios 

F - EQUIPAMENTOS 
sistema Telefônico 
Tipo KS com 2 troncos 6 ramais (instalados) 
Duas linhas 

G - PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA SEDE 
1 (um) imóvel de alvenaria c/aprox.450m 2 

793.080,00 
414.000,00 

1 .451 .820,00 
1.588.800,00 

900.000,00 
411.000,00 

328.710,00 
350.000,00 

T O T A L 

EM Cr$ 

180.000,00 

278.500,00 

1.207.080,00 

4.351.620,00 

3.051.000,00 

678. 710, 00 

16 . 500. 000 ,00 

26 . 246 . 9 1O,0~ 

" 



----- ---------------- --- - - --- --

CARGOS EM CCJ.1ISSÃO 

, 
CÓDIGO M.M:RO CARGO 

01 PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO PRT-21ª-DAS-l0l.4 
04 ASSESSORES PRT-21ª-LT-DAS-l02.2 
01 SECRETÁRIO REGIONAL PRT-21ª-LT-DAS-l0l.2 
01 DIRETOR DIVISÃO ADMINISTRATIVA PRT-21ª-LT-DAS-l0l.l 
01 DIRETOR DIVISÃO PROCESSUAL PRT-21ª-LT-DAS-l0l.l 

, < > .........-:== 



PS/GSE- 273/91 Brasília, .9-3 de outubro de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên:ia, nos 

termos do art. 134 do Regim3nto Comum,o Projeto de Lei nº 5.641-

B, de 1990, que "Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª 

Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências", apreci~ 

do pela Câmara dos Deputados, nos termos do art. 127, § 2º da 

Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exce l ência protestos de estima e apreço. 

BUENO 

Primeiro Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DO. Primeiro Secretário do SenadJ Federal 

Nesta 



," , 

Cria a Procuradoria 
Trabalho da 21ª 
Justiça do Trabalho 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Regional do 
Região da , 
e da outras 

'. , -.. "'0 '. Art. 1,2 - Flca crlada como orgao do MlnlsterlO PubllCO 
do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região, 

, . . . - . , . 
que tera sede em Natal, com ]urlsdlçao em todo o terrltorlO do 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 22 Para atendimento da composição da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região ficam criados no 
Ministério Público do Trabalho 08 (oito) cargos de Procurador do 
Trabalho de 2ª Categoria, que serão preenchidos na conformidade 
da legislação em vigor, e 01 (um) cargo em comissão de Procurador 
Regional do Trabalho, a ser preenchido mediante designação do 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da . ' ..'. , . carrelra do MlnlsterlO PubllCO do Trabalho. 

Art. 3 2 Fica criado o Quadro de Pessoal da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região, na forma do 
Anexo 11 desta Lei, cujos cargos serão preenchidos de 
conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto . , , 

aplicados os mesmos valores de reajustamento, crlterlOS de 
gratificações e condições de trabalho fixados no Decreto-lei 0 2 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores. 

o. 'o 'o .-Art. 42 - O Chefe do MlnlsterlO PubllCO da Unlao, . , , 
ouvldo o Procurador-Geral da Justlça do Trabalho, adotara as 
providências necessárias a instalação da Procuradoria Regional da 
2lª Região. , 

Art. 52 - O Poder Executivo e autorizado a abrir 
créditos especiais até o limite de Cr$26.246.9l0,00 (vinte e selS 
milhões, duzentos e quarenta e seis mil e novecentos e dez , 
cruzeiros), em valores de março de 1990, para atender as despesas 
iniciais de organização, instalação e funcionamento da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região. 

Parágrafo único - O crédito a que se refere este artigo 
, • o. '. , • 

sera conslgnado em favor do MlnlsterlO PubllCO do Trabalho. 



Art. 6~ - Não poderão ser nomeados, a qualquer título, 
para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 
gratificadas da administração do Ministério Público do Trabalho -
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, parentes .. , .'. , 
consangulneos ou aflns, ate o tercelro grau, de JUlzes e 
Procuradores em atividade ou aposentados há menos de Clnco (05 ) 
anos, exceto se integrantes do Quadro funcional mediante , . 
concurso publlco. 

Art. 7~ - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

. . - , . 
Art. 8~ - Revogam-se as dlsposlçoes em contrarlO. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 0~ de outubro de 1991 

-~ 

, 



ANEXO I - DESPESA t-ENSAL C()., PESSOAL - • PRT -2 1 ª REGIAO 

MARÇO/1990 

I 
SfMBOLO/REFERrNcIA VALffi LtHTlVUO QUANTIOADE TOTAl ~ 

- CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 
- PROCURADOR DO TRABALHO 2ª CATEGORIA 303.418,00 08 2.425. 184,00 

I 
SUBTOTAL 2.425.184,00 

- CARGOS EM COMISS~O 
- PROCURADOR REGIONAL DAS-4 60.649,00 01 60.649,00 
- ASSESSORES DAS-2 (*) 160. 150,00 04 640.600,00 

I - SECRETÁRIO REGIONAL DAS-2 (*) 160. 150,00 01 160.150,00 
I - DIRETOR DA DIVIS~O ADMINISTRATIVA DAS-l (*) 151.595,00 01 151.595,00 
I - DIRETOR DA DIVIS~O PROCESSUAL DAS-l (*) 151.595,00 01 151.595,00 

SUBTOTAL 1.164.589,00 
- CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 

- ADMINISTRADOR NS-05 (**) 100. 188,70 03 300.566, 10 
- AGENTE ADMINISTRATIVO NI-17 (**) 60.707,17 04 242.828,68 
- DATILÓGRAFO NI-12 (**) 52.956, 18 08 423.649,44 
- AUXILIAR OPER.SERVIÇOS DIVERSOS NA-03 (**) 35.892,37 04 143.569,48 
- AGENTE DE MECANIZAÇ~O E APOIO NA-12 (**) 43.617,63 01 43.617,63 
- MOTORISTA OFICIAL NA-07 39.140,87 02 78.281,74 
- AGENTE DE PORTARIA NA-03 35,892,37 02 71.784,74 

SUBTOTAL 1.304.297,81 
- ENCARGOS SOCIAIS 

- Encargos sociais incidentes sobre os cargos em 
comissão e quadro permanente, 24,2% 597.470,60 

T O T A L G E R A L 5.491 .541 ,41 

~) - Considerando um adicional por Tempo de Serviço = 10% 
~) - Gratificação Extraordinária de 170% sobre a última referência de nível superior 
.*) - Gratificac~traordinária de 162,38% sobre a referência 



A N E X O I I 

(Lei nº , de de 1990) 

PROClJWXJUA REGI(N\l 00 TRABALHJ DA 21 ~ REGIM 

QUArnOPERMANENTE 

GRlFO CATEGrnIAS COOlGO 
, 

f'UERO DE CARGOS 

Outras atividades de Nível Supe-
rior 

( PRT-21ª-NS-900) Administrador PRT-21ª-NS-923 02 

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT-21ª-SA-801 04 
(PRT-21ª-SA-800) Datilógrafo PRT-21ª-SA-802 08 
. 

Outras atividades de Nível Médio Aux.Operac.Serviços Diversos PRT-21ª-NM-1000 04 
(PRT-21ª-NM-1000) Agente de Mecanização e Apoio PRT -21 ª-NM-1000 01 

• 

Serviços de Transp. e Portaria Motorista Oficial PRT-21ª-TP-1201 02 
(PRT-21ª-TP-1200) Agente de Portaria PRT-21ª-TP-1202 02 

~. 



PROClRAOORIA GERAL DA JUSTIÇA DO . MBAU-() 

A SAS CeJ.1 INSTALAÇAO - MARço/1990 -

A - PESSOAL 
DIárIas 

B - MATERIAL DE CONSUMO 
Impressos e outros materiais 

C - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Instalações 
Passagens aéreas 

D - EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEíCULOS 
EquIpamentos 

PRT - NATAL/RN 

Máquinas de escrever eletrÔnicas/elétricas/calcular 
Veículo 
Outros 

E - MOBILIÁRIO EM GERAL 
MóveIs e utensfios 

F - .EQUIPAMENTOS 
sIstema TelefÔnico 
Tipo KS com 2 troncos 6 ramais (instalados) 
Duas linhas 

793.080,00 
414.000,00 

1.451 .820,00 
1.588.800,00 

900.000,00 
411.000,00 

328.710,00 
350.000,00 

T O T A L 

EM Cr$ 

180.000,00 

278.500 , 00 

1.207.080,00 

4.351.620,00 

3.051.000,00 

678.710,00 

16.500.000,00 

26.246. 91O,0~ 

. ( ~ r ' 

~' 



CARGOS EM COo1IssAo 

.. 
CARGO CÓDIGO N.J.ERO 

01 PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO PRT-21ª-DAS-l01.4 
04 ASSESSORES PRT-21ª-LT-DAS-l02.2 
01 SECRETÁRIO REGIONAL PRT-21ª-LT-DAS-l01.2 
01 DIRETOR DIVIS~O ADMINISTRATIVA PRT-21ª-LT-DAS-l0l.l 
01 DIRETOR DIVIS~O PROCESSUAL PRT-21ª-LT-DAS-l01.1 

1 , ........--,. 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS PROJETO DE LEI N.o 5.641 
de 19 

SEÇÃ O DE SINOPSE 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 21~ Região da Justiça do Trabalho 

e dá outras providências . 

(Criando 8 cargos de Procurador do Trabalho, 8 cargos em comissão e 24 cargos 

no quadro permanente) . 

A N D A M E N T o 

09.08 . 90 

31.08 . 90 

04 .1 2 . 90 

11 . 0 11 • 91 

MESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); de 

Finanças e Tributação (ADM); e de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público. 

PLENARIO 

~ lido e vai a i mprimir. 
-

DCN 10.08.90, pag o 9104, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, D_ep . SIGMARINGA SEIXAS. 

DCN 1 2 . 09 . 90 , pá g . 9922 , col o 03 . 

COMISSAO DI CONSTI TUI ÇXO I J UST I ÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente parecer do relator, De p. SIGMARINGA SEIXAS pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

DC;'\) 03 . 02 . 91 , pago 29 , col.03. 

COMISSAO DE FINA~ÇAS ~ TRIBUTAÇAo 

Distribuido ao relator , Dep . FERNA~DO FREIRE . 

DO! :S 'U 1 . V'5 

90 
A U T O R 

MINISTBRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

(MENSAGEM N9 004/90) 

Sancionado ou promu lgado 

Pub licado no D iár io Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 



l CÂMARA DIJS DEPUTADOS 

NDAMENTO 

20.06.91 

14 . 08 . 91 

22 . 08 . 91 

25 . 0 8 . 91 

02 . 10 . 91 

04 . 10 . 9 1 

PL 5.641/90 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do r ela tor, Dep . FERNANDO FREIRE, pela admissibilidade. 

C01'II SSÃO DE Fli ·ANÇAS E TRII3UTAÇÃO 

Aprovado o parecer do relator , Dep . FERNA1 ·DO FREI RE , pela admissibilidade , contra o voto do Dep . 

PAULO BERNARDO. o C N.mJ .. D.;IJB.L... p 5 g . .J~33.Q_ co I..fl.i=----

COV.ISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribu ído ao relator, Dep . NI LSON GI BS ON. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINI STRAÇÃO E SERVIÇO PO BLICO 
Parecer ~avoráve l co relator , Dep . NI LSON GII3S0N , co~ e menda. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, NILSON GIBSON, com emenda. 

P I{O~TO PARA A ORDE~1 DO DIA 

• 

E lido e val a imprimi r, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade , juridicidade e técnica l egis l a tiva; da Comi ssão de Finanças e Tributação, pela admissibilidade 

contra o voto do Dev . Paulo Be rnardo; e , da Comissão de Trabalho , de Administ r ação e Serviço Público, pela 

aprovação, com emenda . 

(PL . 5. 64 1-M 90) 

continua ..• 

• 
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.ARA DOS DEPUTADOS 5.641/90 Continua' fl. 02 

CC: L . S eçõo ce Si nó pse 

ANDAMENTO 

08.10.91 

08 . 10 . 91 

PROJETO N<? 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Único. 

Ence rrada a discussão . 

Apresentação de 01 Emenda pela Dep. Sandra Starling. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Antonio Carlos Mendes Tharne para proferir parecer a Emenda de Plenãrio, 

em substituição à CCJR , que conclui pela rejeição. 

O Sr. P~esidente designa o Dep . Zaire Rezende para proferir parecer a Emenda de Plenãrio , em substitui ç ã o 

à CTASP, que conclui pela re j eição. 

O Sr. P~esidente design~ o Dep. Manoel Cas~ro para proferir parecer a Emenda de Plenãrio, em substituição 

a CFT , que conclui pela rejeição. 

Em votação a Emenda de Plenãrio : REJEITADA. 

Em vo~.:ação a Emenda da CTASP : APROVADA. 

Em votação o projeto: 

Vai à Redação Final. 

PLFNÁRIO 

APROVADO. 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vdi a o Senado Federal. 

(PL . 5 . 641 - B/90) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. 

: APROVADA. 

~ U'd:'O~!1 !lO:'O (). (NOVI84 ) I 

.~ I lo 

• 
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Em 3! de março de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encami nhado ao 

Excelentíss imo Senhor Presidente da República, para os fins 

c onstantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Cãmara n Q 89, de 1991 ( PL n Q 5.641-B, de 1990, nessa Casa), que 

"cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 21 â Região da Justiça 

do Trabalho e dá outras providências". 

Aproveito a oportuni dade para r enovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e c onsideração. 

?R IME!RA SECRETARIA 

[ rn.3.L / __ .0 ~j cJl. o 
ár io· Ge ra l d o ~so . r \ 

'--,/ .--- - '-----~ ~ ...... -
~lr-"'--O-eputad. INOC~NCIO OLlVEI~ 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

I' 

DD. primeiro Secretário da Câmara 

SEN OR MEIRA FILHO 

Primeiro Secretário, em exercício 

• 

.0 . //~ 1 
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Em c'J~ de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 89, de 1991 (PL 

n Q 5.641-B, de 1990, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que "cria a Procuradoria Regional 

do Trabalho da 21 ~ Região da Justiça do Trabalho e dá outras provi­

dências", 

Aproveito a oportunidade para renovar d Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

SEWillOR LAVOISIER MAIA 
_ • -r • 

Prime iro Secretarlo, em exe rClClO 

~---~ ---- --- -----. -. 

A Sqa Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

?RIMtIRA SECRETARIA 

Ern2~./ .. _!.2_"--_1 <fl.: Ao Senhor 

Secrelá '0 _ G eral da Mesa. rí n .., \) Y 
~~t---->-Oe"""':p=utad. INOCÊNCIO' ÔllVE I~ 

Primeire Secretdci 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

dbb/. 
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Aviso n° 348 - ALlSG. 

Brasflia, 23 de abril de 1992. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei n° 8.415, de 

23 de abril de 1992. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

Senador DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILlA-DF. 

\ 

1 - .. 



Mensagem n° 121 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de comunicar a 

Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei que "Cria a Procuradoria Regional do 

Trabalho da 21 a Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 

8.415, de 23 de abril de 1992. 

Brasília, 23 de abril de 1992. 

~ .... Q'''J.o ~-



Lei: 

LEI n° 8.415 ,de 23 de abril de 1992. 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 
21a Região da Justiça do Trabalho e dá 
outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° É criada como órgão do Ministério Público do Trabalho a Procuradoria 
Regional do Trabalho da 21 a Região, que terá sede em Natal, com jurisdição em todo o território 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2° Para atendimento da composição da Procuradoria Regional do Trabalho da 
21 a Região são criados no Ministério Público do Trabalho oito cargos de Procurador do Trabalho 
de 2a Categoria, que serão preenchidos na conformidade da legislação em vigor, e um cargo em 
comissão de Procurador Regional do Trabalho, a ser preenchido mediante designação do 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da carreira do Ministério Público do 
Trabalho. 

, 
Art. 3° E criado o Quadro de Pessoal da Procuradoria Regional do Trabalho da 21 a 

Região, na forma do Anexo II desta Lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a 
legislação vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos valores de reajustamento. critérios 
de gratificações e condições de trabalho fixados no Decreto-Lei n° 1.445, de 13 de fevereiro de 
1976, com as alterações posteriores. 

Art. 4° O Chefe do Ministério Público da União, ouvido o Procurador-Geral da 
Justiça do Trabalho, adotará as providências necessárias a instalação da Procuradoria Regional da 
21 a Região. 

Art. 5° O Poder Executivo é autorizado a abrir créditos especiais até o limite de Cr$ 
26.246.910,00 (vinte e seis milhões, duzentos e quarenta e seis mil e novecentos e dez cruzeiros), 
em valores de março de 1990, para atender às despesas iniciais de organização, instalação e 
funcionamento da Procuradoria Regional do Trabalho da 21 a Região. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo será consignado em favor do 
Ministério Público do Trabalho. 

Art. 6° Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para funções de gabinete. 
cargos em comissão ou funções gratificadas da administração do Ministério Público do Trabalho -
Procuradoria Regional do Trabalho da 21 a Região, parentes consangüíneos ou afins, até o tercerro 
grau, de Juízes e Procuradores em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se 
integrantes do Quadro funcional mediante concurso público. 



FI. 2 da Lei n° 8.415, de 23 de abril de 1992. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de abril de 1992, 171 ° da Independência e 104° da 
República. 

... 



ANEXO I - DESPESA MENSAL COM PESSOAL 
-PRT- 218 REGIAO 

MA RC0/1990 

(lei n9 b. 415, de 23 de abril de 1992) 

SÍMBOLO/ VALOR QUANTI-
REFERÊNCIA UNITÁRIO DADE 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 

-PROCURADOR DO TRABALHO 2aCA TEGORIA 303.418,00 08 

SUBTOTAL 

CARGOS EM COMISSÃO 

-PROCURADOR REGIONAL DAS-4 60.649,00 01 

-ASSESSORES DAS-2(*) 160.150,00 04 
, 

-SECRET ARIO REGIONAL DAS-2(*) 160.150,00 01 

-DIRETOR DA DIVISA0 ADMINIS-

TRATIVA DAS-1(*) 151.595,00 01 

-DIRETOR DA DIVISÃO PROCESSUAl DAS-1(*) 151.595,00 01 

SUBTOTAL 

CARGOS DOOUADRO PERMANENTE 

-ADMINISTRADOR NS-05(**) 100.188,70 03 

-AGENTE ADMINISTRATIVO NI-17(**) 60.707,17 04 

-DATILÓGRAFO NI-12(**) 52.956,18 08 

-AUXILIAR OPERo SERVIÇOS 

DIVERSOS NA-03(**) 35.892,37 04 

-AGENTE DE MECANIZAÇAO E APOIO NA-12(**) 43.617,63 01 

-MOTORISTA OFICIAL NA-07 39.140,87 02 

-AGENTE DE PORTARIA NA-03 
! 

35.892,37 02 

SUBTOTAL 
I 
I 

I I 
I 

ENCARGOS SOCIAIS 

-Encargos sociais incidentes 

sobre os cargos em comissão 

e quadro permanente, 24,2% 

TOTAL GERAL 

I) - Considerando um adicional por Tempo de Serviço = 10% 

*) - Gratificação Extraordinária de 170% sobre a última referência de nível superior 

**)- Gratificação Extraordinária de 162,38% sobre a referência 

TOTAL 
MENSAL 

2.425.184,00 

2.425.184,00 

60.649,00 

640.600,00 

160.150,00 

151.595,00 

151.595,00 

1.164.589,00 

I 300.566,10 1 
1 

242.828,68 

423.649,44 

143.569,48 

43.617,63 

78.281,74 

71.784,74 

1.304.297.81 

597.470,60 

5.491.541,41 



ANEXO II 

(Lei n° 8.415, de 23 de abril de 1992) 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 2r REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE 

GRUPO CATEGORIAS CÓDIGO NÚMERO DE 

CARGOS 

Outras atividades de Nível Superior 

(pRT-21 a-NS-900) Administrador PRT-2Ia-NS-923 03 

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT-21a-SA-801 04 

(pRT-21a-SA-800) Datilógrafo PRT-2I a-SA-802 08 

Outras atividades de Nível Médio Aux. Operac. Serviços 

(pRT-21"-NM-lOOO) Diversos PRT-2la-NM-l000 04 

Agente de Mecanização 

e Apoio PRT-21 8 -NM-lOOO 01 

Serviços de Transp. e Portaria Motorista Oficial PRT-21 8 -TP-1201 02 

(pRT-21"-TP-12(0) Agente de Portaria PRT-2 la-TP-l 202 02 



(mexo à Lei n9 8.415, de 23 de abril de 1992) 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
-DESPESAS COM INST.\LAÇAO - MARÇ0l1990 

A - PESSOAL 

Diárias 

B - MATERIAL DE CONSUMO 

Impressos e outros materiais 

C - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

Instalações 

Passagens aéreas 

PRT - NATAURN 

D - EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS 

Equipamentos 

Máquinas de escrever eletrônicas/elétricas/calcular 

Veículo 

Outros 

E - MOBILIÁRIO EM GERAL 

Móveis e utensílios 

ta F - EQUIPAMENTOS 

Sistema Telefônico 

Tipo KS com 2 troncos 6 ramais (instalados) 

Duas linhas 

G - PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA SEDE 

1 (um) imóvel de alvenaria cf aprox. 450m2 

793.080,00 

414.000,00 

1.451.820,00 

1.588.800,00 

900.000,00 

411.000,00 

328.710,00 

350.000,00 

EM CR$ 

180.000,00 

278.500,00 

1.207.080,00 

4.351.620,00 

3.051.000,00 

678.710,00 

16.500.000,00 

TOTAL 26.246.910,00 



(mexo à lei n9 8.415, de 23 de abril de 1992) 

-CARGOS EM COMISSAO 

, 
CÓDIGO NUMERO CARGO 

01 PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO PRT-21 8 -DAS-101.4 

04 ASSESSORES PRT-21 8 -LT-DAS-102.2 
, 

01 SECRET ARIO REGIONAL PRT-21 8 -LT-DAS-101.2 

01 DIRETOR DIVISA0 ADMINISTRA TIV A PRT-21 8 -LT-DAS-101.1 

01 DIRETOR DIVISA0 PROCESSUAL PRT-21 8 -LT-DAS-101.1 
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cria a Procuradoria Regional do Tra­

balho da 21 ª Região da Justiça do 

Trabalho e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - É criada como órgão do Ministério Público 

do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho da 21 ª Região, que 

terá sede em Natal, com jurisdição em todo o território do Estado 

do Rio Grande do Norte . 

Art. 2 2 - Para atendimento da composição da Procura­

doria Regional do Trabalho da 21 ª Região são criados no Ministério 

Público do Trabalho oito cargos de Procurador do Trabalho de 2 ª 

Categoria , que serao preenchidos na conformidade da legislação em 

vigor, e um cargo em comissão de Procurador Regional do Trabalho, a 

ser preenchido mediante designação do Procurador-Geral da Justiça 

do Trabalho dentre integrantes da carreira do Ministério Público do 

Trabalho. 

Art. 3 º - É criado o Quadro de Pessoal da Procurado­

ria Regional do Trabalho da 21 ª Região, na forma do Anexo 11 desta 

Lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade com a legisla­

çao vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os mesmos valores de 

reajustamento, critérios de gratificações e condições de trabalho 

fixados no Decreto-Lei n º 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as 

alterações posteriores. 

Art. 4 º - O Chefe do Ministério Público da União, 

ouvido o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as provi­

dências necessárias a instalação da Procuradoria Regional da 21 ª 

{~\ 
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Região. 

Art. 5 2 - O Poder Executivo é autorizado a abrir 

créditos especiais até o limite de Cr$ 26.246.910,00 (vinte e seis 

milhões, duzentos e quarenta e seis mil e novecentos e dez cruzei­

ros), em valores de março de 1990, para atender às despesas ini­

ciais de organização, instalação e funcionamento da procuradoria 

Regional do Trabalho da 21ª Região. 

Parágrafo único - O crédito a que se refere este ar­

tigo será consignado em favor do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 6 2 - Não poderão ser nomeados, a qualquer títu­

lo, para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções grati-

~ ficadas da administração do Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho da 21 ª Região , parentes consan­

güíneos ou afins, até o terceiro grau, de Juízes e Procuradores em 
, , atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto se inte­

grantes do Quadro funcional mediante concurso público. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 8 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3 ~ DE MARÇO DE 1992 

V\[(l 2k0.-L / '-' 

SE R MAURO BENEVIDES 

/ PRESIDENTE 

JFj. 



A,~r-xo I - DESPESA ~iENS~\L CCJt., PES ~T 'L 

PRT -2 1 ª REGIÂO 

MARÇO/1990 

SiMBOLO/REFE?fNc~J4 VALeR lJ-IITÁHIO 

.. CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 
- PROCURADOR DO TRABALHO 2ª CATEGORIA 303 .418,00 

SUBTOTAL 
I . CARGOS EM COMI SSÃO 

- PROCURADOR REGIONAL DAS-4 60.649,00 
- ASSESSORES DAS-2 (*) 160. 150, 00 
- SE~RETARIO REGIONAL DAS-2 (*) 160. 150,00 
- DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DAS-l (*) 151.595,00 
- DI í ,'::TOR DA DIVISÃO PROCESS~';L D.L\5-1 (*) 151 .595,00 

. 
SUBTOTAL 

CARGOS DO QUADRO PERMAt--"-:NTE 
- ADMI NISTRADOR NS-05 (**) 100.138,70 . 
~ AGENTE ADt-lINISTRATIVO NI-17 Cu) 60.707, 17 
- DATILÓGHAFO NI-12 (**) 52.956,18 
- AUXILIAR OPER.SERVIÇOS DIVERSOS NA-03 (**) 35.892,37 
- AGENTE DE MECANIZAÇÃO E APOIO NA-12 (**) 43.617,63 
- MOTORISTA OFICIAL NA-07 39 . 140,87 
- AGENTE DE PORTAR IA NA-03 35 ,892 ,37 

SUBTOTAL 
ENCARGOS SOCIAIS 
- Encargos sociais incidentes sobre os cargos em 

comissão e quadro permanente, 24,2% 

T O T A L G E R A l 
-

( 1).- Considerando um adicional por Tempo de Serviço = 10% 
( *) ~ Gratificação Extraordinária de 170% sobre a última referência de nfvel superior 
(**) .-. Gratificacão---Extraordinária de 162 , 38% sobre arei rf::nCia , 

.- . 

I QtJAt-·n I DADE TOTAL MENSAL 

08 2.425 .1 84 ,00 

2 .425 . 184,00 

01 60.649,00 
04 640.600,00 
01 160 . 150 I 00 
01 151. 595,00 
01 151.595,00 

1. 16~.589,00 

03 300.566, 10 
04 2L~2 . 828,68 
08 423 .649,44 
04 143 .569 ,48 
01 LI3 .617,63 
02 78 .281,74 
02 71.784,74 

1.304.297,81 

597.470,60 

5. 491 .541 ,41 

---_.---
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A N E X O I I 

(Lei nº , de de 1990) 

PROCURADOR IA REGIONAL 00 TRABALHO DA 21ª REGIÃO 

QÜI\CRO PERJvlANcNTE 

-GRUPO CATEGORIAS COOlGO NU-iERO DE CARGOS 

Outras atividades de Nivel Supe-
rior 

( PRT - 21 ª - ~~S - 900 ) Administrado r PRT - 21ª-NS- 923 03 

Serv i ços Auxiliares Agente Admini s trativo PRT - 21ª - SA- 80 1 04 
(PRT- 21ª - SA-800) Datilógra fo FRT-21 ª-SA- 802 08 
. 

Outras atividades de Nivel Hédio Aux.Operac .Serviços Diversos PRT -21 ª - NH- 1000 04 
(PRT- 21ª - NH- l000 ) Agent e de t),ecanização e Apo io PR T-21 ª -NH- l000 01 

Serv i ços de Transp . e Portar i a Hotorista Oficial PRT -21ª-TP-1 201 02 
(PRT - 21ª - TP-1 200) Agente de Portaria PRT-21 ª - TP-1 202 02 

~ 
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PP'lCrnAOORIA GERAL DA JUSTIÇA 00 ,KABAl I~ 

DESPESAS Cc:M INST ALAçAO - MARço/ 199O 

A - PESSOAL 
DiárIas 

8 - MATERIAL DE CONSUMO 
Impressos e outros materiais 

C - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Instalações 
Passagens aéreas 

D - EQUIPAMENTOS, MPQUINAS E .'EfcULOS Equipamentos _ .-

PRT - NATAL/RN 

Máquinas de escrever eletrônicas/elétricas/ calcular Veiculo 
Outros 

E - MOBIL &ARIO EM GERAL 
Móveis e utensiios 

F - EQUIPAMENTOS 
sistema Telefônico 
Tipo KS com 2 troncos 6 ramais (instalados ) 
Duas linhas 

t G - PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA SEDE 
I 1 (um) im6vel de alvenaria c/aprox.450m 2 

__ o 

I 

I 
t • '- , .. 

• F 
~ , 

~ 

793.080,00 
414.000,00 

1 .451 .820,00 
1.588.800,00 

900 .000,00 
411.000,00 

328 .710 ,00 
350.000,00 

T O T A L 

EM Cr$ 

< 

180.000,00 

278.500,00 

1.207.080,00 

4.351 .620,00 

3.051.000,00 

678.710 ,00 

16.500.000,00 

26 . 246 . 910 , 0r-
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CARGOS EM ca.1ISSÃO 

, 
CÓDIGO ~O CARGO 

01 PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO PR f-21ª-DAS-l0l.4 
04 ASSESSORES PRT-21ª- LT-DAS- l02 .2 
01 SECRETÁRIO REGIONAL PRT-21 ª-LT-DAS-l0 1.2 
01 DIRETOR DIVISÃO ADMINISTRATIVA PRT-21ª-LT-DAS-l01.1 
01 DIRETOR DIVISÃO PROCESSUAL PRT-21ª-LT-DAS-l01 . 1 

) < - ~ .-< 

• 

,. 

• 
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- SENADO FED!:.RAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P • L • C. N. o . .•. fI~L ... .J !li-

Cria a Procuradoria 
Trabalho da 21ª 
Justiça do Trabalho 
providências. 

Regional do 
Região da , 
e da outras 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

"....... ..'. ". Art. l~ - Fica criada corno orgao do Mlnlsterlo Publlco 
do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, 

, . . .""" . , . 
que tera sede em Natal, com ]urlsdlçao em todo o terrltorlO do 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 22 Para atendimento da composição da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região ficam criados no 
Ministério Público do Trabalho 08 (oito) cargos de Procurador do 
Trabalho de 2ª Categoria, que serão preenchidos na conformidade 
da legislação em vigor, e 01 (um) cargo em comissão de Procurador 
Regional do Trabalho, a ser preenchido mediante designação do 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho dentre integrantes da 
carreira do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 3 2 Fica criado o Quadro de Pessoal da 
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, na forma do 
Anexo 11 desta Lei, cujos cargos serão preenchidos de 
conformidade com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto . , . 
aplicados os mesmos valores de reajustamento, crlterlOS de 
gratificações e condições de trabalho fixados no Decreto-lei n 2 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores. .. ". ". . ....... Art. 42 - O Chefe do Mlnlsterlo Publlco da Unlao, . . , 
ouvldo o Procurador-Geral da Justlça do Trabalho, adotara as 
providências necessárias a instalação da Procuradoria Regional da 
21ª Região. , 

Art. 52 - O Poder Executivo e autorizado a abrir 
créditos especiais até o limite de Cr$26.246.910,00 (vinte e selS 
milhões, duzentos e quarenta e seis mil e novecentos e dez , 
cruzeiros), em valores de março de 1990, para atender as despesas 
iniciais de organização, instalação e funcionamento da 

. -Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Reglao. , , . , . . 
Paragrafo unlCO - O credlto a que se refere este artlgo 

se rá consignado em favor do Ministério Público do Trabalho. 



Art. 62 - Não poderão ser nomeados , a qualquer título, 
para funções de gabinete , cargos em comissão ou funções . . ......... '. , . 
grat~f~cadas da adm~n~straçao do M~n~ster~o Publ~co do Trabalho -
Procuradoria Regional do Trabalho da 2lª Região, parentes .. , .'. , 
consangu~neos ou af~ns, ate o terce~ro grau, de Ju~zes e 
Procuradores em atividade ou aposentados há menos de cinco (05) 
anos, exceto se integrantes do Quadro funcional mediante 

, . 
concurso publ~co . 

Art . 7 2 - Esta Lei entra em v~gor na data de sua 
publicação . . ....... , . 

Art . 8 2 - Revogam - se as d~spos~çoes em contrar~o. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , em 0 j de outubro de 1991 

I 
, 

-



r ANEXO I 

I 
I 

1 - CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 
- PROCURADOR DO TRABALHO 

SUBTOTAL 
2 - CARGOS EM COMISSÃO 

- PROCURADOR REGIONAL 
- ASSESSORES 
- SECRETÁRIO REGIONAL 
- DIRETOR DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
- DIRETOR DA DIVISÃO PROCESSUAL 

SUBTOTAL 
3 - CARGOS DO QUADRO PERMANENTE 

- ADMINISTRADOR 
- AGENTE ADMINISTRATIVO 
- DATILÓGRAFO 
- AUXILIAR OPER.SERVIÇOS DIVERSOS 
- AGENTE DE MECANIZAÇÃO E APOIO 
- MOTORISTA OFICIAL 
- AGENTE DE PORTARIA 

SUBTOTAL 
~ - ENCARGOS SOCIAIS 

- Encargos sociais incidentes sobre os cargos em 
comissão e quadro permanente, 24,2% 

T O T A L G E R A L 

:1) Considerando um adicional por Tempo de Serviço = 10% 

- DESPESA MENSAL C411 PESSOAL 

PRT -21 ª REGIAO 

MARÇO/1990 

SiMBOLO/REFERrNCIA VALOR lJHTÁRIO 

2ª CATEGORIA 303.418,00 

DAS-4 60.649,00 
DAS-2 (*) 160. 150,00 
DAS-2 (*) 160.150,00 
DAS-l (*) 151.595,00 
DAS-1 (*) 151.595,00 

NS-05 (**) 100.188,70 
NI-17 (**) 60.707, 17 
NI-12 (**) 52.956,18 
NA-03 (**) 35.892,37 
NA-12 (**) 43.617,63 
NA-07 39. 140,87 
NA-03 35,892,37 

:*) Gratificação Extraordinária de 170% sobre a última referência de nível superior 
'**) - Gratificaç~traordinária de 162,38% sobre a referência 

QUANTIDADE TOT AL t-ENSAL 

08 2.425.184,00 

2.425.184,00 

01 60.649,00 
04 640.600,00 
01 160.150,00 
01 151.595,00 
01 151.595,00 

1.164.589,00 

03 300.566, 10 
04 242.828,68 
08 423.649,44 
04 143.569,48 
01 43.617,63 
02 78.281,74 
02 71.784,74 

1.304.297,81 

597.470,60 

5.491 .541 ,41 



A N E X O I I 

(Lei nº , de de 1990) 

PROClRAOOUA REGIONAL DO TRABAU-() DA 2 1 ~ REGIÃO 

QUArnO PERMANENTE 

GRlPO CÓDIGO 
, 

CATEGORIAS NtJ.1ERO DE CARGOS 

Outras atividades de Nível Supe-
• rlor 

( PRT-21ª-NS-900) Administrador PRT-21 ª -NS-923 02 

Serviços Auxiliares Agente Administrativo PRT-21ª-SA-801 04 
(PRT-21ª-SA-800) Datilógrafo PRT-21ª-SA-802 08 
. 

Outras atividades de Nível Médio Aux.Operac.Serviços Diversos PRT -21 ª-NM-1000 04 
(PRT-21ª-NM-l000) Agente de Mecanização e Apoio PRT -21 ª -NM-1000 01 

Serviços de Transp. e Portaria Motorista Oficial PRT-21ª-TP-1201 02 
(PRT-21ª-TP-1200) Agente de Portaria PRT-21 ª -TP-1202 02 

~. 

• 



PROCURADORIA GERAL' DA JUSTIÇA DO~KABALHO 

DESPESAS C().1 INST ALAçAO - MARço/199O 

A - PESSOAL 
DÜ~r1as 

B - MATERIAL DE CONSUMO 
Impressos e outros materiais 

C - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
Instalações 
Passagens aéreas 

D - EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEíCULOS 
Equipamentos 

PRT - NATAL/RN 

Máquinas de escrever eletrônicas/elétricas/calcular 
Veículo 
Outros 

E - MOBILIÁRIO EM GERAL 
Móveis e utensIios 

F - EQUIPAMENTOS 
sistema Telefônico 
Tipo KS com 2 troncos 6 ramais (instalados) 
Duas linhas 

G - PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA SEDE 
1 (um) imóvel de alvenaria c/aprox.450m 2 

793.080,00 
414.000,00 

1 .451 .820,00 
1.588.800,00 

900.000,00 
411.000,00 

328.710,00 
350.000,00 

T O TAL 

• 

EM Cr$ 

180.000,00 

278.500,00 

1.207.080,00 

4.351.620,00 

3.051.000,00 

678.710,00 

16.500.000,00 

26.246.91O,Or 

.u; .. 

- , 



~--- ~--~-----~-----------------------------

.. 
, 

CARGOS EM coussAo 

, 
CÓDIGO ~O CARGO 

01 PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO PRT-21ª-DAS-101.4 
04 ASSESSORES PRT-21ª-LT-DAS-102.2 
01 SECRETÁRIO REGIONAL PRT-21ª-LT-DAS-101.2 
01 DIRETOR DIVISA0 ADMINISTRATIVA PRT-21ª-LT-DAS-101.1 
01 DIRETOR DIVISÃO PROCESSUAL PRT-21ª-LT-DAS-l0l.l 

) < r:-: > 

\ 


